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ABERTURA DA SESSÃO

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. UNIÃO - AP) - Bom dia, Ministra Flávia Arruda,
Deputada Bia Kicis, Deputado Eduardo Bolsonaro.

Sejam bem-vindos ao plenário do Senado Federal.
Queria agradecer a todos os nossos convidados; à imprensa aqui presente; aos nossos assessores e

servidores do Senado Federal e também da Câmara dos Deputados; à Deputada Bia Kicis.
Queria agradecer a presença das pessoas que foram convidadas para prestigiar esta Sessão Solene do

Congresso Nacional que eu estou tendo a oportunidade de presidir. É uma Sessão Solene importante, em
comemoração ao Dia do Policial Legislativo.

Queria agradecer novamente à Secretaria-Geral da Mesa e à Diretoria-Geral, em nome da Dra. Ilana
Trombka e do Dr. Gustavo Sabóia.

Queria cumprimentar todos os servidores do Senado Federal que nos ajudam diariamente no exercício
da atividade parlamentar no Congresso Nacional, em nome dos 513 Deputados Federais e, naturalmente,
em nome dos 81 Senadores.

Eu declaro aberta a Sessão Solene do Congresso Nacional destinada a comemorar o Dia do Policial
Legislativo.

HOMENAGEM

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. UNIÃO - AP) - A presente Sessão Solene foi convocada
pelo Presidente do Congresso Nacional, S.Exa. o Senador Rodrigo Pacheco, em atendimento ao reque-
rimento de autoria do Senador Angelo Coronel, do Senador Marcos do Val, do Deputado Nicoletti, do
Deputado Coronel Tadeu e da Deputada Bia Kicis.

Gostaria de agradecer a honrosa presença na Mesa dos trabalhos desta Sessão Solene do Exmo. Sr.
Ministro do Supremo Tribunal Federal Gilmar Ferreira Mendes. (Palmas.)

Seja muito bem-vindo, Ministro. A presença de V.Exa., neste momento importante do Parlamento e
também, por que não dizer, da atividade do policial legislativo, engrandece esta Sessão Solene. Muito
obrigado por ter aceitado o convite desta Presidência.

Quero agradecer também à requerente desta Sessão Solene, a Deputada Bia Kicis.
Deputada Bia, aproveito a oportunidade para convidar V.Exa. para fazer parte da Mesa, como autora

do requerimento e representante das mulheres brasileiras e do Parlamento, da Câmara dos Deputados.
(Palmas.)

Gostaria de convidar para também compor a Mesa a Sra. Ilana Trombka, Diretora-Geral do Senado
Federal (palmas); o Sr. Alessandro Morales Martins, Diretor da Secretaria de Polícia Legislativa do Senado
Federal, meu amigo, um grande servidor público desta Casa e um grande policial legislativo (palmas); e,
para completarmos o dispositivo, o Sr. Paul Pierre Deeter, Diretor do Departamento de Polícia Legislativa
da Câmara dos Deputados. (Palmas.)

A Câmara está mais chique: aqui nós temos o Morales; a Câmara tem o Paul Pierre. (Risos.)
Eu teria a obrigação de saber pronunciar o nome do Paul Pierre, porque sou de um Estado que faz

fronteira com a União Europeia, com a França.
Então, peço desculpas, Dr. Paul Pierre. Aqui nós aturamos o Morales. (Risos.)
Convido a todos para, em posição de respeito, ouvir o Hino Nacional, que será executado pela banda

de música da Polícia Militar do Distrito Federal.

(Procede-se à execução do Hino Nacional.)

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AB4B3F840046A079. 

00100.081158/2022-68



8 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 30 Junho 2022

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. UNIÃO - AP) - Solicito à Secretaria-Geral da Mesa
que faça a exibição no painel do plenário do Senado dos vídeos preparados pelo Senado Federal e pela
Câmara dos Deputados em homenagem ao Dia do Policial Legislativo.

(Exibição de vídeo.) (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. UNIÃO - AP) - Antes de fazer o meu pronunciamento
— sei que alguns Deputados e algumas Deputadas gostariam de falar —, em sinal de respeito e também
em razão de outros compromissos, eu gostaria que o primeiro a se pronunciar nesta solenidade de hoje
fosse S.Exa. o Ministro Gilmar Mendes.

Por isso, eu convido o Ministro Gilmar Mendes para fazer o seu pronunciamento nesta sessão solene
de hoje.

O SR. MINISTRO GILMAR MENDES - Bom dia a todos.
Cumprimento o Presidente desta sessão, o Senador Davi Alcolumbre; a Deputada Federal Bia Kicis;

a Sra. Ilana Trombka, Diretora-Geral do Senado Federal; o Sr. Alessandro Morales Martins, Diretor da
Polícia Legislativa do Senado Federal; e o Sr. Paul Pierre Deeter, Diretor do Departamento de Polícia
Legislativa da Câmara dos Deputados.

Eu gostaria de cumprimentar todos os senhores presentes e dizer da alegria de estar aqui com os
senhores nesta data para comemorar o Dia do Policial Legislativo.

Como as menções que já foram feitas nos vídeos, isto é uma extensão dessa concepção — nós
já discutimos isso inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal — do pensamento ou da ideia de
autonomia e de independência dos Poderes, especialmente, neste caso, a independência do Poder Legislativo.

Com a própria história demonstrada nos momentos de revolta, de revolução e de mudança, também
nós aqui, ao longo desses anos no processo de democratização e já dentro mesmo da democracia, vivemos
momentos de tensão, que foram respondidos pela eficiência e pelo cuidado da Polícia Legislativa.

Desse modo, eu gostaria de deixar aqui os meus mais efusivos cumprimentos às Polícias Legislativas
da Câmara e do Senado, que, como todos reconhecem, cumprem um papel extremamente relevante na
defesa do funcionamento deste órgão, que é vital para a democracia brasileira.

É possível, como já foi dito, que se estabeleçam protestos ou que as reivindicações sejam mais
enfáticas, mas elas têm que ocorrer dentro de determinados padrões e parâmetros. Por isso, há a
importância desse papel, e é essa noção que está no ethos, no motivo, no objeto das Polícias Legislativas
da Câmara e do Senado.

Meus cumprimentos. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. UNIÃO - AP) - Solicito à Secretaria-Geral da Mesa

que acompanhe S.Exa. o Ministro Gilmar Mendes, que tem outro compromisso. (Pausa.)
Agradeço novamente a presença a S.Exa. o Ministro Gilmar Mendes. Muito obrigado por nos

prestigiar no Parlamento neste dia importante.
Alguns Deputados estão solicitando a inscrição. Eu vou fazer da mesma forma que fiz com o Ministro

Gilmar, até para que eu possa continuar presidindo esta sessão solene até o seu término.
Em virtude de outros compromissos, eu convido para assumir a tribuna do Senado Federal S.Exa. o

Deputado Eduardo Bolsonaro. (Palmas.)
O SR. EDUARDO BOLSONARO (PL - SP. Para discursar. Sem revisão do orador.) - Vou

aproveitar que estou no Senado para utilizar o lado esquerdo, lado que eu não estou habituado a utilizar
lá na Câmara.

Presidente Davi Alcolumbre, muito obrigado pela gentileza. Eu peço desculpas, mas a nossa vida de
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Parlamentar é corrida.
Eu venho aqui, primeiramente, em prestígio às nossas polícias, que fazem não só a segurança aqui

no Congresso Nacional, mas também as nossas escoltas, quando necessário. Os senhores estão diretamente
atrelados à vida dos Parlamentares.

Prezados Paul, Morales e Ilana, eu gostaria de deixar registrados aqui dois fatos concretos que
aconteceram comigo. Muitas vezes, as pessoas que estão aí fora acham que a Polícia Legislativa fica apenas
aqui no Congresso. E não é essa a realidade dos senhores.

Não faz muito tempo, aliás, faz pouco tempo, recebi um e-mail com uma gravação de voz que dizia o
seguinte — abre aspas: ”Vocês não vão nem estar vivos para concorrer nas eleições. Quando vocês saírem
às ruas para fazer campanha política, na primeira semana, vocês já vão ver que não vai dar para fazer. E
eu vou estar lá, hein! Eu vou estar lá acompanhando vocês! Para finalizar, a facada que deram no bucho
do seu pai, eu vou dar na garganta dele agora, mas tu já vais estar morto”. A outra mensagem é uma
ameaça à minha filha, com uma pessoa chamando-a de ”psicopatinha”, etc., endereçada à minha esposa
também.

Enfim, essas são algumas ameaças que nós recebemos. Isso cria um alerta. Quando mexem com
a nossa família, a coisa fica pior ainda. Muitas vezes, nós tendemos a não dar credibilidade, mas vale
lembrar que o Adélio Bispo, antes de dar a facada no então candidato Jair Bolsonaro, já deixava escapar
nas redes sociais — não são nem opiniões — alguns dos seus intentos.

Por que eu estou falando isso aqui, Presidente? Agora vem um pedido de apoio a V.Exa., que é
muito bem relacionado e aberto ao diálogo, não só aqui no Senado Federal, mas também na Câmara dos
Deputados.

Existe uma pequena discrepância entre a Polícia Legislativa do Senado e a Polícia Legislativa que
trabalha na Câmara com relação à competência. Eu pediria para se somarem esforços, junto conosco,
para que seja pautada, Deputada Bia Kicis, no Plenário da Câmara dos Deputados, uma resolução que
vai corrigir essa disparidade. Que disparidade é essa? É uma disparidade de competência. Enquanto a
Polícia do Senado tem competência em razão da matéria — ou seja, quando o Senador está fora daqui, se
ele for vítima de algum crime, a Polícia do Senado fará a investigação, fará o trato com as autoridades
para colocar adiante um processo criminal —; lá na Câmara, existe apenas a competência territorial, Sr.
Presidente. Essa proposição está preparada, está na mesa do Presidente Arthur Lira, que certamente é
sensível a essa questão também. Eu faço esse pedido público para prestar uma homenagem e fazer com
que a Polícia Legislativa tenha essa competência em razão da matéria, podendo, assim, abarcar qualquer
tipo de crime efetuado contra mim ou, de repente, na presença da minha esposa também, numa invasão
às nossas residências, ainda que nos nossos Estados — no meu caso, em São Paulo; no de V.Exa., lá no
Amapá. Eu acho que isso faz jus. É uma pauta totalmente suprapartidária, prezado Paul, e também conta
com V.Exas.

Dessa maneira, Presidente, eu acho que nós poderíamos prestar uma homenagem prática a esses
profissionais que preservam a nossa vida.

Além disso, quero elogiar o Presidente da Câmara, Deputado Arthur Lira, que permitiu agora que a
Polícia Legislativa faça o curso de fuzil. Vinte policiais serão enviados para fazerem esse curso. Por que é
importante esse curso de fuzil? É para fazer a segurança aqui dentro? Não. Aqui dentro, o controle de
distúrbios, como nós sabemos, é feito através de armamento não letal ou menos letal.

Eu queria aproveitar que o nosso Ministro do Supremo Tribunal Federal Dr. Gilmar Mendes estava
aqui para relembrar um caso em que uma colega dele, a ex-Ministra Ellen Gracie, foi assaltada no Rio de
Janeiro com o uso de fuzis, enquanto transitava pela Linha Vermelha em direção ao Aeroporto do Galeão.

Então, infelizmente, a criminalidade no Brasil ainda é uma realidade. Para combatê-la, somente
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com paridade de armas.
Muito obrigado a todos vocês.
Vida longa à Polícia Legislativa do Senado, Morales e Ilana, e também à Polícia Legislativa da

Câmara dos Deputados, Paul!
Muito obrigado, Presidente Alcolumbre. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. UNIÃO - AP) - Obrigado, Deputado Eduardo Bolsonaro.

Convido para fazer uso da palavra a Deputada e Ministra Flávia Arruda. (Palmas.)
A SRA. FLÁVIA ARRUDA (PL - DF. Para discursar. Sem revisão da oradora.) - Bom dia a

todos e a todas.
Presidente Davi Alcolumbre, muito obrigada. V.Exa. é sempre muito gentil e muito atento a todos

os temas que são fundamentais para nós.
Hoje eu estou de calça jeans, vestida para cumprir a minha agenda de rua, do dia inteiro, em que

nós precisamos estar perto da sociedade o tempo todo para ouvir as demandas.
Quero cumprimentar a minha amiga Deputada Bia Kicis, companheira de Câmara e também de

partido.
Quero cumprimentar a Ilana, essa grande mulher, e dizer que nos orgulha muito ter na Direção do

Senado uma mulher tão competente quanto a senhora.
Quero cumprimentar o nosso Diretor Alessandro. Antes mesmo de ele e eu estarmos aqui, nós

éramos amigos de longa data.
Meu querido e grande parceiro Paul, ao cumprimentá-lo, eu quero cumprimentar toda a Polícia

Legislativa da Câmara. Na pessoa do Alessandro, cumprimento toda a Polícia Legislativa do Senado.
Eu fiz questão de vir aqui hoje porque estão presentes, nesta sessão em homenagem ao Dia do

Policial Legislativo, grandes amigos e amigas com quem convivemos no dia a dia.
Eu quero cumprimentar a Carlinha, minha amiga da Polícia Legislativa da Câmara, com quem

convivemos no dia a dia. Ela representa a firmeza, a doçura, a gentileza e também a competência das
mulheres à frente da Polícia Legislativa.

Carlinha, você nos representa! (Palmas.)
Cumprimento todos os policiais legislativos, na pessoa do nosso decano, o meu querido Estrela, que

é uma estrela para todos nós e representa toda a Polícia Legislativa. (Palmas.)
Na nossa ala canina, temos a Margaux, que está aqui e já faz parte do nosso dia a dia. (Palmas.)
Deputada Erika, também nossa companheira de bancada, a minha homenagem aqui é singela e de

coração. Eu vim aqui dizer muito obrigada. Muito obrigada pelo trabalho que vocês prestam todos os dias,
como disse o Deputado Eduardo, não só nas dependências do Congresso Nacional, mas também fora daqui.
Eu também já fui honrada com a presença de vocês — até mesmo do Paul — algumas vezes em algumas
agendas em que precisei. Todos sempre foram muito solícitos, muito disponíveis, muito preparados, muito
profissionais.

Quero juntar forças e fazer coro ao Deputado Eduardo Bolsonaro, pois vamos fazer tudo e vamos
empenhar todos os nossos esforços para que a Polícia Legislativa da Câmara tenha a mesma competência
da Polícia Legislativa do Senado — competência legal, porque a competência prática é a mesma.

Eu tenho muita honra e muito orgulho, principalmente, de ser do Distrito Federal e de conviver com
vocês.

Contem comigo! Parabéns pelo Dia do Policial Legislativo! Parabéns pelo trabalho! Obrigada pelo
conforto e pela segurança que nos dão no nosso dia a dia!

Muito obrigada. (Palmas.)
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O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. UNIÃO - AP) - Ministra Flávia, quero cumprimentar
V.Exa. Eu sei que V.Exa. veio prestigiar esta sessão. Eu sei que V.Exa. está caminhando aqui em Brasília
nas cidades satélites. Digo a V.Exa. que fiquei muito feliz ao vê-la na tribuna do Senado Federal. Já é um
ensaio ou — por que não dizer? — um prenúncio do que vai acontecer.

Com todo o carinho, Deputada Flávia, eu quero dizer para você do coração: você é uma grande
figura como mulher, você é uma Parlamentar respeitada, você cumpriu uma função importantíssima como
Ministra de Estado, numa Secretaria que trata diretamente com o Parlamento brasileiro. V.Exa. cumpriu
esse papel com maestria. Eu quero dizer publicamente do orgulho que tenho pela sua amizade, pelo
carinho e pela amizade com o Governador Arruda, pelo carinho que tenho por V.Exa. e pela sua família.
Sei que V.Exa. tem esse carinho pela minha família.

Fiquei muito feliz e emocionado de ter esta oportunidade de ver V.Exa. na tribuna. Eu tenho fé em
Deus que vai dar tudo certo. Você merece! (Palmas.)

Concedo a palavra à Deputada Erika Kokay.
A SRA. ERIKA KOKAY (PT - DF. Para discursar. Sem revisão da oradora.) - Quero saudar

todos os proponentes desta sessão e dizer que eu não poderia deixar de estar aqui. Eu tinha que estar aqui
para fazer um reconhecimento público da competência, da capacidade de diálogo que a Polícia Legislativa
carrega.

Nós estamos todos os dias construindo a independência do Poder Legislativo, mas ao mesmo tempo
a essência do Poder Legislativo, porque aqui está a representação do povo. Aqui há a representação de
diversas formas de pensar, de diversos projetos políticos. O Poder Legislativo é um poder plural. Plural.
Portanto, ele é a essência da própria democracia. Não é à toa que ele muitas vezes é ameaçado. Quando o
arbítrio estufa seu peito, ameaça o Poder Legislativo.

A Polícia Legislativa faz parte da construção de um princípio e uma cláusula pétrea da Constituição,
que diz respeito a direitos, a garantias, mas que diz respeito também à harmonia e à independência entre
os Poderes. A Polícia Legislativa é parte constituinte, é parte intrínseca do Poder Legislativo, com todas
as funções que carrega este Poder plural, este Poder que é a essência, é o ar onde se respira a própria
democracia, pela sua capacidade de expressar tanta diversidade. Por isso, os meus respeitos à Polícia
Legislativa.

Mas não é só isso. Eu olho para a Carla e lembro que foi a Carla que, em determinado momento em
que fui agredida aqui dentro do Parlamento, fez com que houvesse a proteção do exercício do mandato
parlamentar, quando fui agredida por uma pessoa que aqui estava e que se achou no direito de, de forma
absolutamente grosseira, agressiva, tentar impedir e tentar silenciar a minha fala. Não sabe que as mulheres
não serão silenciadas, porque nós enfrentamos muitas coisas para chegar a um Poder que, em grande
medida, ainda é um pacto entre casacas, entre bengalas, entre cartolas.

Portanto, nós temos, no nosso cotidiano, a função da Polícia Legislativa, que sabe dialogar, porque
aqui há tanta diversidade; são tantos os movimentos sociais que aqui estão, e que devem estar aqui, para
que possa este Poder ser o legítimo representante dos seus anseios! É a Polícia Legislativa que faz essa
mediação, para que nós tenhamos aqui essa representação democrática.

Também é à Polícia Legislativa que nós recorremos quando somos atacados e ameaçados. Recente-
mente, estive na Polícia Legislativa para levar uma série de ameaças que sofri através das redes sociais

— ameaças, ameaças. A Polícia Legislativa identificou de onde partiam essas ameaças e ali fez valer o
direito, fez valer a própria legislação, fez valer a lei. Por isso, nós nos sentimos protegidos e nos sentimos
resguardados no exercício pleno do nosso mandato a partir da ação de cada policial legislativo, na ação de
cada um e de cada uma de vocês. Está aqui, inclusive, o nosso cão, que é reconhecido como parte essencial
dessa Polícia Legislativa, que faz parte do Poder Legislativo.
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Por isso, a minha palavra neste momento é de profunda gratidão, pela capacidade de mediar, pela
capacidade de assegurar a liberdade do exercício dos mandatos, de assegurar a democracia. A Polícia
Legislativa assegura a democracia ao possibilitar que os mandatos sejam exercidos na sua plenitude e,
ao mesmo tempo, ao dialogar com as diversas representações sociais para que se possa permitir que este
Poder seja acolhedor, que olhe no olho do próprio povo brasileiro e que abrace as diversas representações
que aqui vêm, de forma legítima, fazer valer os seus justos direitos.

Por fim, quero dizer que nós precisamos reforçar a Polícia Legislativa. É preciso, sim, estabelecer
condições de paridade com o exercício da Polícia Legislativa do Senado para os policiais e as policiais
legislativas da Câmara Federal. É preciso assegurar condições para que nós continuemos no exercício de
um Poder que é tão fundamental para a democracia e que conta com a atuação e a dedicação de cada
uma e de cada um de vocês.

Por isso, estamos aqui para expressar em uma única palavra o nosso reconhecimento: gratidão.
Somos muito gratos à Polícia Legislativa pelo exercício desta função. E que continuemos compreendendo
que defender a democracia é defender os direitos, porque democracia e direitos são absolutamente e
umbilicalmente ligados, relacionados e se retroalimentam. E, quando se defende a democracia, quando se
defende o Poder Legislativo na sua liberdade de atuação, defendem-se também os direitos, para que este
País vivencie a sua própria grandeza.

Por isso nós estamos aqui. Estamos aqui para compartilhar este momento de homenagem à Polícia
Legislativa do nosso País.

Parabéns pela atuação de vocês! (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. UNIÃO - AP) - Muito obrigado, Deputada Erika

Kokay. Parabéns!
Antes de passar a palavra à nossa Diretora, Dra. Ilana, eu gostaria de registrar a presença de

algumas autoridades e convidados que estão hoje prestigiando a sessão solene.
Representando o Ministro de Estado das Relações Exteriores, o Sr. Embaixador Carlos Alberto

Franco França, está aqui hoje presente o Conselheiro Francisco Moacyr Filho. Encontram-se presentes
também o Secretário Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça, Sr. Carlos Renato Machado;
o Diretor-Adjunto da Câmara dos Deputados, Sr. Mauro Limeira Barreto; o Diretor-Executivo da Polícia
Rodoviária Federal, Sr. Marco Antônio; representando o Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito
Federal, o Comandante do 14o Batalhão, Coronel Marcelo Gomes de Almeida; os Adidos de Defesa das
Embaixadas do Canadá, da Colômbia, do Peru, da República Dominicana e da República Popular de
Bangladesh; o Secretário de Segurança do Supremo Tribunal Federal, o Sr. Marcelo Seabra; e o Chefe do
Consulado da Embaixada do Reino da Jordânia, Sr. Abedalah Shaban.

Sejam muito bem-vindos!
Concedo a palavra à Dra. Ilana Trombka, nossa querida Diretora-Geral do Senado Federal.
A SRA. ILANA TROMBKA - Boa bom dia a todos e a todas.
Quero fazer uma fala muito rápida e dizer que muitas das atribuições das Polícias e da sua importância,

em termos de autonomia e também de relacionamento e garantia da democracia, já foram aqui externadas.
Quero, portanto, na minha fala, fazer uma análise um pouco distinta. Gostaria de destacar algumas
pessoas que são fundamentais para que nós tenhamos o trabalho da Polícia Legislativa do Senado e da
Câmara efetivamente realizados e reconhecidos.

O interessante é que, olhando aqui para este plenário, ladeando o Presidente Davi Alcolumbre, eu
vejo muitas coisas que acontecem no meio do dia, começando pela Margaux e pelo Nova York, que estão
lado a lado, conversando e mostrando como trabalham as Polícias Legislativas da Câmara e do Senado.
É assim que nós fazemos o nosso trabalho, em conjunto, juntos e integrados, trabalhando para somar
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esforços e para garantir, sim, o trabalho de todo o Parlamento e de todo o Congresso Nacional.
Quero também falar do papel das mulheres na Polícia Legislativa. E não poderia deixar de citar a

Isabela Lisboa, primeiro porque é uma grande amiga, segundo porque é uma grande referência para todos
os colegas do Senado, em função da sua militância, já que ela consegue conjugar os conhecimentos jurídicos
que tem (palmas), que apoiam o trabalho da Polícia Legislativa do Senado Federal, com o trabalho de
militância pela equidade de gênero. E futuramente ela será nossa primeira doutora membro da Polícia
Legislativa do Senado Federal, uma vez que já foi admitida no doutorado e começará a cursá-lo em breve.

Faço uma homenagem muito especial a todos os filhos, a todas as crianças que vejo neste plenário.
E quero fazer essa homenagem, Morales, na pessoa do Pedro, na pessoa do seu filho, Adriana, que está ali.
Ontem ele estava aqui de manhã. Pedro está ali de camisa branca.

Pedro, levante o braço. (Palmas.)
E digo por que faço isso: outro dia o Pedro estava doente, tinha que ir ao hospital, e o Morales

estava comigo, correndo para cima e para baixo. Estávamos aqui resolvendo as coisas enquanto o Pedro
precisava de um atendimento médico. Ele foi com a mãe, a Adriana, e o pai dele estava onde? Aqui. Ele
estava aqui trabalhando, porque precisávamos resolver as coisas.

Essa vida do policial legislativo é uma vida muito sacrificada. Vocês acompanham as autoridades.
Vocês não têm horário. Vocês, às vezes, não têm locais adequados. Temos colegas que passam jornadas
fazendo a segurança e dando garantia a Senadores que estão fora do Distrito Federal. Vocês ficam afastados
de suas famílias por semanas porque sabem que esse é o compromisso de vocês, o compromisso que
assumiram.

Por isso eu acho que o Pedro aqui representa todas as belas crianças que realmente fazem com que
esta sessão seja muito especial. É muito importante a compreensão das famílias. É muito importante que
os nossos colegas policiais legislativos possam estar tranquilos para desempenhar as suas funções. É muito
importante que as famílias compreendam que eles fizeram um compromisso que é muito maior do que com
o Senado Federal, é o compromisso de garantir a integridade física de seus representantes.

Agredir um Senador, Presidente Davi, não é agredir uma pessoa, como, por exemplo, demonstrou o
Deputado Eduardo, é agredir um Poder, é agredir uma representação. Os senhores, a Deputada Bia Kicis,
são muito mais do que as suas pessoas físicas. Foi dado aos senhores um diploma de representação pelo
povo brasileiro, e é, sim, nossa obrigação — a minha, como Diretora-Geral; do Morales, como Diretor da
Polícia, e de todos os nossos companheiros — fazer com que vocês tenham condições de exercer os seus
mandatos. Essa, sim, é a nossa obrigação, e por isso esse sacrifício dos nossos colegas. Por fim, eu queria
fazer uma última homenagem, e sei que o Alessandro Morales concorda comigo nessa homenagem, que é
ao senhor, Presidente. Não só porque o senhor está aqui hoje.

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. UNIÃO - AP) - Começou a perseguição!
A SRA. ILANA TROMBKA - É. (Risos.)
Não só porque o senhor é uma pessoa de bem, de um enorme coração, que quando conhecemos

mais de perto realmente ficamos vinculados — eu, o Morales, o Bandeira, o Sabóia e todos aqueles que
trabalharam mais perto do senhor no seu mandato de Presidente do Senado Federal —, mas porque foi o
senhor, e eu me lembro porque fui eu que estava lá despachando com o senhor, que abraçou a causa do
concurso público.

Esse concurso que pós-pandemia nós vamos realizar, este ano ainda, vai realmente dar condições
para que os colegas possam ter mais material humano, pessoas novas possam exercer, com ainda mais
maestria, para que um pouco desse sacrifício também diminua, porque hoje em dia, com o número de
policiais legislativos que nós temos, eles não só precisam trabalhar, como precisam fazer hora extra e
precisam estar em missões fora. E com o número que nós temos isso está ficando muito difícil.
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Eu estava lá, era eu que estava com o senhor quando fomos despachar esse assunto, e o senhor é
absolutamente o pai desse concurso. É a pessoa que batalhou por ele, que nunca disse ou absolutamente
trouxe qualquer controvérsia. E, se Deus quiser, ainda nesse próximo semestre, vamos poder realizá-lo.

Acho que todos os policiais legislativos do Senado Federal são agradecidos ao senhor por isso, mas
eu precisava dar esse depoimento porque, muitas vezes, as pessoas acham que a relação que nós temos
com os Senadores é uma relação absolutamente de trabalho, e, no meio dessa relação, fazem-se relações
humanas, fazem-se relações de admiração, de carinho e de gratidão. (Palmas.)

Então, esta é a minha última homenagem, nessas breves palavras.
O que eu gostaria é de desejar que nós continuemos juntos, continuemos trabalhando ladeados por

um mesmo objetivo, como eu e o Morales sempre fizemos, e como eu já fazia também com o Pedrão.
Eu acho que não podemos acabar esta sessão, eu acabar a minha fala sem falar do Pedrão, sem falar

do Pedro Ricardo, um colega que durante muitos anos foi o Diretor da Polícia, que nós perdemos para a
COVID, infelizmente, mas que está aqui. Está aqui porque ele construiu esse caminho. E se nós chegamos
hoje a uma sessão solene em homenagem aos colegas policiais legislativos, é também pelo trabalho do
Pedrão. (Palmas.)

Parabéns a todos vocês que desempenham tão bem o seu ofício e nos dão tanto orgulho de tê-los
como colegas!

Muito obrigada. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. UNIÃO - AP) - Obrigado, Ilana.
Já que nós estamos numa sessão que tem um significado para as famílias, eu queria pedir a permissão

do Dr. Morales e da Dra. Adriana e convidar o Pedrão para vir aqui para a mesa, representando as
famílias dos nossos policiais legislativos federais. (Palmas.)

Não! Deixe o Pedro aqui do meu lado, fui eu que o convidei, não foi o Morales. (Risos.)
Acho que deixa do lado do pai dele.
Pedrão, vem cá, eu o estou perseguindo desde ontem. Sente aqui, Pedrão. Seja bem-vindo,

representando todos os familiares dos nossos policiais legislativos.
Senhores e senhoras convidados, a sessão solene que hoje realizamos objetiva valorizar, reconhecer

e exaltar a atuação de profissionais que, com extremo profissionalismo, trabalham para o que o Poder
Legislativo cumpra seu papel constitucional, garantindo a representação popular nas decisões do poder
público.

Refiro-me, senhoras e senhores, aos policiais legislativos, essa categoria que reúne homens e mulheres
que, de forma ostensiva ou discreta, zelam pela segurança das Casas Legislativas em todo o nosso
País, garantindo aos Parlamentares também a preservação dos espaços públicos essenciais para a nossa
democracia.

O Dia do Policial Legislativo, que passa a ser celebrado, anualmente, no dia 23 de junho, foi
instituído pela Lei no 14.262, de 16 de dezembro de 2021. O reconhecimento na forma da instituição de
uma data comemorativa, como vemos, é recente, mas a preocupação com a necessidade de uma força
policial especializada e autônoma para atuar no Poder Legislativo é bastante antiga entre nós.

No Brasil, já na Constituição do Império, outorgada em 1824, existia a previsão de criação de uma
polícia interna nas duas Casas do Poder Legislativo. As cartas políticas que se seguiram mantiveram essa
determinação de que a atividade policial indelegável e própria do Estado deve ser exercida no âmbito do
Poder Legislativo por entidades próprias e especializadas.

Desta forma, a Constituição Federal de 1988 prevê expressamente que o Senado Federal e a Câmara
dos Deputados devem dispor sobre suas polícias. Tal prerrogativa é também prevista nas Assembleias
Legislativas dos Estados e também na Câmara Legislativa do Distrito Federal.
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Como se vê, tal determinação, senhores e senhoras, a um só tempo, decorre da independência do
Legislativo, como Poder de Estado, garante e consolida a sua total autonomia. Não há, portanto, exagero
algum em afirmar que, em seu trabalho qualificado e competente, as Polícias Legislativas atuam como
pilares, sim, da nossa democracia. Aos valorosos profissionais das Polícias Legislativas, no Poder Legislativo
federal e nas Casas Legislativas dos Estados e do Distrito Federal, os nossos elogios e nossos sinceros
agradecimentos.

Muito obrigado. (Palmas.)
Vou fazer um registro e, em seguida, conceder a palavra à Deputada Bia Kicis.
Aproveito esta oportunidade para informar ao Plenário que vou passar a Presidência desta Sessão

Solene para a Deputada Bia Kicis, que é a autora do requerimento para que pudéssemos estar aqui hoje
fazendo esta homenagem. Em sinal de respeito à Câmara dos Deputados, eu quero passar a ela a condução
desta sessão do Congresso. Por isso, eu vou passar-lhe a Presidência logo mais.

Eu queria registrar, de forma muito carinhosa, que alguns Vereadores e Vereadoras do meu Estado,
o Amapá, estão aqui hoje. Eles participaram, durante toda a semana, de várias agendas institucionais no
Senado, na Câmara e também nos Ministérios. Esses Vereadores são do Município de Laranjal do Jari,
um Município no extremo sul do Estado do Amapá que faz fronteira com o Estado do Pará, e estão nas
galerias, no exercício da atividade parlamentar, prestigiando-nos nesta sessão solene.

Quero agradecer ao Presidente Walcimar, que está aqui; ao Vereador Denis, ao Vereador Tio Bica,
ao Vereador Américo, à Vereadora Vera, ao Vereador Junior Marques, ao Vereador Ubimar Queiroga, ao
Vereador Zeca Pavão, ao Vereador Turuta Birimbal e ao Vereador Índio Operador — nome pelo qual ele é
conhecido.

Então, eu queria agradecer a todos os Vereadores que estão nos prestigiando e ao Vice-Prefeito Toim,
do Município de Calçoene, ao norte do Estado do Amapá.

Em nome do Congresso Nacional, como Senador do Amapá, eu lhes digo: sejam muito bem-vindos!
Muito obrigado pelo apoio incondicional a este Parlamentar. Eu cumprimento V.Exas., que ajudam o
nosso Prefeito Márcio Serrão e o nosso Vice-Prefeito João Tadeu a transformar a vida de milhares de
amapaenses que vivem no Município de Laranjal do Jari. Sejam muito bem-vindos a Brasília e ao Senado
Federal! (Palmas.)

Concedo a palavra à autora do requerimento desta sessão, S.Exa. a Deputada Federal Bia Kicis.
A SRA. BIA KICIS (PL - DF. Para discursar. Sem revisão da oradora.) - Bom dia a todos. Eu

acho que hoje é um ótimo dia, um dia de celebração.
Eu quero começar cumprimentando o Presidente desta sessão, o Senador Davi Alcolumbre; a Sra.

Ilana, que já não está mais aqui presente conosco, mas que fez um pronunciamento bastante humano que
tocou a todos nós; o Diretor da Secretaria de Polícia do Senado Federal, o Sr. Alessandro Morales; o
Diretor do Departamento de Polícia Legislativa da Câmara dos Deputados, o Sr. Paul Pierre, que está
sempre conosco. Quero cumprimentar todos os policiais legislativos aqui presentes, todas as autoridades já
nominadas, a Secretária da Mesa do Congresso, a Sra. Roberta.

Realmente, esta é uma justa homenagem que se faz a pessoas tão queridas, tão importantes, presentes
no nosso dia a dia, que cuidam de nós, muitas vezes de uma forma tão silenciosa que nós nem percebemos.
Mas, sempre que necessário, estão ali, para que nós possamos nos sentir protegidos, seguros na nossa
atividade parlamentar.

De fato, como o Deputado Eduardo Bolsonaro comentou e a Deputada Erika Kokay também, nós
somos, infelizmente, vítimas de ameaças. Eu, aqui no Senado, quando era Vice-Líder do Governo no
Congresso, numa ocasião fui ameaçada. Uma pessoa que estava presente fez um gesto avisando a outra
pessoa que pretendia me matar. Como isso aconteceu no Senado, eu primeiro trouxe essa notícia para a
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Polícia do Senado, que depois foi encaminhada para a Polícia Legislativa da Câmara. Foi instaurado um
inquérito e, no final, essa pessoa acabou tendo uma decisão judicial que a impede de se aproximar de mim.
Tempos depois, eu soube que essa pessoa já era uma agressora de Parlamentares, já havia agredido um
Senador e estava cumprindo pena na Papuda. Então, nós realmente não podemos nos descuidar e achar
que são apenas ameaças em palavras. Nós precisamos ter esse cuidado. E são vocês policiais legislativos,
homens e mulheres, que cuidam de nós.

Sabemos, e hoje foi exibido até um vídeo, que a história da polícia legislativa começou na França.
Aqui, no Brasil, ela sempre esteve presente em todas as Constituições. São 117 policiais aqui, no Senado,
e 266, na Câmara. Realmente, esse é um número reduzido. Eu fico feliz de saber que no Senado já será
aberto o concurso. Quem sabe, se na Câmara isso também se mostrar necessário, nós possamos trabalhar
para ajudá-los, assim como estamos ajudando por meio dessa resolução que já se encontra na mesa da
Câmara, para que os senhores e as senhoras possam ter também esse reconhecimento da atividade fora do
âmbito físico da Câmara dos Deputados, em todo o território nacional sempre que necessário, tendo em
vista os deslocamentos e a atuação fora daqui.

Muito já foi dito sobre a competência, o trabalho dos senhores e também o aspecto mais humano
trazido pela Secretária-Geral — o Pedro está agora sentado à mesa. Além de todos os policiais aqui,
nós temos a Margaux e o Nova York, os cães que também fazem a nossa segurança. Eu fico pensando
quantos talentos ocultos nós não conhecemos da vida dos senhores e das senhoras, porque, quando estão
aqui a serviço, são pessoas sóbrias que fazem um trabalho com muita seriedade e dedicação. Sabemos
também que na vida pessoal dos senhores há muitos talentos que desconhecemos. Mas há um talento de
um de dos senhores que eu gostaria de ressaltar aqui porque tomei conhecimento e, realmente, foi algo
que me emocionou muito. Eu gostaria de concluir a minha fala lendo uma poesia. Não sei se todos os
senhores sabem, mas há entre os senhores e as senhoras um poeta, o Suprecílio Barros, o nosso Barros. E
eu gostaria de pedir uma salva de palmas para ele.

(Palmas.)
Ele me presenteou com um livro de poesias que eu li e fiquei realmente encantada com o seu talento.

Então, eu gostaria de concluir a minha fala lendo e compartilhando com os senhores esse Hino à
Polícia Legislativa Federal da Câmara dos Deputados — é claro que se estende aos policiais do Senado
também:

Nós somos os bravos homens da lei,
Convictos a defender, com garbo e vigor,
A Casa do Povo contra o crime e o terror.
Esse é o nosso dever desde a época do Rei!

Polícia Legislativa Federal
Tu és forte! Tu és grande!
Ó! Águia dourada dos Andes,
O teu ninho é o Congresso Nacional!

No árduo exercício moderado do poder,
Sempre defenderemos os direitos humanos
Das garras ensandecidas dos tiranos.
E os grilhões da lei, agora irão temer!
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Somos honrados cavaleiros da Democracia!
E a Justiça resplandece em nosso pavilhão
Cujo mastro d’ouro é a Lei Maior d’Nação:
Eis os sagrados valores da nossa Polícia!

Na calmaria d’Paz ou no tumulto d’guerra,
O inimigo, enfrentaremos com fervor.
E, na batalha, mostraremos o nobre valor
Que, em nosso peito, se encerra.

Mas, mesmo quando feridos na luta,
Nunca daremos lugar à covardia.
Venceremos a morte com galhardia.
Somos forjados no fragor da disputa.

Parabéns!
Eu peço uma salva de palmas. (Palmas.)
Presidente, para concluir, eu quero lembrar que essa proposta que instituiu o Dia do Policial

Legislativo, de autoria do Senador Dário Berger, de Santa Catarina, passou pela CCJ em 2021 e, como
Presidente da CCJ à época, tive a honra de presidir essa reunião que foi muito celebrada.

Ficamos muito felizes por essa lei ter sido sancionada, por hoje os senhores contarem com essa
data. Nesta data de celebração, queremos agradecer a todos os senhores e as senhoras por esse trabalho
tão honroso e também tão árduo que conta com sacrifício e dedicação diários. Então esse é um dia de
celebração e agradecimento.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. UNIÃO - AP) - Muito obrigado, Deputada Bia.
Eu queria cumprimentar novamente o Dr. Morales e o Dr. Paul e, nas pessoas deles, cumprimentar

todos os policiais legislativos do Senado e da Câmara, estendendo também aos das Assembleias Legislativas
e da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Quero cumprimentar também o Gilvan, nosso adjunto, e agradecer o carinho.
Vou transferir a Presidência desta sessão solene para a autora do requerimento, a Deputada Bia

Kicis.
(O Sr. Davi Alcolumbre, Presidente, deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pela Sra. Bia

Kicis.)
A SRA. PRESIDENTE (Bia Kicis. PL - DF) - Concedo a palavra, por 5 minutos, ao Deputado

Delegado Antônio Furtado, que falará pelo UNIÃO.
O SR. DELEGADO ANTÔNIO FURTADO (UNIÃO - RJ. Para discursar. Sem revisão do

orador.) - Bom dia a todos.
Eu quero, primeiro, cumprimentar a idealizadora desta sessão solene, a Deputada Federal Bia Kicis,

que ora preside a sessão. Cumprimento o nosso Senador Davi Alcolumbre e, ao fazê-lo, cumprimento
também todos os senhores e todas as senhoras presentes. E cumprimento cada policial legislativo, não só
do nosso Congresso, mas também do Brasil inteiro, na pessoa do Estrela.

Estrela, levante aí a mão. O Estrela é um símbolo. Está aqui conosco há vários anos. Parabéns pela
sua simpatia e pela forma gloriosa com que você vem exercendo a sua função! (Palmas.)
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Não tenho dúvida, amigo, de que você é um exemplo, um exemplo que é seguido pelos seus pares
daqui e que serve também de modelo para todo o Brasil.

Quero dizer a vocês que hoje é o primeiro dia que eu venho a este plenário. Comecei o meu mandato
em 2019. Sou o Delegado Antônio Furtado, da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro. E estou muito
feliz de, pela primeira vez, entrar aqui numa data que é para celebrar o dia dos nossos irmãos da segurança,
dos nossos queridos e estimados policiais legislativos.

Quando comecei a minha trajetória na polícia, no ano de 2008, num plantão no Bairro de Copacabana,
lembro que fui chamado por um policial ”cascudo” — essa é a nossa gíria para aqueles policiais tipo o
Estrela, que têm um pouco mais de tempo de casa, que já são mais experimentados —, e ele me disse o
seguinte: ”Doutor, o senhor está chegando agora e o senhor precisa aprender uma coisa: quando a polícia
acerta, ninguém lembra, mas, quando nós policiais erramos, ninguém esquece”.

De fato, o dia a dia em todo o Brasil demonstra isso. Aos policiais é imposto o dever da perfeição.
Temos que acertar sempre. Todos os nossos acertos somem, dissipam-se, quando existe algum tipo de
equívoco, só que nós somos seres humanos, nós somos de carne e osso, mas nós somos vocacionados a
servir.

É muito perigoso ser policial. É muito aflitivo para as nossas famílias sermos policiais. E alguns, de
forma equivocada, pensam: ”Não, a vida do policial legislativo é muito fácil. Ficam lá na Câmara, ficam
lá no Senado. Estão protegidos”. Isso não é verdade.

Há histórico, tanto no Senado Federal quanto na Câmara Federal, em situações de votações mais
polêmicas, Sra. Presidente, de que policiais legislativos já levaram pedradas, pauladas, até flechadas já
receberam. E isso acontece porque se dedicam a proteger a democracia, a proteger o que o Brasil precisa,
que é uma Câmara e um Senado independentes, para que possam, sim, exercer a sua função livre de
pressões indevidas.

Todos têm o direito de fazer valer o seu ponto de vista, mas não através da força. Quem faz isso
através da força pratica crime. E é por isso que as polícias existem.

Olhem a Margaux me cumprimentando! A Margaux me cumprimentou. Tenho foto com a Margaux,
que, inclusive fez muito sucesso no meu Estado do Rio de Janeiro.

Eu estreio hoje neste plenário com o pé direito em uma cerimônia que já passa a fazer parte da
minha vida. Estou muito feliz de ver outras forças de segurança, o Exército, a Marinha, a Aeronáutica, a
PRF.

Deputada Federal Bia Kicis, minha colega e amiga, esta sessão mostra a importância da segurança
pública para todo o Brasil. E nós dizemos com todas as letras: santos de casa também fazem milagre.
Refiro-me aos nossos policiais legislativos, muitas vezes incompreendidos, aqueles que em determinados
momentos têm que barrar algumas pessoas nas sessões, mas fazem isso porque é necessário que haja ordem
e seguimento adequado dos trabalhos.

Antes de concluir minhas palavras, quero dizer que nós não podemos nos abalar diante de tantos
problemas que a segurança pública vive hoje. É um orgulho ser da segurança pública, assim como os
senhores o são. É um orgulho saber que a sociedade deposita fé em nós. É claro que existem, sim, os
detratores da polícia, que pregam inclusive que todas as polícias deveriam acabar. Eu gostaria que essas
pessoas vivessem 5 minutos em um mundo que não houvesse polícia. Aí eles entenderiam muito bem o
que é o império do crime, entenderiam o sofrimento e a desgraça que os criminosos podem causar na vida
das pessoas. (Palmas.)

Eu era delegado titular em Volta Redonda, cidade do interior do Estado do Rio de Janeiro, no sul
fluminense, quando se anunciou uma greve que a Polícia Militar queria realizar em busca de melhores
salários. E eu me lembro de que as pessoas me paravam na rua, como delegado titular, e diziam: ”Pelo
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amor de Deus! Vai haver greve da polícia. A Polícia Militar já anunciou. A Polícia Civil também fará
greve?” Eu respondia: ”Olhe, eu entendo que a greve não é o melhor caminho, mas em alguns momentos
ela se faz necessária. E a Polícia Militar não vai deixar de atender as ocorrências fundamentais, porque
ela tem um compromisso com a Nação, com o nosso Estado”.

E eu vi muitas pessoas, tantas vezes, criticarem a polícia, dizendo que ela nada fazia. Se a polícia
nada faz, qual é o problema de haver greve, não é verdade? Mas, não, a polícia é importante, os senhores
são importantes e todos nós que estamos aqui hoje temos um sonho, policiais ou não. Nós temos o sonho
de um Brasil melhor, de um Brasil mais próspero, de um Brasil que seja para todos, e esse sonho não vai
se realizar sem que haja segurança pública. (Palmas.)

Há países que não têm Exército, mas não há nem um país que não tenha polícia. Temos que nos
lembrar disso.

Para fechar, quando eu falo em sonho, sei que quem está aqui tem o sonho de viver num Brasil
melhor. E vou dizer algo a vocês, sem medo de errar, citando Martin Luther King Jr., um grande ser
humano, que foi pastor e um ativista pela igualdade dos direitos, especialmente, na causa racial. Certa
vez, ele disse o seguinte: ”Se não puder voar, corra. Se não puder correr, ande. Se não puder andar,
rasteje, mas continue em frente de qualquer jeito”. Então, não desista do seu sonho. Não vamos desistir
do nosso sonho.

Muito obrigado, policiais legislativos, por vocês fazerem parte disso e trabalharem dia e noite para a
consecução desse sonho.

Meu fraterno abraço! (Palmas.)
A SRA. PRESIDENTE (Bia Kicis. PL - DF) - Muito obrigada, Deputado Delegado Antônio

Furtado.
Concedo a palavra agora, por 5 minutos, ao Sr. Alessandro Morales Martins, Diretor da Secretaria

de Polícia do Senado Federal.
O SR. ALESSANDRO MORALES MARTINS - Bom dia a todos.
Primeiro, queria agradecer à Deputada Bia Kicis. Obrigado pelo requerimento.
Queria agradecer às autoridades de segurança pública aqui presentes. Destaco nossos parceiros da

Polícia Militar do Distrito Federal, na pessoa do meu amigo de infância, Coronel Marcelo Almeida, nossos
colegas da Polícia Civil do Distrito Federal, nossos colegas da Polícia Federal e nossos parceiros da Polícia
Rodoviária Federal.

Queria agradecer ao meu grande amigo Paul. Estamos sempre juntos.
Queria agradecer aos representantes de órgãos parceiros nacionais e internacionais, aos adidos

policiais, aos membros de Embaixadas, aos nossos amigos do Supremo Tribunal Federal, na pessoa do
Schettini, aos nossos amigos das Forças Armadas que estão ali no fundo e sempre nos acompanham e nos
apoiam, e também aos familiares e amigos.

Faço um agradecimento especial à minha família, que está aqui na primeira fileira. Agradeço à
minha mãe por tudo, à Michele, minha irmã, e à Adriana. Só vocês sabem o sacrifício que fiz para estar
aqui hoje, não como Diretor, mas para fazer parte desta instituição.

Queria agradecer três colegas aqui da Polícia do Senado, em especial. Primeiro, agradeço ao meu
grande amigo e parceiro, meu líder carismático, Gilvan Viana Xavier, meu braço direito, meu braço
esquerdo. (Palmas.)

Gilvan, muito obrigado. Sem você, acho que eu não conseguiria estar à frente desta polícia. Você é
um grande parceiro nas horas difíceis. Temos uma sintonia muito boa. Nunca tivemos uma discussão.
Não há vaidade entre nós dois. Obrigado.

Queria agradecer também à Isabela e à Mayra. (Palmas.)
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Para quem não sabe, elas estão trabalhando diuturnamente para que, neste mês do policial legislativo,
tenhamos algumas comemorações, como, por exemplo, a exposição. Elas trabalharam muito aqui também
para a realização desta sessão solene.

Eu queria agradecer aos demais policiais legislativos da Câmara e do Senado na pessoa do nosso
decano, Sr. João Hermínio, policial mais antigo, eu acho, da Câmara e do Senado.

Eu vou ler o meu discurso, porque não tenho a mesma desenvoltura da Deputada e dos demais
Parlamentares, mas vou ser breve.

Caros colegas, esta data é muito especial para todos nós. Hoje comemoramos pela primeira vez o
Dia do Policial Legislativo.

O trabalho empreendido pela Polícia Legislativa guarda estreita relação com a garantia da livre
expressão democrática. Assim, ao longo dos anos, fica evidente que a história da Polícia Legislativa se
confunde com o próprio desenvolvimento da democracia e da relação entre os Poderes, devendo-se destacar
a presença desta força policial em diversos episódios marcantes do desenvolvimento do Brasil Nação, como
Assembleia Constituinte, posses presidenciais, impeachments, Comissões Parlamentares de Inquérito e
manifestações populares. Em todos esses momentos, um dos principais papéis da Polícia Legislativa foi
prover meios para a efetivação do processo legislativo brasileiro e da vida política saudável do País.

Ao garantir um ambiente seguro para a realização dos debates públicos e deliberações no processo
legislativo, a polícia também está criando os meios para que a vontade popular seja ouvida por seus
representantes democraticamente eleitos. Hoje, vários parlamentos do mundo contam com sua força policial
própria, a exemplo da Polícia do Capitólio, nos Estados Unidos, e da polícia do Parlamento da Alemanha.

No Brasil, as diversas atribuições que hoje compõem o rol de atuação da Polícia Legislativa do Senado
são fruto da busca diuturna por especialização e afirmação da competência do corpo de profissionais que
aqui trabalham. Hoje, essa força desempenha, com muito profissionalismo e discrição, diversas atividades,
como a proteção das mais altas autoridades do Brasil e do mundo, o policiamento e a defesa institucional do
Congresso Nacional, as atividades de inteligência, de contrainteligência, de investigação criminal e inúmeras
outras funções que têm como fim maior garantir as prerrogativas e a tranquilidade dos Parlamentares no
desempenho do seu mister constitucional.

Mas, afinal, o que é ser policial legislativo? É privar-se rotineiramente do convívio com a família; é ser
discreto e estar despido de vaidades pessoais; é ser imparcial e, principalmente, apartidário; é acompanhar
de perto a história acontecer, sem se envolver; é prestar homenagem aos direitos humanos, aos direitos e
garantias fundamentais, à presunção de inocência; é defender o direito, amar a equidade e a justiça; é
respeitar as leis e o devido processo legal; é ter consciência de que, numa democracia, os meios sempre
qualificam os fins; é tratar todos com dignidade e respeito; é defender a democracia representativa, a
autonomia e a independência do Poder Legislativo; é salvaguardar a integridade e a vida de terceiros,
mesmo com o sacrifício da sua própria vida; enfim, ser policial legislativo é servir tanto ao representante
quanto ao representado.

Hoje a homenagem se estende aos que são, aos que serão e aos que já foram parte desta categoria
tão cara ao exercício democrático.

Para a construção da polícia tal como ela é hoje, foi necessária a junção de inúmeros esforços de
servidores, mulheres e homens que, num trabalho conjunto, ajudaram a contar a história da Polícia
Legislativa do Senado Federal e batalharam para que a corporação fosse reconhecida como referência para
os demais órgãos congêneres do Brasil.

Nesse sentido, não poderia deixar que passasse em branco a justa homenagem ao colega, amigo e
ex-Diretor Pedro Ricardo Araújo. Queria pedir a todos uma salva de palmas.
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(O Plenário presta a homenagem solicitada.)

O SR. ALESSANDRO MORALES MARTINS - Como a diretora bem lembrou, Pedro nos
deixou, vítima da COVID-19, mas batalhou muito para que esta sessão ocorresse. Ele inclusive participou
de debates sobre a criação da Polícia Legislativa e a instituição do Dia do Policial Legislativo. Onde ele
estiver — e sei que ele está aqui presente —, está orgulhoso de todos nós.

A comemoração do Dia do Policial Legislativo, portanto, reconhece e valoriza essa contribuição,
sacramentando definitivamente esse profissional como um dos guardiões dos valores democráticos da Nação
brasileira.

Obrigado a todos. (Palmas.)
A SRA. PRESIDENTE (Bia Kicis. PL - DF) - Concedo a palavra, por 5 minutos, ao Sr. Paul

Pierre Deeter, Diretor do Departamento de Polícia Legislativa da Câmara dos Deputados.
O SR. PAUL PIERRE DEETER - Bom dia.
Eu queria cumprimentar a todas as autoridades presentes. Queria cumprimentar também os colegas

das demais corporações, os familiares, os amigos, os convidados e, principalmente, todos os policiais
legislativos federais que estão aqui hoje.

Hoje é o nosso dia! Foi uma conquista enorme, como muitas das nossas conquistas, desde que nós
nos tornamos policiais.

Eu quero iniciar fazendo uma singela homenagem a dois dos nossos policiais mais atuantes no
DEPOL. Eles nos ensinam todos os dias uma coisa nova. Eu trabalho diretamente com um deles e estou
sempre com o outro. Esses dois policiais são exemplos para todos nós. Eles dão 100% do que eles têm
todos os dias e estão no DEPOL desde 1974. Então, peço uma salva de palmas para o Bicalho e para o
nosso amigo Valério.

(O Plenário presta a homenagem solicitada.)

O SR. PAUL PIERRE DEETER - Evidentemente, sou novinho, não de idade, mas na polícia.
Eu estou aqui há pouco tempo. Sou do concurso de 2007.

A nossa polícia também é jovem. A nossa polícia, como todo mundo já mencionou, vem sendo
mencionada em todas as nossas Constituições, mas só foi formada na prática no ano de 2003. Então,
a nossa polícia é muito jovem e vem se aperfeiçoando. Não temos nem 20 anos de existência, mas já
andamos muito. Todo mundo vê isso. Tanto nós da polícia quanto os Parlamentares e as pessoas que
vão conhecendo a nossa polícia percebem que realmente, para pouco tempo, já andamos bastante, já
progredimos bastante. O dia de hoje é uma demonstração disso. Mas ainda temos muita coisa para
aprender. O Departamento de Polícia da Câmara é diferente das demais polícias, inclusive da do Senado,
com a qual tem uma semelhança. Cada polícia tem as suas nuances. Todo mundo conhece a Polícia Militar,
a Polícia Civil, a Polícia Rodoviária Federal — todas são diferentes. Então, não poderia ser diferente com
a nossa polícia. Evidentemente, ninguém é melhor do que ninguém. São trabalhos distintos.

A pessoa desavisada, muitas vezes até servidor da Casa ou Parlamentar, vê o DEPOL, o nosso
DEPOL, como uma organização que faz o quê? O controle de acesso e a segurança predial. Sim, é claro
que fazemos isso. Essa é uma parte importante do que fazemos, mas é a pontinha do iceberg. Já foram
mencionadas algumas das outras atribuições que temos aqui.

No DEPOL, temos o setor de treinamento, que é extremamente atuante, até demais, e nos bota
para ralar direto. A nossa polícia é uma das poucas polícias em que, na integralidade, é obrigatório o
treinamento mínimo anual. Não é para forças especiais, não. Todo mundo, 100% da corporação tem que
fazer o treinamento mínimo anual. Isso foi um ganho. É claro que houve chiadeira no início, mas hoje em
dia, alguns anos depois, já estamos colhendo os frutos dessa obrigatoriedade.
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Temos também o setor de inteligência, do qual eu não vou falar muito.
Temos a delegacia. Muita gente não sabe que a Câmara tem uma delegacia própria, com a figura do

delegado, a pessoa que toca os inquéritos policiais. Apuramos todos os crimes que acontecem dentro da
Casa, e, quando se transformam num inquérito, vão para o Judiciário e são tocados da mesma forma. Essa
nossa delegacia faz também com que os próprios Parlamentares possam exercer livremente o trabalho que
lhes é dado. Por quê? Porque, quando eles sofrem qualquer tipo de ameaça, qualquer tipo de crime contra
a honra, é a nossa delegacia que corre atrás. Não é, Deputada? Muito cá entre nós, como é prioridade
para nós, acabamos conseguindo elucidar e solucionar aquilo com mais velocidade. Por quê? Porque existe
a polícia própria.

Temos o setor de segurança de autoridades. Esse setor cuida não só do Presidente da Casa 24 horas
por dia, onde ele estiver, mas também de Deputados ameaçados, de quem fazemos a escolta. Fazemos
também missões esporádicas. Por exemplo, se uma Comissão vai para a Amazônia, fazemos uma equipe,
arma longa, e vamos para a Amazônia.

Então, temos vários setores na Casa que são desconhecidos, até pelos próprios Parlamentares e
servidores que não são do DEPOL.

Estamos de parabéns, de verdade. Sou muito feliz por estar e ser do Departamento de Polícia e pela
oportunidade de estar hoje na Direção. Agradeço a todos do Departamento pelo empenho.

Era isso.
Depois daqui vamos comemorar. Valeu! (Palmas.)
A SRA. PRESIDENTE (Bia Kicis. PL - DF) - Concedo a palavra por 5 minutos ao Sr. Fernando

José Gomes Lima, Policial Legislativo Federal e Presidente da APCN — Associação das Polícias do
Congresso Nacional.

O SR. FERNANDO JOSÉ GOMES LIMA - Bom dia a todos e a todas.
Cumprimento a Sra. Deputada Bia Kicis, que preside esta sessão, o Sr. Alessandro Morales, Diretor

da Polícia Legislativa do Senado Federal, o Sr. Paul Pierre, Diretor da Polícia Legislativa da Câmara dos
Deputados e, na pessoa do meu pai e da minha mãe, que estão aqui, cumprimento todos os familiares
presentes.

Hoje, 23 de junho de 2022, é um dia de grande alegria para todos os policiais legislativos, não só
para os policiais legislativos federais, mas também para os estaduais e para a recém-criada categoria dos
policiais legislativos municipais. Foi estabelecido pela Lei no 14.262, de 2021, no calendário nacional, o dia
23 de junho como o Dia do Policial Legislativo.

Eu aproveito a oportunidade para agradecer aos Parlamentares que participaram do processo de
elaboração dessa lei, ao Exmo. Sr. Senador Dário Berger, ao Exmo. Sr. Senador Marcos do Val e aos
Exmos. Srs. Deputados Darci de Matos, Coronel Tadeu, Erika Kokay e Bia Kicis.

Quero agradecer também a todos os Parlamentares que, de uma forma ou de outra, têm contribuído
para o reconhecimento da nossa categoria. Vou citar alguns nomes: Exmo. Sr. Senador Rodrigo Pacheco,
Presidente do Senado Federal; Senador Angelo Coronel; Senador Flávio Bolsonaro; Senador Acir Gurgacz;
Senador Davi Alcolumbre. Quero citar também o Exmo. Sr. Deputado Federal Arthur Lira, Presidente
da Câmara dos Deputados, a Deputada Celina Leão, o Deputado Sanderson, o Deputado Nicoletti, o
Deputado Vitor Hugo e o Deputado Eduardo Bolsonaro.

Como visto no nosso filme institucional, exibido logo no início da sessão, esta data não foi escolhida
ao acaso. No dia 23 de junho de 1789, o então Rei Luís XVI, durante a Revolução Francesa, cercou com o
seu regimento o Parlamento francês, justo no momento em que a Assembleia Nacional estava deliberando
sobre o futuro pós-Revolução Francesa. Os Parlamentares então decidiram, a partir daquele momento,
criar um corpo de polícia próprio, aos moldes do que já havia sido criado remotamente pela Guarda
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Senatorial de Roma.
Então, como visto, a ideia de polícia legislativa não é uma coisa brasileira. A ideia de polícia

legislativa existe, por exemplo, nos Estados Unidos, na Alemanha, na França, em Portugal e em outros
países. No Brasil, conforme já mencionado aqui, ela está prevista em nossa Constituição desde 1824.
Portanto, é a polícia constitucionalmente mais antiga do nosso ordenamento jurídico.

Vou falar dos policiais legislativos agora. Os policiais legislativos são homens e mulheres que se
dedicam diuturnamente ao livre exercício do processo legislativo. Sendo assim, Deputada Bia Kicis, o
nosso papel aqui — e eu me incluo como policial legislativo — é o de garantir que o eleitor que depositou
o voto em V.Exa. lá em São Paulo, por exemplo, seja devidamente representado pela senhora aqui, de
forma que a senhora esteja livre de ameaças e consiga de fato exercer a representatividade.

Para exercer essas atribuições, as Polícias Legislativas atuam em vários segmentos, realizam proteção
de autoridades, segurança e gestão de áreas e instalações, policiamento ostensivo — incluído aí o controle
de distúrbios civis ou o controle de multidões —, preside inquéritos policiais, que, no Senado, são contra
bens, serviços e interesses do Senado e, na Câmara, os ocorridos nas dependências da Casa.

Eu estendo o meu apelo, Deputada, para que isso seja colocado também na Câmara dos Deputados,
para ampliar o poder investigativo da Polícia Legislativa da Câmara.

Realizamos também atividades de inteligência e prestamos apoio a CPIs.
Bom, eu gosto de comparar esse grande rol de atividades com o poder de polícia no Poder Executivo.

Eu costumo dizer, fazendo uma comparação, que o Poder Executivo, justamente por ser maior, em termos
numéricos, de quantitativos, seria uma grande rede de hospitais em que haveria uma equipe médica de
ortopedia, uma de cardiologia e assim por diante. No âmbito do Poder Legislativo, esse seria um hospital
regional. Nesse hospital regional, nós teríamos que executar as mesmas atividades das grandes redes de
hospitais. Porém, em vez de termos esse grande quantitativo de gente, de profissionais trabalhando — de
cardiologistas, de ortopedistas —, nós teríamos um número reduzido de profissionais. Então, o nosso leque
de atuação é o mesmo. A diferença é que lá, justamente pelo tamanho, essas atribuições são exercidas por
órgãos distintos. No âmbito da União, por exemplo, a Polícia Federal faz a parte investigativa; a Polícia
Rodoviária Federal, por exemplo, faz a parte de policiamento ostensivo nas rodovias; o GSI faz a parte de
proteção de autoridades e segurança de instalações da Presidência da República; e dentro do próprio GSI
existe a ABIN, que faz a atividade de inteligência. Aqui no Poder Legislativo, a Polícia Legislativa junta
isso tudo. Ela tem setores que trabalham todos esses aspectos.

Por isso, eu ouso dizer que a Polícia Legislativa é um órgão afeto à segurança pública não nos moldes
daqueles órgãos previstos no art. 144 da Constituição, que prestam um serviço de forma direta à sociedade,
mas, sim, nos moldes dos órgãos previstos também constitucionalmente em diversos outros dispositivos
que prestam um serviço à sociedade de forma indireta — eles prestam serviço para o Parlamento, e o
Parlamento, diretamente para a sociedade. Então, eu costumo dizer que o nosso órgão é um órgão de
segurança pública institucional.

Quanto à qualidade do nosso quadro de pessoal, informo que hoje nós contamos com um quadro
altamente qualificado. Para se ter ideia, hoje, o nosso quadro conta com ex-agentes de várias outras
instituições policiais — Polícia Federal e Polícia Rodoviária —, com ex-policiais civis, com ex-militares,
com ex-integrantes da ABIN.

Assim como o colega Paul, Diretor da Polícia Legislativa da Câmara, citou aqui, também vou citar
o nosso treinamento. A nossa Polícia Legislativa tanto da Câmara quanto do Senado talvez seja uma das
polícias que mais treinem, hoje, o efetivo como um todo. Nós temos um corpo de instrutores próprios, que
ministram instruções para todo o nosso efetivo.

Nós também fazemos parcerias com outras instituições, e não raro, colega Barros, da Polícia da
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Câmara — nosso poeta! —, o nosso pessoal se destaca e vem se destacando em cursos externos. É comum
vermos colegas nossos que vão fazer cursos altamente desejados lá fora voltarem como primeiro ou segundo
colocados nesses cursos. Então, o nosso pessoal é bastante qualificado.

Vou citar alguns exemplos do que as polícias fizeram num momento tão difícil e que ainda vimos
passando — já estamos no finalzinho, mas ainda passamos aqui —, que foi a pandemia da COVID-19.

No momento em que o Parlamento como um todo teve que se afastar um pouquinho do trabalho
presencial e passar a trabalhar no trabalho remoto, as Polícias Legislativas tiveram então que fazer a sua
atuação, por óbvio, de forma presencial. Também, para garantir a integridade das pessoas no âmbito das
Casas, fomos fazer cursos, fomos nos capacitar em descontaminação biológica para a COVID-19, a fim de
garantirmos um ambiente seguro para que os Parlamentares que estivessem presentes na Casa — tanto no
plenário quanto em seus gabinetes — pudessem desempenhar o seu papel, pudessem desempenhar suas
atividades em segurança.

Destaco que essa atribuição não estava prevista de forma literal no Regimento, porque, é lógico,
quando foram feitas as resoluções, ninguém pensou, ninguém imaginou uma pandemia nesses moldes. Mas
os policiais, para garantirem a integridade física, disseram: ”Nós temos que fazer isso para preservar a
saúde das pessoas aqui, no âmbito das Casas, e para garantir, sim, o livre exercício do Poder Legislativo”.

Para finalizar, a APCN, a Associação das Polícias do Congresso Nacional, a qual presido neste
momento, gostaria de parabenizar a todos os policiais legislativos pelo excelente trabalho que vêm
desempenhando, seja na Câmara dos Deputados, seja no Senado Federal. Gostaria de estender essa
homenagem aos policiais legislativos estaduais e dizer que estão sendo criadas algumas instituições no
âmbito municipal. Algumas Câmaras de Vereadores já começaram a instituir o policial legislativo. Para
terminar, vou deixar uma citação de Voltaire que acredito ter muita relação com o que nós policiais
legislativos fazemos: ”Posso não concordar com o que você diz, mas defenderei até a morte o seu direito
de dizê-lo”.

Muito obrigado. (Palmas.)
A SRA. PRESIDENTE (Bia Kicis. PL - DF) - Fernando, agradeço suas palavras. Eu queria

dizer que você não precisa pedir desculpas por me chamar de Senadora. Quem sabe um dia eu possa estar
aqui. (Risos.)

Faço uma pequena correção: eu sou Deputada pelo Distrito Federal, não por São Paulo.
Agora nós exibiremos um vídeo do Senador Angelo Coronel, um dos requerentes desta sessão.
Antes, eu gostaria de anunciar a presença, na galeria, dos alunos do ensino fundamental do Colégio

Oswald de Andrade de São Paulo. Sejam muito bem-vindos! É muito bom tê-los aqui nesta sessão.
(Palmas.)

O SR. ANGELO CORONEL (PSD - BA. Para discursar. Sem revisão do orador.) - Estou
participando desta sessão remota em homenagem a você policial legislativo: policial do Senado, policial da
Câmara, policial das Assembleias do Brasil.

Quando eu fui Presidente da Assembleia, antes de chegar ao Senado, uma das categorias com que
mais me identifiquei foi a do policial legislativo. Dei todo o apoio. E ao chegar ao Senado, eu me senti em
casa, como se fosse uma extensão do policial legislativo do meu Estado que encontrei aqui na figura dos
policiais do Senado da República.

Esta sessão em homenagem a vocês é bastante merecida. Estou feliz por ter sido um dos proponentes.

Não estou fisicamente, mas estou de olho, assistindo a esta sessão e mandando este abraço. Mesmo
de longe, sintam-se abraçados. E vocês vão contar sempre no Senado com o Senador Angelo Coronel.

Valeu! Parabéns! Forte abraço! (Palmas.)
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A SRA. PRESIDENTE (Bia Kicis. PL - DF) - Antes de passarmos ao próximo vídeo, do
Deputado Coronel Tadeu, um dos requerentes também, eu gostaria de registrar a presença da minha
querida amiga a Deputada Adriana Ventura, do NOVO de São Paulo. (Palmas.)

Agora passamos à exibição do vídeo do Deputado Coronel Tadeu.
O SR. CORONEL TADEU (PL - SP. Para discursar. Sem revisão do orador.) - Sra. Presidente,

demais autoridades, eu quero cumprimentar efusiva, intensa e carinhosamente todos os policiais legislativos
do Senado e da Câmara Federal.

Vocês ganharam um dia de reconhecimento por tudo que fazem. Poucas pessoas reconhecem o
trabalho de vocês, poucas pessoas reconhecem a dificuldade que é ser um policial. É uma dedicação, é
uma doação, e vocês fazem isso muito bem.

Quero cumprimentá-los, a vocês e a todos os seus familiares, pelo belíssimo trabalho que realizam na
Câmara e no Senado. Eu, como Relator desse projeto, sinto-me honrado por essa oportunidade de poder
reconhecer tão valorosa missão, tão valorosa profissão, a de ser policial, muitas vezes achincalhada, mas
nós sabemos que isso faz parte do ofício. Trabalhamos de cabeça erguida e, de forma altiva, prestamos os
bons serviços a todos aqueles que estão próximos de nós.

Um abraço, meus queridos policiais.
Fiquem com Deus! Que a bênção de Deus Todo-Poderoso recaia sobre todos vocês, todos os dias em

que vocês estiverem trabalhando. E contem comigo sempre!
Um abraço a todos! (Palmas.)
A SRA. PRESIDENTE (Bia Kicis. PL - DF) - Neste momento, em nome do Deputado Coronel

Tadeu, eu faço a entrega da Medalha Combatentes da Força Pública, conferida pelo Instituto Histórico
Militar, aos seguintes policiais legislativos em reconhecimento aos relevantes serviços prestados.

Sr. Manoel Teixeira Estrela, peço-lhe que venha até aqui à Mesa para receber essa honraria,
de iniciativa do Deputado Coronel Tadeu, mas que, com certeza, representa todos nós Parlamentares.
(Palmas.)

(Procede-se à condecoração.)

A SRA. PRESIDENTE (Bia Kicis. PL - DF) - Chamo também aqui à Mesa para receber o seu
certificado e a sua medalha o Sr. Ricardo Miranda de Sousa. (Palmas.)

(Procede-se à condecoração.)

A SRA. PRESIDENTE (Bia Kicis. PL - DF) - Ainda chamo aqui à Mesa para também receber
a sua medalha o Sr. João Hermínio, que é o decano da Polícia Legislativa do Senado. (Palmas.)

(Procede-se à condecoração.)

A SRA. PRESIDENTE (Bia Kicis. PL - DF) - Oportunamente será entregue a medalha ao Sr.
Normando Fernandes, que não pôde comparecer por motivos de saúde. (Palmas.)

Passemos agora à entrega de certificados em reconhecimento pelos relevantes trabalhos dedicados ao
Congresso Nacional aos policiais legislativos seguintes. Esta é uma iniciativa de minha parte, mas tenho
certeza de que também representa todos os colegas Deputados que certamente abraçam essa homenagem.

Gostaria de chamar à frente o Sr. Adilson Ferreira Paz. (Palmas.)

(Procede-se à entrega de certificado.)

A SRA. PRESIDENTE (Bia Kicis. PL - DF) - Peço agora que também suba para receber sua
homenagem o Sr. Allen Araújo Cerqueira. (Palmas.)
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(Procede-se à entrega de certificado.)

A SRA. PRESIDENTE (Bia Kicis. PL - DF) - Convido agora o Sr. Bruno Alves de Jesus.
Estamos seguindo a ordem alfabética. (Palmas.)

(Procede-se à entrega de certificado.)

A SRA. PRESIDENTE (Bia Kicis. PL - DF) - Agora, eu quero convidar para vir aqui receber
esta justa homenagem a nossa querida Carla Ribeiro dos Santos, nosso anjo da guarda do plenário.

A Deputada Adriana também quer vir participar dessa homenagem, com certeza. (Palmas.)

(Procede-se à entrega de certificado.)

A SRA. PRESIDENTE (Bia Kicis. PL - DF) - Convido agora o Sr. Edilson Brandão de Oliveira,
o nosso Brandão. (Palmas.)

(Procede-se à entrega de certificado.)

A SRA. PRESIDENTE (Bia Kicis. PL - DF) - Agora quero convidar o Sr. Edivaldo Leite da
Silva. É o Bacabal, não é gente? Senão ninguém sabe quem é! É o Bacabal. (Palmas.)

(Procede-se à entrega de certificado.)

A SRA. PRESIDENTE (Bia Kicis. PL - DF) - Agora convido o Sr. Jefferson Barbosa Margato.
(Palmas.)

(Procede-se à entrega de certificado.)

A SRA. PRESIDENTE (Bia Kicis. PL - DF) - Onde está a Deputada Adriana? Eu acho que ela
vai querer subir de novo, porque agora eu quero fazer uma homenagem à nossa querida Leonela Araujo
dos Santos e à Margaux.

Então, vamos trazer a Leonela. (Palmas.)

(Procede-se à entrega de certificado.)

A SRA. PRESIDENTE (Bia Kicis. PL - DF) - Alguém vai receber uma segunda homenagem
hoje. Então, eu gostaria de convidar o Estrela para vir até aqui.

Cadê o Estrela? (Palmas.)
Ele está vindo? Nós podemos aguardá-lo.
Vamos chamar o próximo. Depois ele vem. Ele já está subindo?
Estrela! (Palmas.)

(Procede-se à entrega de certificado.)

A SRA. PRESIDENTE (Bia Kicis. PL - DF) - Agora chegou a vez do nosso poeta. Eu quero
convidar o Barros para vir até aqui. (Palmas.)

(Procede-se à entrega de certificado.)

A SRA. PRESIDENTE (Bia Kicis. PL - DF) - Vou concluir esta fase de homenagens. Antes, eu
gostaria de pedir a todos os policiais legislativos, da Câmara e do Senado, para que se sintam homenageados.
Nós tivemos que escolher alguns, aqueles que ficam mais próximos.

Quando presidi a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, tive contato com vários dos
que chamei aqui, que cuidaram da segurança da CCJ, inclusive passando por momentos difíceis, a exemplo
de quando votamos o PL 490/07, quando policial recebeu flechada e até policial militar também ficou
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ferido.
Então, quero agradecer de coração a vocês por toda a segurança que nos proporcionaram. Sintam-se

todos homenageados.
Quero fazer agora essa homenagem a todos em nome do Paul Pierre, nosso Diretor, que, é claro, não

poderia ficar de fora desta homenagem. (Palmas.)

(Procede-se à entrega de certificado.)

A SRA. PRESIDENTE (Bia Kicis. PL - DF) - Estamos chegando ao fim desta solenidade.
Quero agradecer ao Senador Davi Alcolumbre por ter me concedido a grande honra de presidir esta

sessão do Congresso Nacional em homenagem aos nossos policiais.
Antes de encerrar, eu gostaria de convidar todos para um coffee break, que será servido na sala ao

fundo do plenário, logo após esta sessão. Convido ainda todos a prestigiarem a exposição em homenagem
ao Dia do Policial Legislativo, que está ocorrendo no Senado, no Espaço Cultural Ivandro Cunha Lima.

ENCERRAMENTO

A SRA. PRESIDENTE (Bia Kicis. PL - DF) - Cumprida a finalidade desta Sessão Solene do
Congresso Nacional, agradeço a todos, a todas as personalidades que nos honraram com suas presenças,
aos familiares, a cada um dos aqui presentes.

Está encerrada a presente sessão. (Palmas.)

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 24 minutos.)
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Sr. Presidente, Sras. Congressistas, Srs. Congressistas, a celebração anual do Dia do Policial 

Legislativo foi fixada no dia 23 de junho, por força da Lei nº 14.262, de dezembro do ano passado. 

Portanto, neste ano, festejamos oficialmente o transcurso desse dia comemorativo pela primeira 

vez. 

Trata-se de uma homenagem muito justa, tendo em vista a relevância das atividades 

profissionais desempenhadas pelos policiais legislativos, homens e mulheres cuja dedicação e 

competência são essenciais para o bom andamento dos trabalhos legislativos. 

Além disso, a existência da Polícia Legislativa é intrínseca à independência do Poder 

Legislativo, eis que é a própria Constituição Federal, no inciso IV do art. 51 e no inciso XIII do 

art. 52, que estabelece, respectivamente, a competência privativa da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal para dispor sobre suas polícias. 

Na verdade, a previsão da criação de uma polícia exclusiva para cada Casa Legislativa 

aparece no texto de todas as nossas Cartas Políticas, desde a Constituição do Império, de 1824, 

que já previa a existência de uma “polícia interior”, cujo funcionamento seria disciplinado nos 

Regimentos Internos da Câmara e do Senado. 

Apesar disso, da forma como a conhecemos hoje, a Polícia do Senado Federal somente foi 

criada em 2002, por meio da Resolução nº 59 daquele ano, que dispôs sobre o poder de polícia da 

Casa.  

Já a estruturação da Polícia da Câmara dos Deputados foi regulamentada pela Resolução nº 

18, de 2003, que criou o Departamento de Polícia Legislativa, em substituição à antiga 

Coordenação de Polícia Legislativa, além de estabelecer suas competências e as atribuições dos 

policiais legislativos.  
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Esses foram passos importantes, que fortaleceram o Congresso Nacional e que possibilitaram 

a afirmação e o exercício do poder de polícia de ambas as Casas Legislativas. Basta lembrar que 

antes do advento dessas resoluções, os crimes que ocorriam nas dependências do Legislativo eram 

apurados pela Polícia Civil do Distrito Federal. 

Entretanto, o papel da Polícia Legislativa vai muito além da investigação e repressão de 

infrações penais. Ela também zela, cotidianamente, pela preservação da integridade física não 

apenas dos Parlamentares e servidores, mas também de todas as pessoas que frequentam os 

edifícios do Congresso Nacional. 

De fato, sem o decisivo apoio e a atuação vigilante da Polícia Legislativa, os trabalhos 

legislativos correriam o risco, em momentos mais tensos, próprios da democracia, de sofrer 

descontinuidade. 

Nesse sentido, convém lembrar o desempenho diligente dos nossos policiais, por exemplo, nas 

comissões parlamentares de inquérito, nas quais o suporte desses profissionais contribui para a 

boa condução dos trabalhos. 

Na verdade, ao logo de todos esses anos, diversos foram os episódios em que a Polícia 

Legislativa intercedeu para garantir a integridade do Congresso Nacional, do seu patrimônio e das 

pessoas que aqui circulam. 

Quero, ainda, destacar o preparo profissional de nossas policiais e de nossos policiais 

legislativos, que são selecionados em concursos públicos de alta concorrência. 

Por essa razão, não tenho dúvida em afirmar que temos uma das melhores polícias do Brasil, 

por sua eficiência, capacidade técnica e competência profissional. 

Gostaria neste momento de prestar uma homenagem especial ao policial Pedro Ricardo 

Araújo Carvalho, que foi Diretor da Secretaria Legislativa do Senado Federal de março de 2005 a 
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janeiro de 2019 e que lamentavelmente faleceu no ano passado, em virtude de complicações 

decorrentes da COVID-19.  

Sr. Presidente, Sras. Congressistas e Srs. Congressistas, gostaria, por fim, de dizer que esses 

dias comemorativos, embora se revistam de um caráter solene e simbólico, são muito importantes 

para que possamos prestar reverência e agradecer a profissionais tão valorosos. 

Muito obrigado! E viva as policiais e os policiais legislativos do Brasil! 
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�acjh�a� 
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ĝ £�¤� ĝ aĥ ahidcĵck d__a êccdlm̂ �̂__a _dc d��cd®aga �dba �hjm̂k gd 
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�ĉ�̂ d̀c a �d_�a agd¡oalm̂ â_ aci� §� d ��k ¡od �j«a� a_ cd®ca_ �aca §±§§ 
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CONGRESSO NACIONAL

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E
FISCALIZAÇÃO, sobre o Projeto de Lei do Congresso Nacional n° 4, de
2022, que Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos
Financeiros da União, crédito especial no valor de R$
23.912.137.414,00, para o fim que especifica.

RELATOR: Deputado General Peternelli

PARECER (CN) Nº 4, DE 2022

PRESIDENTE: Deputado Celso Sabino

29 de junho de 2022
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PARECER N.º            , DE2022-CN

Da  Comissão  Mista  de  Planos,  Orçamentos  Públicos  e

Fiscalização, sobre o Projeto de Lei  n.º  4/2022-CN, que

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos

Financeiros  da  União,  crédito  especial  no  valor  de  R$

23.912.137.414,00, para o fim que especifica.

Autor: Poder Executivo

Relator: GENERAL PETERNELLI (UNIÃO/SP) 

I – RELATÓRIO

Nos  termos  do  art.  61,  §  1º,  inciso  II,  alínea  “b”, da  Constituição  Federal,  o

Presidente da República, por intermédio da Mensagem n.º 190, de 13 de abril de 2022, na

origem, submete à apreciação do Congresso Nacional o Projeto de Lei (PL) n.º 4/2022-CN,

que abre  ao Orçamento  Fiscal  da  União,  em favor  de  Encargos Financeiros  da União,

crédito especial no valor de R$ 23.912.137.414,00, para o fim que especifica..

O art. 2º do PL dispõe que os recursos necessários à abertura do crédito decorrem

de incorporação de superávit  financeiro apurado no balanço patrimonial  do exercício de

2021, referente a “Recursos Financeiros de Livre Aplicação”.

A  Exposição  de  Motivos  (EM)  nº  108/2022-ME,  de  13  de  abril  de  2022,  que

acompanha a proposição, informa que o crédito tem por objetivo viabilizar o cumprimento de

decisão proferida pelo Ministro Nunes Marques, do Supremo Tribunal Federal, no bojo do

Recurso Extraordinário nº 668.869/SP, publicada no Diário de Justiça Eletrônico - DJE nº

59,  em  28  de  março  de  2022,  homologando  o  TERMO  DE  CONCILIAÇÃO  Nº

02/2022/CCAF/CGU/AGU-JRP-KSF, de 17 de março de 2022, firmado entre a União e o

Município de São Paulo, no caso envolvendo a posse e domínio do “Campo de Marte”, em

São Paulo.
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A tabela a seguir apresenta os órgãos/unidades orçamentárias do crédito em

pauta, no que se refere à aplicação e à origem dos recursos:

Quadro I – Aplicação e Origem dos Recursos do PLN nº 4/2022

Órgão/ unidade orçamentária
Aplicação

Origem dos
Recursos

(R$ 1,00) (R$ 1,00)

Encargos  Financeiros  da  União  –  Recursos  sob
Supervisão do Ministério da Economia

23.912.13
7.414

Incorporação de superávit financeiro apurado no 
balanço patrimonial do exercício de 2021, referente a 
Recursos Financeiros de Livre Aplicação

23.912.137.4
14

Total
23.912.13

7.414
23.912.137.

414

A Exposição de Motivos esclarece que: 

1. em atendimento ao disposto no § 6º do art. 44 da Lei nº 14.194, de 20 de

agosto de 2021, Lei de Diretrizes orçamentárias de 2022 (LDO-2022), o demonstrativo de

superávit financeiro acompanha o crédito adicional ora em apreço;

2.  a  propósito  do  que dispõe o  art.  44,  §  4º,  da  LDO-2022,  as  alterações

decorrentes da abertura do crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário

fixada para o corrente exercício, uma vez que utilizará o espaço orçamentário disponível

mencionado  no  item 10,  página  5,  do  Relatório  de  Avaliação  de  Receitas  e  Despesas

Primárias  do  1º  bimestre  de  2022,  encaminhado  ao  Congresso  Nacional  por  meio  da

Mensagem Presidencial no 113, de 22 de março de 2022;

3. a presente alteração orçamentária se enquadra nas condições previstas nos

§§  5º  e  6º  do  art.  107-A  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias  -  ADCT,

incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 16 de dezembro de 2021;

4.  a  alteração  proposta  pelo  crédito,  por  destinar-se  exclusivamente  a

operações especiais, não integra o Plano Plurianual para o período de 2020 a 2023, de que

trata a Lei nº 13.971, de 27 de dezembro de 2019, de acordo com o § 1º do art.  4º da

referida Lei; e
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6.  o  crédito  está  de  acordo  com  o  disposto  no  inciso  III  do  art.  167  da

Constituição, pois não afeta o cumprimento da “Regra de Ouro”.

A EM 108/2022-ME ressalta, ainda, que o art. 3º da minuta do Projeto de Lei

em análise dispõe sobre autorização para ampliação das dotações favorecidas pelo crédito

especial,  e  que  essa  autorização  se  mostra  importante  para  a  gestão  orçamentária  e

flexibilidade na execução orçamentária, tendo em vista o disposto nos §§ 11 e 21 do art.

100 da Constituição.

Foram apresentadas 08 (oito) emendas ao projeto de lei.

É o relatório

II – DA ANÁLISE

Do exame da proposição,  verifica-se que a iniciativa do Poder  Executivo

encontra-se  articulada  na  modalidade  apropriada  de  crédito  adicional,  isto  é,  crédito

especial, uma vez que objetiva exclusivamente incluir categoria de programação na Lei

Orçamentária Anual vigente (LOA 2022).

Do exame do projeto, verificamos que a iniciativa não contraria os dispositivos

constitucionais e os preceitos legais pertinentes, em particular no que diz respeito à sua

compatibilidade com as disposições da Lei  de Diretrizes Orçamentárias -LDO2022 e do

Plano Plurianual - PPA 2020-2023, e à sua conformidade com a LOA2022.

Quanto às emendas apresentadas, não podem ser admitidas as de números

0002, 0003, 0004, 0005, 0006, e 0007, posto que se enquadram nas hipóteses trazidas pelo

art.  109,  incisos  I  e  III,  “b”,  da  Resolução  nº  1,  de  2006-CN,  haja  vista  contemplarem

programação em unidade orçamentária não beneficiária do crédito e proporem, em projeto

de lei de crédito especial, a suplementação de dotações já existentes na lei orçamentária

anual.

As emendas 0001 e 0008, de autoria, respectivamente, do Deputado Rubens

Bueno (CIDADANIA/PR) e do Deputado Enio Verri (PT/PR), buscam suprimir o art. 3º do

PLN 4/2022. Não obstante o mérito e a relevância das propostas, mas com vistas a evitar a

descaracterização do crédito proposto, optamos pela rejeição das duas emendas. 
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Nessa  esteira,  vale  ressaltar  que  a  autorização  pretendida  pelo  art.  3º  do

projeto ora em análise mostra-se em conformidade com o art. 165, § 8º, da Constituição da

República.  Apesar  da  literalidade  deste  dispositivo  referir-se  apenas  à  lei  orçamentária

anual, a interpretação sistemática do texto constitucional permite concluir no sentido de que

as ressalvas ao chamado “princípio da exclusividade” também se aplicam aos projetos de lei

de  crédito  adicional.  Ou  seja,  é  possível  que  créditos  adicionais  pretendam autorizar  a

suplementação  de  dotações  orçamentárias  e/ou  almejem  autorizar  a  contratação  de

operações  de  crédito.  Para  tanto,  contudo,  é  necessário  que  tais  autorizações  estejam

relacionadas ao dispêndio que o próprio crédito adicional deseja ver autorizado. Dito de

outro modo: caso a interpretação do art. 165, § 8º, da Carta Magna de 1988 se faça apenas

com  lastro  em  aspectos  gramaticais,  seria  necessário,  então,  considerar,  como

inconstitucionais,  dispositivos inseridos em créditos  adicionais  que busquem autorização

para  a  contratação  de  operações  de  crédito,  inclusive  aqueles  que  já  tenham  sido

autorizados pelo Congresso Nacional. Além do mais, tal modelo de interpretação levaria, no

limite, à necessária conclusão de que o “princípio da exclusividade” somente se aplicaria à

lei orçamentária anual, donde se poderia inferir, de modo completamente equivocado, que

os projetos de lei de crédito adicional poderiam ser utilizados, mediante processo legislativo

orçamentário, para tratar de assuntos estranhos ao orçamento público.

III - VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, somos pela:

i) não admissão das Emendas 0002, 0003, 0004, 0005, 0006 e 0007;

ii) rejeição das Emendas 0001 e 0008; e

iii) aprovação do Projeto de Lei nº 4/2022-CN, na forma proposta pelo Poder

Executivo. 

Sala das Sessões,           de                             de 2022.

GENERAL PETERNELLI

Relator
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CONGRESSO NACIONAL

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E
FISCALIZAÇÃO, sobre o Projeto de Lei do Congresso Nacional n° 13, de
2022, que Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em
favor do Ministério do Trabalho e Previdência, crédito especial no
valor de R$ 312.721.134,00, para o fim que especifica.

RELATOR: Deputado Felipe Francischini
RELATOR ADHOC: Deputado Enio Verri

PARECER (CN) Nº 5, DE 2022

PRESIDENTE: Deputado Celso Sabino

29 de junho de 2022
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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

PARECER N.º            , DE2022-CN

Da  Comissão  Mista  de  Planos,  Orçamentos  Públicos  e

Fiscalização, sobre o Projeto de Lei n.º 13/2022-CN, que

Abre ao Orçamento da Seguridade Social  da União, em

favor  do  Ministério  do  Trabalho  e  Previdência,  crédito

especial  no valor de R$ 312.721.134,00, para o fim que

especifica.

Autor: Poder Executivo

Relator: Deputado Felipe Francischini

I – RELATÓRIO

Nos  termos  do  art.  61,  §  1º,  inciso  II,  alínea  “b”, da  Constituição  Federal,  o

Presidente da República, por intermédio da Mensagem n.º 240/2022, de 20 de maio de

2022, na origem, submete à apreciação do Congresso Nacional o Projeto de Lei (PL) n.º

13/2022-CN, que Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério

do Trabalho e Previdência, crédito especial no valor de R$ 312.721.134,00, para o fim que

especifica.

O art. 2º do PL dispõe que os recursos necessários à abertura do crédito decorrem

de decorrem de anulação de dotação orçamentária referente à ação 00SJ – Benefícios

Previdenciários, no âmbito do Programa 2214 - Nova Previdência, no orçamento do Fundo

do Regime Geral de Previdência Social (FRGPS). Essa anulação de despesas decorre da

redução de despesas propiciada pelo art. 3º da Lei nº 14.331, de 4 de maio de 2022, que

incluiu art. 135-A na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, instituindo divisor no cálculo da

média  dos  salários  de  contribuição  para  benefícios  previdenciários,  com  o  objetivo  de

apresentar compensação para o pagamento dos honorários periciais referentes às perícias

judiciais realizadas em ações em que o Instituto Nacional do Seguro Social  (INSS) pelo

Poder Executivo Federal, de que trata o art. 1º daquela Lei. *C
D2
22
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70
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Francischini
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222660625700
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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

A Exposição de Motivos (EM) nº  00143/2022-ME, de 18 de maio de 2022,  que

acompanha a proposição, informa que o crédito tem por objetivo a abertura ao Orçamento

da  Seguridade  Social  da  União  (Lei  nº  14.303,  de  21  de  janeiro  de  2022)  de  crédito

especial, no valor de R$ 312.721.134,00 (trezentos e doze milhões, setecentos e vinte e um

mil, cento e trinta e quatro reais), em favor do Ministério do Trabalho e Previdência.

A tabela a seguir demostra as unidades orçamentárias do crédito em pauta, no

que se refere à aplicação e à origem dos recursos:

Quadro I – Aplicação e Origem dos Recursos do PLN nº 13/2022

Órgão/ unidade orçamentária
Aplicação

Origem dos
Recursos

(R$ 1,00) (R$ 1,00)

Ministério do Trabalho e Previdência
312.721.1

34 312.721.134

Instituto Nacional do Seguro Social
312.721.1

34 0

Fundo do Regime Geral de Previdência Social 0 312.721.134

Total 312.721.
134

312.721.134

A Exposição de Motivos esclarece que o crédito em pauta visa a inclusão da

programação “00SA - Pagamento de honorários periciais nas ações em que o INSS figure

como  parte  e  que  sejam  de  competência  da  Justiça  Federal”,  no  âmbito  do  Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, tendo em vista a publicação da Lei nº 14.331, de 4 de

maio de 2022, a qual, entre outros, alterou a Lei nº 13.876, de 20 de setembro de 2019,

revogando o prazo de que dispunha o § 3º do art. 1º daquele diploma, e estabelecendo

novas regras para os pagamentos de honorários periciais referentes às perícias judiciais

realizadas nas demandas em que o INSS figure como parte e se discuta a concessão de

benefícios assistenciais à pessoa com deficiência ou benefícios previdenciários decorrentes

de incapacidade laboral.
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222660625700

C
D

/
2

2
2

6
6

.
0

6
2

5
7

-
0

0

3

30 Junho 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 47

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AB4B3F840046A079. 

00100.081158/2022-68



CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

Esclarece-se, a propósito do que dispõe o art. 44, § 4º, da Lei nº 14.194, de 20

de  agosto  de  2021,  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  para  2022,  LDO-2022,  que  as

alterações não afetam a obtenção da meta de resultado primário fixada para o corrente

exercício, uma vez que se referem a remanejamento entre despesas primárias obrigatórias,

não alterando o montante destas para o corrente exercício.

No  que  diz  respeito  ao  art.  107  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais

Transitórias - ADCT, incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de

2016, vale frisar que a presente proposta não amplia as dotações orçamentárias sujeitas

aos limites individualizados das despesas primárias estabelecidas para o ano em curso.

Cabe informar, em relação ao disposto no inciso III do caput do art. 167 da

Constituição Federal, "Regra de Ouro", que a modificação orçamentária não afeta o seu

cumprimento.

Salienta-se  que  a  proposição  em  tela  envolve,  concomitantemente,

modificação  de  fontes  de  recursos,  no  valor  do  crédito,  com a  redução  da  fonte  40  -

Contribuições para os Programas PIS/PASEP, e a utilização do superávit financeiro apurado

no balanço patrimonial do exercício de 2021, referente à fonte 00 - Recursos Primários de

Livre Aplicação.

É o relatório

II – DAS EMENDAS APRESENTADAS

Não foram apresentadas emendas ao presente Projeto de Lei.

III - VOTO DO RELATOR

Do exame da proposição,  verifica-se que a iniciativa do Poder  Executivo

encontra-se  articulada  na  modalidade  apropriada  de  crédito  adicional,  isto  é,  crédito

especial, uma vez que objetiva exclusivamente incluir categoria de programação na Lei

Orçamentária Anual vigente – LOA 2022.
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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

Do exame do projeto, verificamos que a iniciativa não contraria os dispositivos

constitucionais e os preceitos legais pertinentes, em particular no que diz respeito à sua

compatibilidade com as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO2022 e do

Plano Plurianual - PPA 2020-2023, e à sua conformidade com a LOA2022.

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 13/2022-CN, na

forma proposta pelo Poder Executivo. 

Sala das Sessões,           de                             de 2022.

Deputado FELIPE FRANCISCHINI 

Relator
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 318 de 2022, em 23 

de junho de 2022, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto total 

aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 184, de 2017 (nº 6.498/2016, na Casa de 

origem), que "Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 'estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional', para possibilitar o uso da pedagogia da 

alternância nas escolas do campo". (Veto nº 34 de 2022) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 4 de agosto de 

2022. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 34, DE 2022

Veto Total aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 184, de 2017 (nº 6.498/2016, na Casa

de origem), que "Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 'estabelece as

diretrizes e bases da educação nacional', para possibilitar o uso da pedagogia da

alternância nas escolas do campo".

Mensagem nº 318 de 2022, na origem

DOU de 23/06/2022

Recebido o veto no Senado Federal: 23/06/2022

Sobrestando a pauta a partir de: 05/08/2022

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 30/06/2022

Página da matéria

Página 1 de 3 Avulso do VET 34/2022
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MENSAGEM Nº 318 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade e por contrariedade ao 

interesse público, o Projeto de Lei no 184, de 2017 (nº 6.498/16 na Câmara dos Deputados), que 

“Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que ‘estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional’, para possibilitar o uso da pedagogia da alternância nas escolas do campo”. 

Ouvido, o Ministério da Educação manifestou-se pelo veto ao Projeto de Lei, 

pelas seguintes razões: 

“A proposição legislativa altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

‘estabelece as diretrizes e bases da educação nacional’, para possibilitar o uso da 

pedagogia da alternância nas escolas do campo. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 

contraria o interesse público e incorre em vício de inconstitucionalidade ao substituir a 

expressão ‘escolas rurais’ pela expressão ‘escolas do campo’, de sentido mais restrito, 

pois estas se referem somente às escolas situadas em ambientes rurais e que se 

enquadram na modalidade de educação do campo, enquanto aquelas podem se 

enquadrar nas modalidades de educação do campo, de educação escolar indígena e de 

educação escolar quilombola 

Ademais, tal restrição, somada à proposta de utilização da pedagogia da 

alternância nas escolas do campo, retira a possibilidade de outras modalidades de 

educação, que possuem diretrizes curriculares próprias, utilizarem seus conteúdos 

curriculares e suas metodologias, o que afronta o princípio da isonomia, pois restringe 

o público-alvo a ser contemplado e infringe o disposto no caput do art. 210 da

Constituição, que estabelece a garantia de respeito aos valores culturais e artísticos,

nacionais e regionais, quando da fixação dos currículos.”

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o Projeto de 

Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 

Nacional. 

Brasília, 22 de junho de 2022.

Página 2 de 3 Avulso do VET 34/2022

54 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 30 Junho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AB4B3F840046A079. 

00100.081158/2022-68



Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que “estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional”, para 

possibilitar o uso da pedagogia da 

alternância nas escolas do campo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso I do art. 28 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

“estabelece as diretrizes e bases da educação nacional”, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 28. .................................................................................................. 

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais 

necessidades e interesses dos alunos das escolas do campo, com 

possibilidade de uso, dentre outras, da pedagogia da alternância; 

................................................................................................................”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 320 de 2022, em 23 

de junho de 2022, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto 

parcial aposto ao Projeto de Lei nº 1.252, de 2022 (nº 7.922/2014, na Câmara dos 

Deputados), que "Dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreiras e Cargos de 

Provimento Efetivo dos Servidores da Defensoria Pública da União; fixa o valor de 

suas remunerações; e dá outras providências". (Veto nº 35 de 2022) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 4 de agosto de 

2022. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 35, DE 2022

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 1.252, de 2022 (nº 7.922/2014, na Câmara dos

Deputados), que "Dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreiras e Cargos de

Provimento Efetivo dos Servidores da Defensoria Pública da União; fixa o valor de suas

remunerações; e dá outras providências".

Mensagem nº 320 de 2022, na origem

DOU de 23/06/2022

Recebido o veto no Senado Federal: 23/06/2022

Sobrestando a pauta a partir de: 05/08/2022

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 30/06/2022

Página da matéria
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•

 DISPOSITIVO VETADO
35.22.001: inciso III do "caput" do art. 3º
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MENSAGEM Nº 320 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 

Lei nº 1.252, de 2022 (Projeto de Lei nº 7.922, de 2014, na Câmara dos Deputados), que “Dispõe 

sobre a estruturação do Plano de Carreiras e Cargos de Provimento Efetivo dos Servidores da 

Defensoria Pública da União; fixa o valor de suas remunerações; e dá outras providências”. 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao seguinte 

dispositivo do Projeto de Lei: 

Inciso III do caput do art. 3º. 

“III - cargos decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do caput do art. 1º 

desta Lei: atribuições correspondentes às previstas nos incisos I e II deste caput, 

conforme o nível de escolaridade do cargo ocupado pelo servidor.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que os cargos de nível superior e 

intermediário oriundos do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE 

redistribuídos para o quadro permanente de pessoal da Defensoria Pública da União - 

DPU, a que se refere o inciso III do caput do art. 1º da proposição, teriam como 

atribuições aquelas previstas nos incisos I e II do caput do art. 3º. quais sejam aquelas 

referentes aos cargos de Analista e Técnico da Defensoria Pública da União, 

respectivamente, conforme o nível de escolaridade do cargo ocupado pelo servidor. 

A despeito da boa intenção do legislador, a proposição contraria o interesse 

público ao prever atribuições que inexistiam quando do ingresso, por meio de concurso 

público, dos atuais servidores oriundos do PGPE, redistribuídos para o quadro de pessoal 

da DPU, incluídos no Plano de Carreiras e Cargos de Provimento Efetivo dos Servidores 

da Defensoria Pública da União – PCCDPU , a comporem quadro especial em extinção. 

Ademais, o disposto no inciso III do caput do art. 3º conflita com o disposto no § 1º do 

art. 2º da mesma proposição legislativa. Dessa forma, as atribuições atuais devem ser 
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mantidas para evitar a transformação indevida de cargos públicos e garantir a isonomia 

entre ocupantes de cargos efetivos idênticos do PGPE.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 

dispositivos mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação 

dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 22 de junho de 2022.
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Dispõe sobre a estruturação do Plano de 
Carreiras e Cargos de Provimento Efetivo 
dos Servidores da Defensoria Pública da 
União; fixa o valor de suas remunerações; 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 
DA CRIAÇÃO E DA ESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE CARREIRAS E 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DOS SERVIDORES DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (PCCDPU) 

Art. 1º Fica criado o Plano de Carreiras e Cargos de Provimento Efetivo dos 
Servidores da Defensoria Pública da União (PCCDPU) no quadro permanente de pessoal da 
Defensoria Pública da União, constituído pelas seguintes carreiras e cargos de provimento 
efetivo, observadas as disposições desta Lei: 

I - carreira de Analista da Defensoria Pública da União, composta pelo cargo de 
Analista da Defensoria Pública da União, de nível superior; 

II - carreira de Técnico da Defensoria Pública da União, composta pelo cargo de 
Técnico da Defensoria Pública da União, de nível intermediário; 

III - cargos de nível superior e intermediário oriundos do Plano Geral de Cargos 
do Poder Executivo (PGPE), redistribuídos para o quadro permanente de pessoal da 
Defensoria Pública da União, observado o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo. 

§ 1º Ficam criados:
I – 410 (quatrocentos e dez) cargos de Analista da Defensoria Pública da União,

de que trata o inciso I do caput deste artigo; e 
II – 401 (quatrocentos e um) cargos de Técnico da Defensoria Pública da União, 

de que trata o inciso II do caput deste artigo. 
§ 2º Os cargos de nível superior e intermediário a que se refere o inciso III do

caput deste artigo comporão quadro especial no âmbito do quadro permanente de pessoal 
da Defensoria Pública da União e serão transformados em cargos de nível equivalente 
pertencentes às carreiras de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo quando 
vagarem. 

§ 3º Os cargos de que trata o inciso III do caput deste artigo que estiverem vagos
na data de publicação desta Lei ficam transformados em cargos de nível equivalente 
pertencentes às carreiras de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo. 
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Art. 2º As carreiras e cargos do PCCDPU são estruturados nas classes e padrões
estabelecidos no Anexo I desta Lei.

§ 1º O enquadramento dos servidores de que trata o inciso III do caput do
art. 1º desta Lei dar-se-á sem mudança de nível de escolaridade, em classe e padrão
proporcional aos que ocuparem no PGPE, mantidas as denominações e as atribuições dos
respectivos cargos, bem como os requisitos de formação profissional.

§ 2º O enquadramento de que trata o § 1º deste artigo não afetará a continuidade
do exercício do cargo para qualquer finalidade legal, inclusive para concessão de
aposentadoria, nem as atribuições atualmente desenvolvidas pelos seus titulares.

§ 3º O enquadramento de que trata o § 1º deste artigo será aplicado aos
aposentados e aos pensionistas nos casos em que a aposentadoria ou a instituição da pensão
tenha sido concedida com fundamento nos arts. 3º, 6º ou 6º-A da Emenda Constitucional nº
41, de 19 de dezembro de 2003, ou no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho
de 2005.

§ 4º O posicionamento dos aposentados e dos pensionistas será referenciado à
situação em que o servidor se encontrava na data da aposentadoria ou da instituição da
pensão, respeitadas as alterações relativas a posicionamentos decorrentes de legislação
específica.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS DOS CARGOS DO PCCDPU

Art. 3º As atribuições gerais dos cargos de que trata o art. 1º desta Lei são as
seguintes:

I - cargo de Analista da Defensoria Pública da União: atribuições técnicas,
administrativas e de atendimento ao público, de nível superior, tais como planejamento,
organização, coordenação, supervisão técnica, assessoramento, estudo, pesquisa, elaboração
de laudos e execução de atividades de maior grau de complexidade no âmbito da Defensoria
Pública da União;

II - cargo de Técnico da Defensoria Pública da União: atribuições técnicas,
administrativas e de atendimento ao público, de nível intermediário, correspondentes à
execução de atividades de suporte técnico e administrativo de menor complexidade e de
apoio às atividades do cargo de que trata o inciso I deste caput no âmbito da Defensoria
Pública da União; e

III - cargos decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do caput do
art. 1º desta Lei: atribuições correspondentes às previstas nos incisos I e II deste caput,
conforme o nível de escolaridade do cargo ocupado pelo servidor.

§ 1º As atribuições específicas dos cargos de que trata o caput deste artigo, por
área ou especialidade, serão fixadas em resolução do Conselho Superior da Defensoria
Pública da União.
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§ 2º Aos integrantes do PCCDPU é vedado o exercício das atribuições funcionais
privativas dos membros da carreira de Defensor Público Federal, sem prejuízo da atribuição 
de assessoramento a esses membros.  

CAPÍTULO III 
DO INGRESSO, DO DESENVOLVIMENTO E DA REMOÇÃO NAS 

CARREIRAS DO PCCDPU 

Art. 4º O ingresso nas carreiras do PCCDPU dar-se-á por meio de concurso 
público de provas ou de provas e títulos, observados os seguintes requisitos de escolaridade: 

I - para o cargo de Analista da Defensoria Pública da União, será exigido 
diploma de conclusão de curso superior, em nível de graduação, facultada a previsão de 
habilitação específica, definida em resolução do Conselho Superior da Defensoria Pública 
da União e expressamente identificada no edital do respectivo concurso público; e 

II - para o cargo de Técnico da Defensoria Pública da União, será exigido 
certificado de conclusão de ensino médio ou equivalente, facultada a previsão de habilitação 
específica, definida em resolução do Conselho Superior da Defensoria Pública da União e 
expressamente identificada no edital do respectivo concurso público. 

§ 1º O concurso público poderá ser realizado por áreas de especialização ou
habilitação, organizado em uma ou mais etapas, conforme dispuser o edital de abertura do 
certame e observada a legislação específica vigente. 

§ 2º O edital definirá as características de cada etapa do concurso público, a
formação especializada e os critérios eliminatórios e classificatórios. 

§ 3º O ingresso dar-se-á necessariamente no padrão inicial da classe inicial do
respectivo cargo. 

§ 4º A Defensoria Pública da União poderá incluir, como etapa do concurso
público, prova prática e programa de formação de caráter eliminatório, classificatório ou 
eliminatório e classificatório, na forma prevista em regulamento e no edital do concurso 
público. 

Art. 5º O desenvolvimento do servidor nas carreiras e nos cargos do PCCDPU 
ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 

§ 1º A progressão funcional é a movimentação do servidor de um padrão para o
seguinte dentro de uma mesma classe, observado o interstício de 1 (um) ano, sob os critérios 
fixados em regulamento e de acordo com o resultado de avaliação formal de desempenho. 

§ 2º A promoção é a movimentação do servidor do último padrão de uma classe
para o primeiro padrão da classe seguinte, observado o interstício de 1 (um) ano em relação 
à progressão funcional imediatamente anterior, e dependerá, cumulativamente, na forma 
prevista em regulamento, do resultado de avaliação formal de desempenho e da participação 
em curso de aperfeiçoamento oferecido, preferencialmente, pela Defensoria Pública da 
União. 
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§ 3º O regulamento de que tratam os §§ 1º e 2º deste artigo será estabelecido em
resolução do Conselho Superior da Defensoria Pública da União, observado o disposto nesta 
Lei. 

§ 4º Os interstícios a que se referem os §§ 1º e 2º deste artigo:
I - serão computados em dias, descontados os afastamentos remunerados que não

forem legalmente considerados de efetivo exercício; e 
II - terão sua contagem suspensa enquanto o servidor se encontrar afastado sem 

remuneração. 
§ 5º Enquanto não for editado o ato a que se refere o § 3º deste artigo, as

progressões e as promoções serão concedidas de acordo com as normas aplicáveis ao PGPE 
de que trata o inciso III do caput do art. 1º desta Lei. 

§ 6º A contagem do primeiro interstício após a publicação do ato de que trata o
§ 2º deste artigo terá como termo inicial a última progressão ou promoção a que fez jus o
servidor.

Art. 6º O Conselho Superior da Defensoria Pública da União regulamentará a 
remoção de servidores no âmbito da Defensoria Pública da União. 

CAPÍTULO IV 
DA REMUNERAÇÃO 

Art. 7º Ressalvado o disposto no art. 8º desta Lei e sem prejuízo dos direitos e 
vantagens assegurados pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a remuneração dos 
servidores integrantes do PCCDPU é composta pelas seguintes parcelas: 

I - vencimento básico, conforme os valores estabelecidos no Anexo II desta Lei; 
e 

II - Gratificação de Desempenho de Atividade do Plano de Carreiras e Cargos da 
Defensoria Pública da União (GDADPU). 

Art. 8º Fica instituída Estrutura Remuneratória Específica para o cargo de 
provimento efetivo de nível superior de Economista, redistribuído para a Defensoria Pública 
da União e integrante do PCCDPU, cujos ocupantes tenham optado pela Estrutura 
Remuneratória de Cargos Específicos de que trata o art. 19 da Lei nº 12.277, de 30 de junho 
de 2010. 

§ 1º A estrutura remuneratória de que trata o caput deste artigo será composta
pelas seguintes parcelas: 

I - vencimento básico, conforme valores estabelecidos na tabela “b” do Anexo II 
desta Lei; e 

II - Gratificação de Desempenho Específica da Defensoria Pública da União 
(GDEDPU). 

§ 2º A remuneração dos servidores de que trata o caput deste artigo é composta
pelas parcelas de que tratam os incisos I e II do § 1º deste artigo, acrescidas das Vantagens 
Pessoais Nominalmente Identificadas (VPNIs). 
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Art. 9º A GDADPU será devida aos servidores integrantes do PCCDPU que se 
encontrem em efetivo exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo e 
terá seu valor calculado em função do desempenho individual do servidor e do alcance de 
metas de desempenho institucional. 

§ 1º A GDADPU será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o
mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto, nos respectivos 
níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido nas tabelas “a” e “c” do Anexo III. 

§ 2º A pontuação referente à GDADPU será distribuída em:
I - até 20 (vinte) pontos atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação

de desempenho individual; e 
II - até 80 (oitenta) pontos atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho institucional. 
§ 3º Os valores a serem pagos a título de GDADPU serão calculados

multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual 
e institucional pelo valor do ponto constante das tabelas “a” e “c” do Anexo III desta Lei, de 
acordo com o respectivo nível, classe e padrão. 

§ 4º A GDADPU substituirá, para os servidores alcançados pelo disposto no
inciso III do caput do art. 1º desta Lei, a Gratificação de Desempenho do Plano Geral de 
Cargos do Poder Executivo (GDPGPE), de que trata o art. 7º-A da Lei nº 11.357, de 19 de 
outubro de 2006. 

§ 5º Os critérios e os procedimentos de avaliação de desempenho individual e
institucional e de atribuição da GDADPU serão estabelecidos em ato do Defensor Público-
Geral Federal. 

§ 6º O titular de cargo de provimento efetivo integrante do PCCDPU que não se
encontrar em exercício na Defensoria Pública da União somente fará jus à GDADPU se 
nomeado ou designado para ocupar cargo em comissão ou função de confiança equivalente 
a Cargo em Comissão da Defensoria Pública da União (CCDPU) de nível 5 ou superior. 

§ 7º A GDADPU não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios
ou vantagens. 

§ 8º Enquanto não forem estabelecidos os critérios e os procedimentos de
avaliação de desempenho individual e institucional e de atribuição da GDADPU previstos 
no § 5º deste artigo, a GDADPU será paga no percentual atribuído ao servidor na última 
avaliação realizada para fins de percepção da GDPGPE. 

Art. 10. A incorporação da GDADPU aos proventos da aposentadoria ou às 
pensões observará os seguintes critérios: 

I - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 
2004, a gratificação será correspondente a 50 (cinquenta) pontos do valor máximo do 
respectivo nível, classe e padrão; e  

II - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas após 19 de fevereiro 
de 2004: 

Página 9 de 22 Avulso do VET 35/2022

30 Junho 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 65

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AB4B3F840046A079. 

00100.081158/2022-68



a) quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o
disposto nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no 
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á o valor de pontos 
constante do inciso I deste caput; e 

b) aos demais servidores, aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e
das pensões, o disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. 

Art. 11. É facultado aos servidores que estejam sujeitos ao disposto nos
arts. 3º, 6º ou 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, ou no            
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, optar, em caráter irretratável, 
pela incorporação de gratificações de desempenho aos proventos de aposentadoria ou às 
pensões, pelo valor integral da média dos pontos da gratificação de desempenho recebidos 
nos últimos 60 (sessenta) meses de atividade. 

§ 1º Para fins de cálculo do valor devido, o percentual da média dos pontos de
que trata o caput deste artigo será aplicado sobre o valor do ponto correspondente ao 
posicionamento do servidor na tabela remuneratória na data da aposentadoria ou da 
instituição da pensão por morte, respeitadas as alterações relativas a posicionamentos 
decorrentes de legislação específica. 

§ 2º A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser formalizada no
momento do requerimento da aposentadoria ou, no caso de falecimento do servidor em 
atividade, no momento em que for requerido o pagamento de pensão por morte. 

§ 3º O termo de opção assinado pelo servidor no momento do requerimento da
aposentadoria condiciona a pensão que vier a ser instituída. 

§ 4º No caso de falecimento do servidor em atividade, o termo de opção que
venha a ser firmado por um pensionista condiciona os demais, ressalvada a possibilidade de 
os demais pensionistas manifestarem rejeição, a qualquer tempo, ao termo firmado. 

Art. 12. A GDEDPU devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo de 
nível superior de Economista optantes pela Estrutura Remuneratória de Cargos Específicos 
a que se refere o art. 19 da Lei nº 12.277, de 30 de junho de 2010, quando lotados e em 
exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo na Defensoria Pública 
da União, terá seu valor calculado em função do desempenho individual do servidor e do 
alcance de metas de desempenho institucional. 

§ 1º A GDEDPU será paga de acordo com o valor do ponto estabelecido na
tabela “b” do Anexo III desta Lei e observará as demais regras aplicáveis à GDADPU, 
inclusive as relativas à incorporação da gratificação aos proventos da aposentadoria e às 
pensões. 

§ 2º A GDEDPU será devida nos casos de cessão previstos em Lei.
§ 3º A GDEDPU substituirá, para os servidores de que trata o caput deste artigo,

a Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos (GDACE), de que trata o art. 22 da 
Lei nº 12.277, de 30 de junho de 2010. 

§ 4º Enquanto não forem estabelecidos os critérios e os procedimentos de
avaliação de desempenho individual e institucional e de atribuição da GDEDPU nos termos 

Página 10 de 22 Avulso do VET 35/2022

66 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 30 Junho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AB4B3F840046A079. 

00100.081158/2022-68



previstos no § 5º do art. 9º desta Lei, a GDEDPU será paga no percentual atribuído ao 
servidor na última avaliação realizada para fins de percepção da GDACE. 

§ 5º A GDEDPU não poderá ser paga cumulativamente com qualquer outra
gratificação de desempenho de atividade ou de produtividade, independentemente da sua 
denominação ou base de cálculo. 

Art. 13. A aplicação das disposições relativas à estrutura remuneratória dos 
titulares dos cargos integrantes do PCCDPU aos servidores ativos, aos inativos e aos 
pensionistas não poderá implicar redução de remuneração, de proventos e de pensões. 

§ 1º Na hipótese de redução de remuneração, de proventos ou de pensões em
decorrência da aplicação do disposto nesta Lei, eventual diferença será paga a título de 
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI), de natureza provisória, que será 
gradativamente absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo por progressão ou 
promoção, da reorganização ou da reestruturação dos cargos ou das remunerações previstas 
nesta Lei, da concessão de reajuste ou vantagem de qualquer natureza, bem como da 
implantação dos valores constantes do Anexo II desta Lei. 

§ 2º A VPNI de que trata o § 1º deste artigo sujeita-se exclusivamente à
atualização decorrente da revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais. 

CAPÍTULO V 
DA CESSÃO 

Art. 14. Os integrantes do PCCDPU somente poderão ser cedidos ou ter 
exercício fora dos órgãos de atuação da Defensoria Pública da União para ocupar cargos em 
comissão equivalentes aos Cargos em Comissão da Defensoria Pública da União (CCDPU) 
de nível       5 ou superior. 

Parágrafo único. Enquanto não forem providos os cargos em comissão a que se 
refere o caput deste artigo, aplica-se às cessões de servidores integrantes do PCCDPU o 
disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

CAPÍTULO VI 
DA CRIAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE 

CONFIANÇA 

Art. 15. Ficam criados no quadro permanente de pessoal da Defensoria Pública 
da União os Cargos em Comissão da Defensoria Pública da União (CCDPU) e as Funções 
de Confiança da Defensoria Pública da União (FCDPU) constantes do Anexo IV desta Lei. 

Parágrafo único. Os cargos em comissão e as funções de confiança do Poder 
Executivo federal atualmente alocados à Defensoria Pública da União ficam, 
automaticamente, restituídos à Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, e os ocupantes 
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ficam exonerados ou dispensados por ocasião do primeiro provimento de cargo em 
comissão ou função de confiança previsto nesta Lei. 

Art. 16. A remuneração dos cargos em comissão e das funções de confiança de 
que trata o art. 15 desta Lei, no âmbito da Defensoria Pública da União, para fins do 
disposto no parágrafo único do art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, é a 
constante do Anexo IV desta Lei. 

Art. 17. É facultado ao servidor investido em cargo em comissão previsto nesta 
Lei optar pela remuneração correspondente ao vencimento de seu cargo efetivo acrescido de 
65% (sessenta e cinco por cento) do valor fixado para o respectivo cargo em comissão, sem 
prejuízo de outras gratificações a que faça jus. 

Art. 18. A Defensoria Pública da União destinará, no mínimo, 60% (sessenta por 
cento) dos cargos em comissão de que trata esta Lei aos ocupantes de cargos efetivos 
integrantes das carreiras da Defensoria Pública da União, observados os requisitos de 
qualificação e experiência previstos em regulamento. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo somente será aplicado após o 
provimento de 50% (cinquenta por cento) dos cargos efetivos de que trata esta Lei. 

Art. 19. No âmbito da Defensoria Pública da União, é vedada a nomeação ou 
designação para cargos em comissão e funções de confiança de cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos 
respectivos membros ou de servidor ocupante de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento, compreendido o ajuste mediante designações ou cessões recíprocas em 
qualquer órgão da administração pública direta e indireta dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, salvo de servidor ocupante de cargo de 
provimento efetivo da Defensoria Pública da União, caso em que a vedação é restrita à 
nomeação ou à designação para o exercício perante o membro ou o servidor determinante da 
incompatibilidade. 

Art. 20. O Defensor Público-Geral Federal fixará, em ato próprio, a distribuição 
dos cargos em comissão e das funções de confiança de que trata esta Lei. 

§ 1º Ficam autorizadas a alteração dos quantitativos e a distribuição dos CCDPU
e das FCDPU, dentro de cada grupo, observados os respectivos valores de remuneração, 
desde que não acarrete aumento de despesa. 

§ 2º O Defensor Público-Geral Federal, em ato próprio, poderá efetuar a
alteração, mediante transformação, dos quantitativos e da distribuição dos CCDPU em 
FCDPU, de níveis 4 a 10, observados os respectivos valores de remuneração e desde que 
não implique aumento de despesa. 

§ 3º Para os ocupantes de FCDPU de nível 4 ou superior, o valor mensal do
auxílio-moradia de que tratam o inciso IV do caput do art. 51 e os arts. 60-A, 60-B, 60-D e 
60-E da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, será calculado com base na remuneração
do CCDPU de nível equivalente, conforme a correlação constante do Anexo IV desta Lei.

CAPÍTULO VII 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21. Os integrantes do PCCDPU serão lotados nos órgãos de atuação da 
Defensoria Pública da União, por ato do Defensor Público-Geral Federal. 

Art. 22. As carteiras de identidade funcional expedidas pela Defensoria Pública 
da União têm fé pública e validade em todo o território nacional, na forma de regulamento 
fixado por resolução do Conselho Superior da Defensoria Pública da União. 

Art. 23. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas à Defensoria Pública da União no orçamento geral da 
União. 

Art. 24. O disposto nesta Lei estende-se aos aposentados e aos pensionistas nos 
termos das normas constitucionais vigentes. 

Art. 25. O provimento dos cargos efetivos, dos cargos em comissão e das 
funções de confiança de que trata esta Lei é condicionado à autorização na lei de diretrizes 
orçamentárias, à previsão na lei orçamentária anual e à disponibilidade financeira. 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Página 13 de 22 Avulso do VET 35/2022

30 Junho 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 69

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AB4B3F840046A079. 

00100.081158/2022-68



 ANEXO I 

ESTRUTURA DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DOS 
SERVIDORES DE PROVIMENTO EFETIVO DA DEFENSORIA PÚBLICA DA 

UNIÃO (PCCDPU) 

Cargo Classe Padrão 

ESPECIAL III 

ESPECIAL II 

ESPECIAL I 

C VI 

C V 

C IV 

C III 

C II 

C I 

B VI 

B V 

B IV 

B III 

B II 

B I 

A V 

A IV 

A III 

A II 

Analista e 

Técnico da 

Defensoria 

Pública da União 

e demais cargos 

de nível superior 

e intermediário 

do PCCDPU 

A I 

Página 14 de 22 Avulso do VET 35/2022

70 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 30 Junho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AB4B3F840046A079. 

00100.081158/2022-68



ANEXO II 

VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO PCCDPU 

a) Cargos de nível superior do PCCDPU:

Classe Padrão Vencimento básico (em R$) 

III 3.773,74 

II 3.670,95 ESPECIAL 

I 3.570,97 

VI 3.466,96 

V 3.372,54 

IV 3.280,67 

III 3.191,32 

II 3.104,40 

C 

I 3.019,85 

VI 2.931,89 

V 2.852,03 

IV 2.774,35 

III 2.698,78 

II 2.625,27 

B 

I 2.553,77 

V 2.479,39 

IV 2.411,86 

III 2.346,16 

II 2.282,26 

A 

I 2.220,09 
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b) Cargo específico de nível superior de Economista do
PCCDPU:

Classe Padrão Vencimento básico (em R$) 

III 5.026,99 

II 4.904,37 ESPECIAL 

I 4.784,76 

VI 4.600,73 

V 4.488,52 

IV 4.379,04 

III 4.272,23 

II 4.168,04 

C 

I 4.066,38 

VI 3.909,98 

V 3.814,62 

IV 3.721,59 

III 3.630,81 

II 3.542,26 

B 

I 3.455,85 

V 3.322,94 

IV 3.241,89 

III 3.162,81 

II 3.085,67 

A 

I 3.010,41 
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c) Cargos de nível intermediário do PCCDPU:

Classe Padrão Vencimento básico (em R$) 

III 2.145,23 

II 2.123,99 ESPECIAL 

I 2.102,96 

VI 2.071,88 

V 2.051,37 

IV 2.031,06 

III 2.010,95 

II 1.991,03 

C 

I 1.971,32 

VI 1.942,19 

V 1.922,95 

IV 1.903,91 

III 1.885,06 

II 1.866,40 

B 

I 1.847,91 

V 1.820,61 

IV 1.802,58 

III 1.784,73 

II 1.767,06 

A 

I 1.749,57 
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ANEXO III 

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DO 
PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
(GDADPU) E DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO ESPECÍFICA DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (GDEDPU) 

a) Valor do ponto da GDADPU dos cargos de nível superior:

Classe Padrão Valor do ponto (em R$) 

III 51,51 

II 50,58 ESPECIAL 

I 49,67 

VI 47,84 

V 47,00 

IV 46,17 

III 45,37 

II 44,59 

C 

I 43,82 

VI 42,26 

V 41,55 

IV 40,85 

III 40,17 

II 39,50 

B 

I 38,85 

V 37,54 

IV 36,94 

III 36,35 

II 35,76 

A 

I 35,19 
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b) Valor do ponto da GDEDPU do cargo específico de nível
superior de Economista:

Classe Padrão Valor do ponto (em R$) 

III 81,58 

II 78,81 ESPECIAL 

I 76,16 

VI 72,41 

V 69,94 

IV 67,58 

III 65,31 

II 63,08 

C 

I 60,96 

VI 57,95 

V 55,99 

IV 54,10 

III 52,25 

II 50,47 

B 

I 48,79 

V 46,36 

IV 44,80 

III 43,28 

II 41,82 

A 

I 40,40 
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c) Valor do ponto da GDADPU dos cargos de nível
intermediário:

Classe Padrão Valor do ponto (em R$) 

III 23,69 

II 23,53 ESPECIAL 

I 23,37 

VI 23,16 

V 23,00 

IV 22,84 

III 22,71 

II 22,56 

C 

I 22,41 

VI 22,22 

V 22,07 

IV 21,94 

III 21,81 

II 21,67 

B 

I 21,54 

V 21,37 

IV 21,25 

III 21,13 

II 21,00 

A 

I 20,88 
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ANEXO IV 

QUANTITATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA 
DA UNIÃO (CCDPU) E DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DA UNIÃO (FCDPU), VALORES DE REMUNERAÇÃO E 
CORRELAÇÃO ENTRE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

a) Quantitativo e remuneração de cargos em comissão:

Cargos em comissão Quantidade 
Remuneração integral 

(em R$) 

CCDPU-7 3 14.607,74 

CCDPU-6 6 12.940,02 

CCDPU-5 5 11.382,88 

CCDPU-4 20 9.216,74 

CCDPU-3 36 5.482,97 

CCDPU-2 5 4.962,19 

CCDPU-1 81 3.461,96 

b) Quantitativo e remuneração de funções de confiança:

Funções de confiança Quantidade Remuneração (em R$) 

FCDPU-10 - 9.495,03 

FCDPU-9 - 8.411,01 

FCDPU-8 - 7.398,87 

FCDPU-7 - 5.990,88 

FCDPU-6 - 3.563,93 

FCDPU-5 - 3.225,42 

FCDPU-4 - 2.250,27 

FCDPU-3 20 1.690,32 

FCDPU-2 14 1.185,05 

FCDPU-1 10 1.019,17 
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c) Correlação entre cargos em comissão e funções de confiança:

Cargo em Comissão Função de Confiança 

CCDPU-7 FCDPU-10 

CCDPU-6 FCDPU-9 

CCDPU-5 FCDPU-8 

CCDPU-4 FCDPU-7 

CCDPU-3 FCDPU-6 

CCDPU-2 FCDPU-5 

CCDPU-1 FCDPU-4 
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 324 de 2022, em 23 

de junho de 2022, recebida em 24 de junho de 2022, que comunica as razões do 

veto parcial aposto ao Projeto de Lei Complementar nº 18, de 2022, que "Altera a 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e a Lei 

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei Kandir), para considerar 

bens e serviços essenciais os relativos aos combustíveis, à energia elétrica, às 

comunicações e ao transporte coletivo, e as Leis Complementares nºs 192, de 11 de 

março de 2022, e 159, de 19 de maio de 2017". (Veto nº 36 de 2022) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 5 de agosto de 

2022. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 36, DE 2022

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei Complementar nº 18, de 2022, que "Altera a Lei nº

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e a Lei Complementar nº

87, de 13 de setembro de 1996 (Lei Kandir), para considerar bens e serviços essenciais os

relativos aos combustíveis, à energia elétrica, às comunicações e ao transporte coletivo,

e as Leis Complementares nºs 192, de 11 de março de 2022, e 159, de 19 de maio de

2017".

Mensagem nº 324 de 2022, na origem

DOU  de 23/06/2022

Recebido o veto no Senado Federal: 24/06/2022

Sobrestando a pauta a partir de: 06/08/2022

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 30/06/2022

Página da matéria
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•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

DISPOSITIVOS VETADOS 
36.22.001: § 1º do art. 3º

36.22.002: § 4º do art. 3º

36.22.003: § 5º do art. 3º

36.22.004: § 6º do art. 3º

36.22.005: § 2º do art. 4º

36.22.006: art. 5º

36.22.007: § 7º do art. 9º da Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 2022,

com a redação dada pelo art. 10 do projeto

36.22.008: "caput" do art. 11

36.22.009: "caput" do art. 6º da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de

2017, com a redação dada pelo art. 11 do projeto

36.22.010: "caput" do § 4º do art. 6º da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio

de 2017, com a redação dada pelo art. 11 do projeto

36.22.011: inciso I do § 4º do art. 6º da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio

de 2017, com a redação dada pelo art. 11 do projeto

36.22.012: inciso II do § 4º do art. 6º da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio

de 2017, com a redação dada pelo art. 11 do projeto

36.22.013: inciso III do § 4º do art. 6º da Lei Complementar nº 159, de 19 de

maio de 2017, com a redação dada pelo art. 11 do projeto

36.22.014: "caput" do art. 14

36.22.015: parágrafo único do art. 14
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MENSAGEM Nº 324 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse 

público, o Projeto de Lei Complementar nº 18, de 2022, que “Altera a Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 

de 1996 (Lei Kandir), para considerar bens e serviços essenciais os relativos aos combustíveis, à 

energia elétrica, às comunicações e ao transporte coletivo, e as Leis Complementares nºs 192, 

de 11 de março de 2022, e 159, de 19 de maio de 2017”. 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto aos seguintes 

dispositivos do Projeto de Lei Complementar: 

§ 1º, § 4º, § 5º e § 6º do art. 3º do Projeto de Lei Complementar

“§ 1º O total das perdas de arrecadação de ICMS do Estado ou do Distrito Federal 

irá compor o saldo a ser deduzido pela União.” 

“§ 4º A compensação pelos Estados e pelo Distrito Federal das perdas de 

arrecadação de que trata o caput deste artigo será realizada por esses entes e abrangerá 

as parcelas do serviço da dívida administradas pela Secretaria do Tesouro Nacional, e, 

adicionalmente ao disposto no caput deste artigo, poderão os Estados e o Distrito 

Federal desincumbir-se da obrigação de pagamento das parcelas do serviço da dívida 

com quaisquer credores, em operações celebradas internamente ou externamente ao 

País, em que haja garantia da União, independentemente de formalização de aditivo 

contratual, no montante equivalente à diferença negativa entre a arrecadação de ICMS 

observada a cada mês e a arrecadação observada no mesmo período no ano anterior.” 

”§ 5º Na hipótese de o Estado ou o Distrito Federal não ter contrato de dívida 

administrada com a Secretaria do Tesouro Nacional ou com garantia da União, ou se o 

saldo dessas dívidas não for suficiente para compensar integralmente a perda, nos 

termos do § 3º e do § 4º deste artigo, a compensação poderá ser feita no exercício de 
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2023, por meio da apropriação da parcela da União relativa à Compensação Financeira 

pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) até o limite do valor da perda.” 

“§ 6º Os entes federativos referidos no § 5º deste artigo, bem como aqueles cuja 

lei estadual ou distrital relativa ao ICMS já atenda aos limites estabelecidos no inciso I do 

§ 1º do art. 32-A da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, para ao menos

1 (uma) das operações ou prestações relacionadas no caput do referido artigo, terão

prioridade na contratação de empréstimos no exercício de 2022.”

§ 2º do art. 4º do Projeto de Lei Complementar

“§ 2º As parcelas relativas à quota-parte do ICMS, conforme previsto no inciso IV 

do caput do art. 158 da Constituição Federal, serão transferidas pelos Estados aos 

Municípios na proporção da dedução dos contratos de dívida com aval da União, bem 

como na proporção da parcela de CFEM apropriada, nos termos do art. 3º desta Lei 

Complementar.” 

Razões dos vetos 

“A proposição legislativa dispõe que o total das perdas de arrecadação de ICMS 

do Estado ou do Distrito Federal comporia o saldo a ser deduzido pela União. Também 

institui que a compensação pelos Estados e pelo Distrito Federal das perdas de 

arrecadação de que trata o caput do artigo 3º desta Lei Complementar seria realizada 

por esses entes e abrangeria as parcelas do serviço da dívida administradas pela 

Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia e que, adicionalmente ao 

disposto no caput do referido artigo, os Estados e o Distrito Federal poderiam 

desincumbir-se da obrigação de pagamento das parcelas do serviço da dívida com 

quaisquer credores, em operações celebradas internamente ou externamente ao País, 

em que haja garantia da União, independentemente de formalização de aditivo 

contratual, no montante equivalente à diferença negativa entre a arrecadação de ICMS 

observada a cada mês e a arrecadação observada no mesmo período no ano anterior.   

A proposição legislativa estabelece, ainda, que, na hipótese de o Estado ou o 

Distrito Federal não ter contrato de dívida administrada com a Secretaria do Tesouro 

Nacional do Ministério da Economia ou com garantia da União, ou se o saldo dessas 

dívidas não for suficiente para compensar integralmente a perda, nos termos do § 3º e 

do § 4º do art. 3º, a compensação poderia ser feita no exercício de 2023, por meio da 

apropriação da parcela da União relativa à Compensação Financeira pela Exploração de 

Recursos Minerais - CFEM até o limite do valor da perda. 

Outrossim, a proposição legislativa institui que os entes federativos referidos no 

§ 5º do art. 3º, bem como aqueles cuja lei estadual ou distrital relativa ao ICMS já atenda

aos limites estabelecidos no inciso I do § 1º do art. 32-A da Lei Complementar nº 87, de

13 de setembro de 1996, para ao menos uma das operações ou prestações relacionadas
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no caput do referido artigo, teriam prioridade na contratação de empréstimos no 

exercício de 2022. 

Ademais, estabelece que as parcelas relativas à quota-parte do ICMS, conforme 

previsto no inciso IV do caput do art. 158 da Constituição, seriam transferidas pelos 

Estados aos Municípios na proporção da dedução dos contratos de dívida com aval da 

União, bem como na proporção da parcela de CFEM apropriada, nos termos do art. 3º 

do Projeto de Lei Complementar. 

Todavia, em que pese o mérito da proposta, a proposição legislativa contraria o 

interesse público, pois ampliaria o escopo da compensação pela União, para o total das 

perdas de arrecadação de ICMS do Estado ou do Distrito Federal, e também  

determinaria que fossem honradas garantias da União em operações de Estados e do 

Distrito Federal, com quaisquer credores, celebradas internamente ou externamente ao 

País, bem como ante a perda de arrecadação relativa à CFEM, com impacto fiscal, 

especialmente, em 2023. 

Além disso, a proposição legislativa contraria o interesse público, tendo em vista 

que criaria compensações para a União de maior complexidade e de custo financeiro 

sem real efetividade, haja vista que, a despeito do ambiente de pandemia, nos últimos 

dois anos foi observada melhora significativa na situação fiscal de Estados e Municípios, 

especialmente em decorrência do crescimento da arrecadação de ICMS, tendo as perdas 

de arrecadação dos entes subnacionais sido menores do que as inicialmente previstas e 

amplamente superadas pelos efeitos financeiros das compensações, instituídas em nível 

federal em 2020, e que foram seguidas por um forte crescimento da arrecadação após 

2021. 

O ano de 2022 iniciou-se com dinâmica similar à dos dois anos anteriores para 

Estados e Municípios, com o superávit primário dos governos regionais, acumulado em 

doze meses até abril deste ano, alcançando 1,45% do Produto Interno Bruto - PIB, além 

da retomada da atividade econômica e de uma elevação generalizada dos preços dos 

bens e serviços sujeitos ao ICMS, especialmente energia elétrica e combustíveis. Essa 

melhora da situação do agregado dos Estados e Municípios entre 2020 e 2021, com 

melhora dos resultados primários dos governos regionais, resultou em um acelerado 

acúmulo de ativos financeiros por parte desses governos, que alcançou o valor de R$ 

226.000.000.000 (duzentos e vinte e seis bilhões de reais) em abril de 2022 (equivalente 

a 2,5% do PIB). 

Nesse sentido, quase a totalidade do conjunto dos Estados e Municípios 

conseguirão ter suas contas estabilizadas, sem maiores dificuldades. Situações pontuais 

poderão demandar renegociações das condições do Regime de Recuperação Fiscal de 

cada ente que não consiga reequilibrar suas finanças.” 

Art. 5º do Projeto de Lei Complementar 
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“Art. 5º As vinculações relativas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), previstas nos 

arts. 212 e 212-A da Constituição Federal, bem como as receitas vinculadas às ações e 

aos serviços de saúde, previstas nos incisos II e III do § 2º do art. 198 da Constituição 

Federal, serão mantidas pelos Estados e pelos Municípios, conforme o caso, na 

proporção da dedução dos contratos de dívida dos Estados administrada pela Secretaria 

do Tesouro Nacional ou dos contratos de dívida com aval da União, bem como na 

proporção da parcela de CFEM apropriada.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que as vinculações relativas ao Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação - Fundeb, previstas nos art. 212 e art. 212-A da Constituição, bem como as 

receitas vinculadas às ações e aos serviços de saúde, previstas nos incisos II e III do § 2º 

do art. 198 da Constituição, seriam mantidas pelos Estados e pelos Municípios, 

conforme o caso, na proporção da dedução dos contratos de dívida dos Estados 

administrada pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia ou dos 

contratos de dívida com aval da União, bem como na proporção da parcela de 

Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM apropriada. 

Entretanto, a despeito da boa intenção do legislador, a medida contraria o 

interesse público, devido ao impacto fiscal de perda de receita primária da União relativa 

à CFEM, de forma que geraria impacto fiscal, especialmente, em 2023.  

Ademais, a proposição contraria o interesse público, pois criaria compensações 

para a União ou despesas para os Estados e Municípios que ampliariam possíveis 

desequilíbrios financeiros.” 

Art. 10 do Projeto de Lei Complementar, na parte em que acresce o § 7º ao art. 

9º da Lei Complementar nº 192, de 11 de março e 2022 

“§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º deste artigo aos insumos naftas, com 

Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado - NCM/SH 2710.12.49, 

outras misturas (aromáticos), NCM/SH 2707.99.90, óleo de petróleo parcialmente 

refinado, NCM 2710.19.99, outros óleos brutos de petróleo ou minerais (condensados), 

NCM 2709.00.10, e N-Metilanilina, NCM/SH 2921.42.90.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que seria aplicado o disposto no § 6º do art. 

9º da Lei Complementar nº 192, de 11 de março e 2022, aos insumos naftas, com 
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Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado - NCM/SH 2710.12.49, 

outras misturas (aromáticos), NCM/SH 2707.99.90, óleo de petróleo parcialmente 

refinado, NCM 2710.19.99, outros óleos brutos de petróleo ou minerais (condensados), 

NCM 2709.00.10, e N-Metilanilina, NCM/SH 2921.42.90. 

Entretanto, a despeito da boa intenção do legislador, a proposição contraria o 

interesse público, pois suspenderia a incidência da Contribuição para o Programa de 

Integração Social e o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins sobre 

diversos produtos. Restaria indefinido se os produtos de que trata  este parágrafo 

deveriam acompanhar a destinação do § 6º do mesmo artigo, qual seja, a produção de 

combustíveis. Isso poderia levar à interpretação de que essa suspensão alcançaria todas 

as aquisições dos produtos, indiferentemente da sua destinação, o que traria como 

consequência uma possível judicialização da matéria. 

Nesse sentido, poderia haver perdas de arrecadação não necessárias para o 

atendimento dos objetivos da legislação proposta, ou seja, a redução do preço dos 

combustíveis nesse momento de crise.” 

Art. 11 do Projeto de Lei Complementar 

“Art. 11. O art. 6º da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 6º Os Conselhos de Supervisão dos Regimes de Recuperação Fiscal dos 

Estados e do Distrito Federal, órgãos do Ministério da Economia, serão compostos de 

3 (três) membros titulares com experiência profissional e conhecimento técnico nas 

áreas de gestão de finanças públicas, recuperação judicial de empresas, gestão 

financeira ou recuperação fiscal de entes públicos. 

 ......................................................................................................................................... 

§ 4º Os membros titulares do Conselho de Supervisão serão investidos no prazo

de 30 (trinta) dias em regime de dedicação exclusiva, em: 

I - Cargo Comissionado Executivo ou Função Comissionada Executiva, de nível 17, 

ou equivalente, para o membro indicado pelo Ministro de Estado da Economia; 

II - cargo ou função do quadro do Tribunal de Contas da União, de nível 

hierárquico equivalente ao do membro indicado pelo Ministro de Estado da Economia, 

para o membro escolhido entre auditores federais de controle externo indicado pelo 

Tribunal de Contas da União; 

III - cargo ou função do quadro do Estado, de nível hierárquico equivalente ao do 

membro indicado pelo Ministro de Estado da Economia, para o membro indicado pelo 

Estado em Regime de Recuperação Fiscal. 
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 .............................................................................................................................’ (NR)” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa altera o caput do art. 6º da Lei Complementar nº 159, 

de 19 de maio de 2017, o qual disporia que os Conselhos de Supervisão dos Regimes de 

Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito Federal, órgãos do Ministério da Economia, 

seriam compostos de 3 (três) membros titulares com experiência profissional e 

conhecimento técnico nas áreas de gestão de finanças públicas, recuperação judicial de 

empresas, gestão financeira ou recuperação fiscal de entes públicos.  

Estabelece, ainda, que o § 4º do referido dispositivo passaria a vigorar com as 

seguintes alterações: os membros titulares do Conselho de Supervisão serão investidos 

no prazo de 30 (trinta) dias em regime de dedicação exclusiva, em: I - cargo 

Comissionado Executivo ou Função Comissionada Executiva, de nível 17, ou equivalente, 

para o membro indicado pelo Ministro de Estado da Economia; II - cargo ou função do 

quadro do Tribunal de Contas da União, de nível hierárquico equivalente ao do membro 

indicado pelo Ministro de Estado da Economia, para o membro escolhido entre 

auditores federais de controle externo indicado pelo Tribunal de Contas da União; III - 

cargo ou função do quadro do Estado, de nível hierárquico equivalente ao do membro 

indicado pelo Ministro de Estado da Economia, para o membro indicado pelo Estado em 

Regime de Recuperação Fiscal. 

A proposição legislativa incorre em vício de inconstitucionalidade, pois versa 

sobre organização de unidade administrativa do Poder Executivo federal, em violação 

ao disposto na alínea ‘e’ do inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição.” 

Art. 14 do Projeto de Lei Complementar 

“Art. 14. Em caso de perda de recursos ocasionada por esta Lei Complementar, 

observado o disposto nos arts. 3º e 4º, a União compensará os demais entes da 

Federação para que os mínimos constitucionais da saúde e da educação e o Fundeb 

tenham as mesmas disponibilidades financeiras na comparação com a situação em vigor 

antes desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios beneficiários do 

disposto nos arts. 3º e 4º desta Lei Complementar deverão manter a execução 

proporcional de gastos mínimos constitucionais em saúde e em educação, inclusive 

quanto à destinação de recursos ao Fundeb, na comparação com a situação em vigor 

antes desta Lei Complementar.” 

Razões do veto 
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“A proposição legislativa estabelece que, em caso de perda de recursos 

ocasionada por esta Lei Complementar, observado o disposto nos art. 3º e art. 4º, a 

União compensaria os demais entes da Federação para que os mínimos constitucionais 

da saúde e da educação e o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica - Fundeb tivessem as mesmas disponibilidades financeiras na comparação com a 

situação em vigor antes desta Lei Complementar. Ademais, estabelece que os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios beneficiários do disposto nos art. 3º e art. 4º desta Lei

Complementar deveriam manter a execução proporcional de gastos mínimos

constitucionais em saúde e em educação, inclusive quanto à destinação de recursos ao

Fundeb, na comparação com a situação em vigor antes desta Lei Complementar.

Entretanto, em que pese o mérito da proposta, a proposição legislativa contraria 

o interesse público, ao permitir a criação de despesa pública de caráter continuado,

diferente das medidas temporárias aprovadas nos outros artigos da mesma proposição,

bem como ao estabelecer que a União compensaria os entes da federação, sem prazo

definido, para que os mínimos constitucionais da saúde e da educação e o Fundeb

tivessem as mesmas disponibilidades financeiras na comparação com a situação em

vigor antes da Lei Complementar.

Ademais, a proposição criaria compensações para a União e despesas para os 

Estados e Municípios que poderiam ampliar possíveis desequilíbrios financeiros.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 

dispositivos mencionados do Projeto de Lei Complementar em causa, as quais submeto à 

elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 23 de junho de 2022.
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Altera a Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional), e a Lei Complementar nº 
87, de 13 de setembro de 1996 (Lei 
Kandir), para considerar bens e 
serviços essenciais os relativos aos 
combustíveis, à energia elétrica, às 
comunicações e ao transporte 
coletivo, e as Leis Complementares 
nºs 192, de 11 de março de 2022, e 
159, de 19 de maio de 2017. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 

(Código Tributário Nacional), passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 18-A: 

“Art. 18-A. Para fins da incidência do 

imposto de que trata o inciso II do caput do art. 

155 da Constituição Federal, os combustíveis, o gás 

natural, a energia elétrica, as comunicações e o 

transporte coletivo são considerados bens e serviços 

essenciais e indispensáveis, que não podem ser 

tratados como supérfluos. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto 

neste artigo: 

I - é vedada a fixação de alíquotas sobre 

as operações referidas no caput deste artigo em 

patamar superior ao das operações em geral, 

considerada a essencialidade dos bens e serviços; 
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II - é facultada ao ente federativo 

competente a aplicação de alíquotas reduzidas em 

relação aos bens referidos no caput deste artigo, 

como forma de beneficiar os consumidores em geral; 

e 

III - é vedada a fixação de alíquotas 

reduzidas de que trata o inciso II deste parágrafo, 

para os combustíveis, a energia elétrica e o gás 

natural, em percentual superior ao da alíquota 

vigente por ocasião da publicação deste artigo.” 

Art. 2º A Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 

de 1996 (Lei Kandir), passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 3º ................................ 

................................................... 

IX - operações de qualquer natureza de que 

decorra a transferência de bens móveis salvados de 

sinistro para companhias seguradoras; e 

X - serviços de transmissão e distribuição 

e encargos setoriais vinculados às operações com 

energia elétrica. 

..............................................”(NR) 

“Art. 32-A. As operações relativas aos 

combustíveis, ao gás natural, à energia elétrica, às 

comunicações e ao transporte coletivo, para fins de 

incidência de imposto de que trata esta Lei 

Complementar, são consideradas operações de bens e 

serviços essenciais e indispensáveis, que não podem 

ser tratados como supérfluos. 
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§ 1º Para efeito do disposto neste artigo:

I - é vedada a fixação de alíquotas sobre

as operações referidas no caput deste artigo em 

patamar superior ao das operações em geral, 

considerada a essencialidade dos bens e serviços; 

II - é facultada ao ente federativo 

competente a aplicação de alíquotas reduzidas em 

relação aos bens referidos no caput deste artigo, 

como forma de beneficiar os consumidores em geral; 

e 

III - é vedada a fixação de alíquotas 

reduzidas de que trata o inciso II deste parágrafo, 

para os combustíveis, a energia elétrica e o gás 

natural, em percentual superior ao da alíquota 

vigente por ocasião da publicação deste artigo. 

§ 2º No que se refere aos combustíveis, a

alíquota definida conforme o disposto no § 1º deste 

artigo servirá como limite máximo para a definição 

das alíquotas específicas (ad rem) a que se refere 

a alínea b do inciso V do caput do art. 3º da Lei 

Complementar nº 192, de 11 de março de 2022.” 

Art. 3º A União deduzirá do valor das parcelas dos 

contratos de dívida do Estado ou do Distrito Federal 

administradas pela Secretaria do Tesouro Nacional, 

independentemente de formalização de aditivo contratual, as 

perdas de arrecadação dos Estados ou do Distrito Federal 

ocorridas no exercício de 2022 decorrentes da redução da 

arrecadação do Imposto sobre Operações relativas à Circulação 

de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
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Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) que

exceda ao percentual de 5% (cinco por cento) em relação à

arrecadação deste tributo no ano de 2021.

§ 1º O total das perdas de arrecadação de ICMS do

Estado ou do Distrito Federal irá compor o saldo a ser deduzido

pela União.

§ 2º As perdas de arrecadação dos Estados ou do

Distrito Federal que tiverem contrato de refinanciamento de

dívidas com a União previsto no art. 9º-A da Lei Complementar

nº 159, de 19 de maio de 2017, decorrentes da redução da

arrecadação do ICMS serão compensadas integralmente pela

União.

§ 3º A dedução a que se referem o caput e o § 2º

deste artigo limitar-se-á às perdas de arrecadação de ICMS

incorridas até 31 de dezembro de 2022 ou dar-se-á enquanto

houver saldo de dívida contratual do Estado ou do Distrito

Federal administrada pela Secretaria do Tesouro Nacional, o

que ocorrer primeiro.

§ 4º A compensação pelos Estados e pelo Distrito

Federal das perdas de arrecadação de que trata o caput deste

artigo será realizada por esses entes e abrangerá as parcelas

do serviço da dívida administradas pela Secretaria do Tesouro

Nacional, e, adicionalmente ao disposto no caput deste artigo,

poderão os Estados e o Distrito Federal desincumbir-se da

obrigação de pagamento das parcelas do serviço da dívida com

quaisquer credores, em operações celebradas internamente ou

externamente ao País, em que haja garantia da União,

independentemente de formalização de aditivo contratual, no

montante equivalente à diferença negativa entre a arrecadação
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de ICMS observada a cada mês e a arrecadação observada no mesmo

período no ano anterior.

§ 5º Na hipótese de o Estado ou o Distrito Federal

não ter contrato de dívida administrada com a Secretaria do

Tesouro Nacional ou com garantia da União, ou se o saldo dessas

dívidas não for suficiente para compensar integralmente a

perda, nos termos do § 3º e do § 4º deste artigo, a compensação

poderá ser feita no exercício de 2023, por meio da apropriação

da parcela da União relativa à Compensação Financeira pela

Exploração de Recursos Minerais (CFEM) até o limite do valor

da perda.

§ 6º Os entes federativos referidos no § 5º deste

artigo, bem como aqueles cuja lei estadual ou distrital

relativa ao ICMS já atenda aos limites estabelecidos no inciso

I do § 1º do art. 32-A da Lei Complementar nº 87, de 13 de

setembro de 1996, para ao menos 1 (uma) das operações ou

prestações relacionadas no caput do referido artigo, terão

prioridade na contratação de empréstimos no exercício de 2022.

§ 7º Ato do Ministro de Estado da Economia

regulamentará o disposto neste artigo.

Art. 4º As parcelas relativas à quota-parte do ICMS,

conforme previsto no inciso IV do caput do art. 158 da

Constituição Federal, serão transferidas pelos Estados aos

Municípios na proporção da dedução dos contratos de dívida dos

Estados administrada pela Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 1º Na hipótese em que não houver compensação na

forma do caput do art. 3º desta Lei Complementar, o Estado

ficará desobrigado do repasse da quota-parte do ICMS para os
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Municípios, conforme previsto no inciso IV do caput do art.

158 da Constituição Federal.

§ 2º As parcelas relativas à quota-parte do ICMS,

conforme previsto no inciso IV do caput do art. 158 da

Constituição Federal, serão transferidas pelos Estados aos

Municípios na proporção da dedução dos contratos de dívida com

aval da União, bem como na proporção da parcela de CFEM

apropriada, nos termos do art. 3º desta Lei Complementar.

§ 3º Os Estados deverão proceder à transferência de

que trata o caput deste artigo nos mesmos prazos e condições

da quota-parte do ICMS, mantendo a prestação de contas

disponível em sítio eletrônico da internet, sob pena de serem

cessados as deduções e os repasses de que trata o art. 3º desta

Lei Complementar, sem prejuízo da responsabilização

administrativa e criminal dos responsáveis pela omissão.

Art. 5º As vinculações relativas ao Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), previstas

nos arts. 212 e 212-A da Constituição Federal, bem como as

receitas vinculadas às ações e aos serviços de saúde, previstas

nos incisos II e III do § 2º do art. 198 da Constituição

Federal, serão mantidas pelos Estados e pelos Municípios,

conforme o caso, na proporção da dedução dos contratos de

dívida dos Estados administrada pela Secretaria do Tesouro

Nacional ou dos contratos de dívida com aval da União, bem

como na proporção da parcela de CFEM apropriada.

Art. 6º Ficam cessadas as deduções por perdas de

arrecadação de ICMS, não se aplicando o disposto no art. 3º

desta Lei Complementar, caso as alíquotas retornem aos
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patamares vigentes anteriormente à publicação desta Lei 

Complementar. 

Art. 7º O disposto nos arts. 124, 125, 126, 127 e 

136 da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, não se aplica 

a esta Lei Complementar e aos atos do Poder Executivo dela 

decorrentes. 

Art. 8º O disposto nos arts. 14, 17 e 35 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), não se aplica a esta Lei 

Complementar. 

Art. 9º Exclusivamente no exercício financeiro de 

2022, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os 

agentes públicos desses entes federados não poderão ser 

responsabilizados administrativa, civil, criminalmente ou nos 

termos da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, pelo 

descumprimento do disposto nos arts. 9º, 14, 23, 31 e 42 da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal). 

§ 1º A exclusão de responsabilização prevista no

caput deste artigo também se aplica aos casos de descumprimento 

dos limites e das metas relacionados com os dispositivos nele 

enumerados. 

§ 2º O previsto neste artigo será aplicável apenas

se o descumprimento dos dispositivos referidos no caput deste 

artigo resultar exclusivamente da perda de arrecadação em 

decorrência do disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 10. A Lei Complementar nº 192, de 11 de março 

de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 7º A base de cálculo do imposto, para 

fins de substituição tributária em relação às 

operações com diesel, será, até 31 de dezembro de 

2022, em cada Estado e no Distrito Federal, a média 

móvel dos preços médios praticados ao consumidor 

final nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 

fixação.”(NR) 

“Art. 8º O disposto nos incisos I e II do 

caput e no § 2º do art. 14 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), e nos arts. 124, 125, 126, 127 e 136 da Lei 

nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, não se aplica às 

proposições legislativas e aos atos do Poder 

Executivo que entrarem em vigor no exercício de 2022, 

relativamente aos impostos e às contribuições 

previstos no inciso II do caput do art. 155, no § 4º 

do art. 177, na alínea b do inciso I e no inciso IV 

do caput do art. 195 e no art. 239 da Constituição 

Federal, nas operações que envolvam biodiesel, óleo 

diesel, querosene de aviação, gás liquefeito de 

petróleo, derivado de petróleo e de gás natural, 

gasolina, exceto de aviação, álcool, inclusive para 

fins carburantes, e gás natural veicular no referido 

exercício.”(NR) 

“Art. 9º ................................ 

................................................... 

§ 2º Aplicam-se às pessoas jurídicas

atuantes na cadeia econômica dos produtos de que 

trata o caput deste artigo: 
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I – em relação à aquisição de tais 

produtos, as vedações estabelecidas na alínea b do 

inciso I do art. 3º e no inciso II do § 2º do art. 

3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e na 

alínea b do inciso I do art. 3º e no inciso II do § 

2º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003; e 

II – em relação aos créditos de que tratam 

o art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de

2002, e o art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro

de 2003, distintos do crédito referido no inciso I

deste parágrafo, a autorização estabelecida pelo

art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004.

§ 3º De 11 de março de 2022 até o prazo

estabelecido no caput, a pessoa jurídica que 

adquirir os produtos de que trata o caput deste 

artigo para utilização como insumo, nos termos do 

inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, e do inciso II do caput do 

art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

fará jus a créditos presumidos da Contribuição para 

o PIS/Pasep e da Cofins em relação à aquisição no

mercado interno ou importação de tais produtos em

cada período de apuração.

§ 4º O valor dos créditos presumidos da

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que 

trata o § 3º deste artigo em relação a cada metro 

cúbico ou tonelada de produto adquirido no mercado 

interno ou importado corresponderá aos valores 
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obtidos pela multiplicação das alíquotas das 

referidas contribuições estabelecidas no caput do 

art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, sobre o preço de aquisição dos 

combustíveis. 

§ 5º Os créditos presumidos instituídos no

§ 3º deste artigo:

I – sujeitar-se-ão às hipóteses de 

vinculação mediante apropriação ou rateio e de 

estorno previstas na legislação da Contribuição para 

o PIS/Pasep e da Cofins para os créditos de que

tratam o art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro

de 2002, e o art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de

dezembro de 2003, especialmente aquelas

estabelecidas no § 8º do art. 3º da Lei nº 10.637,

de 30 de dezembro de 2002, e no § 8º do art. 3º da

Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e no § 3º

do art. 6º, combinado com o inciso III do caput do

art. 15 dessa mesma Lei;

II – somente poderão ser utilizados para 

desconto de débitos da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins, exceto se vinculados a receitas de 

exportação ou na hipótese prevista no art. 16 da Lei 

nº 11.116, de 18 de maio de 2005. 

§ 6º Durante o prazo estabelecido no caput,

fica suspenso o pagamento das contribuições de que 

tratam o caput e o § 1º deste artigo incidentes nas 

aquisições no mercado interno e nas importações de 
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petróleo efetuadas por refinarias para a produção de

combustíveis.

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º deste

artigo aos insumos naftas, com Nomenclatura Comum do

Mercosul/Sistema Harmonizado - NCM/SH 2710.12.49,

outras misturas (aromáticos), NCM/SH 2707.99.90,

óleo de petróleo parcialmente refinado, NCM

2710.19.99, outros óleos brutos de petróleo ou

minerais (condensados), NCM 2709.00.10, e N-

Metilanilina, NCM/SH 2921.42.90.

§ 8º A suspensão de pagamento de que tratam

os §§ 6º e 7º deste artigo converte-se em alíquota

0 (zero) após a utilização exigida pelos referidos

dispositivos, aplicando-se à pessoa jurídica que

adquire o produto com suspensão o disposto no art.

22 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009.

§ 9º A Secretaria Especial da Receita

Federal do Brasil disciplinará o disposto nos §§ 6º,

7º e 8º deste artigo, podendo, inclusive, exigir que

o adquirente preste declaração ao fornecedor de

petróleo para informar a parcela da aquisição que

será utilizada para a produção dos combustíveis

referidos nos §§ 6º e 7º deste artigo.”(NR)

“Art. 9º-A As alíquotas da Contribuição

para o PIS/Pasep, da Cofins e da Contribuição de

Intervenção no Domínio Econômico (Cide) incidentes

sobre as operações que envolvam gasolina e suas

correntes, exceto de aviação, de que tratam o inciso

I do caput do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de
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novembro de 1998, o inciso I do caput do art. 5º e

o art. 9º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de

2001, e o inciso I do caput do art. 23 da Lei nº

10.865, de 30 de abril de 2004, ficam reduzidas a 0

(zero) até 31 de dezembro de 2022.

Parágrafo único. As alíquotas da

Contribuição para os Programas de Integração Social

e de Formação do Patrimônio do Servidor Público

incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou

Serviços (Contribuição para o PIS/Pasep-Importação)

e da Contribuição Social para o Financiamento da

Seguridade Social devida pelo Importador de Bens

Estrangeiros ou Serviços do Exterior (Cofins-

Importação) incidentes na importação de gasolina e

suas correntes, exceto de aviação, de que trata o §

8º do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de

2004, ficam reduzidas a 0 (zero) no prazo

estabelecido no caput deste artigo.”

“Art. 9º-B Até 31 de dezembro de 2022,

ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das

contribuições de que tratam o caput e o § 1º do art.

9º desta Lei Complementar incidentes sobre a receita

ou o faturamento na venda ou sobre a importação de

gás natural veicular classificado nos códigos

2711.11.00 ou 2711.21.00 da NCM.”

Art. 11. O art. 6º da Lei Complementar nº 159, de 19

de maio de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 6º Os Conselhos de Supervisão dos

Regimes de Recuperação Fiscal dos Estados e do
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Distrito Federal, órgãos do Ministério da Economia,

serão compostos de 3 (três) membros titulares com

experiência profissional e conhecimento técnico nas

áreas de gestão de finanças públicas, recuperação

judicial de empresas, gestão financeira ou

recuperação fiscal de entes públicos.

...................................................

§ 4º Os membros titulares do Conselho de

Supervisão serão investidos no prazo de 30 (trinta)

dias em regime de dedicação exclusiva, em:

I - Cargo Comissionado Executivo ou Função

Comissionada Executiva, de nível 17, ou equivalente,

para o membro indicado pelo Ministro de Estado da

Economia;

II - cargo ou função do quadro do Tribunal

de Contas da União, de nível hierárquico equivalente

ao do membro indicado pelo Ministro de Estado da

Economia, para o membro escolhido entre auditores

federais de controle externo indicado pelo Tribunal

de Contas da União;

III - cargo ou função do quadro do Estado,

de nível hierárquico equivalente ao do membro

indicado pelo Ministro de Estado da Economia, para

o membro indicado pelo Estado em Regime de

Recuperação Fiscal.

..............................................”(NR)

Art. 12. Não configurará descumprimento das

obrigações de que trata a Lei Complementar nº 159, de 19 de
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maio de 2017, as leis ou os atos necessários para a 

implementação desta Lei Complementar. 

Art. 13. As alíquotas da Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep), da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(Cofins) e da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

(Cide) incidentes sobre as operações que envolvam etanol, 

inclusive para fins carburantes, de que tratam os incisos I e 

II do caput, os incisos I e II do § 4º e a alínea b do inciso 

I do § 4º-D do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 

1998, e o inciso VIII do caput do art. 5º e o art. 9º da Lei 

nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, ficam reduzidas a 0 

(zero) até 31 de dezembro de 2022. 

§ 1º As alíquotas da Contribuição para os Programas

de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou 

Serviços (Contribuição para o PIS/Pasep-Importação) e da 

Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social 

devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do 

Exterior (Cofins-Importação) incidentes na importação de 

álcool, inclusive para fins carburantes, de que trata o § 19 

do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, ficam 

reduzidas a 0 (zero) no prazo estabelecido no caput deste 

artigo. 

§ 2º Aplicam-se às pessoas jurídicas atuantes na

cadeia econômica dos produtos de que trata o caput deste 

artigo: 
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I – em relação à aquisição de tais produtos, as 

vedações estabelecidas na alínea b do inciso I do art. 3º e no 

inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro 

de 2002, e na alínea b do inciso I do art. 3º e no inciso II 

do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; 

e 

II – em relação aos créditos de que tratam o art. 3º 

da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o art. 3º da 

Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, distintos do crédito 

referido no inciso I deste parágrafo, a autorização 

estabelecida pelo art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro 

de 2004. 

§ 3º De 11 de março de 2022 até o prazo estabelecido

no caput, a pessoa jurídica que adquirir os produtos de que 

trata o caput deste artigo para utilização como insumo, nos 

termos do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, e do inciso II do caput do art. 3º da 

Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, fará jus a créditos 

presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins em 

relação à aquisição no mercado interno ou importação de tais 

produtos em cada período de apuração. 

§ 4º O valor dos créditos presumidos da Contribuição

para o PIS/Pasep e da Cofins de que trata o § 3º deste artigo 

em relação a cada metro cúbico ou tonelada de produto adquirido 

no mercado interno ou importado corresponderá aos valores 

obtidos pela multiplicação das alíquotas das referidas 

contribuições estabelecidas no caput do art. 2º da Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da 
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Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o preço de

aquisição dos combustíveis.

§ 5º Os créditos presumidos instituídos no § 3º deste

artigo:

I – sujeitar-se-ão às hipóteses de vinculação

mediante apropriação ou rateio e de estorno previstas na

legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins para

os créditos de que tratam o art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de

dezembro de 2002, e o art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de

dezembro de 2003, especialmente aquelas estabelecidas no § 8º

do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no

§ 8º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003,

e no § 3º do art. 6º, combinado com o inciso III do caput do

art. 15 dessa mesma Lei;

II – somente poderão ser utilizados para desconto de

débitos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, exceto

se vinculados a receitas de exportação ou na hipótese prevista

no art. 16 da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005.

Art. 14. Em caso de perda de recursos ocasionada por

esta Lei Complementar, observado o disposto nos arts. 3º e 4º,

a União compensará os demais entes da Federação para que os

mínimos constitucionais da saúde e da educação e o Fundeb

tenham as mesmas disponibilidades financeiras na comparação

com a situação em vigor antes desta Lei Complementar.

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios beneficiários do disposto nos arts. 3º e 4º desta

Lei Complementar deverão manter a execução proporcional de

gastos mínimos constitucionais em saúde e em educação,

inclusive quanto à destinação de recursos ao Fundeb, na
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comparação com a situação em vigor antes desta Lei 

Complementar.

Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor 

na data de sua publicação. 
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 329 de 2022, em 28 

de junho de 2022, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto 

parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 13, de 2022 (oriundo da MPV nº 

1.085/2021), que "Dispõe sobre o Sistema Eletrônico dos Registros Públicos (Serp); 

altera as Leis nºs 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 6.015, de 31 de dezembro de 

1973 (Lei de Registros Públicos), 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.935, de 18 

de novembro de 1994, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 11.977, de 7 

de julho de 2009, 13.097, de 19 de janeiro de 2015, e 13.465, de 11 de julho de 

2017; e revoga a Lei nº 9.042, de 9 de maio de 1995, e dispositivos das Leis nºs 

4.864, de 29 de novembro de 1965, 8.212, de 24 de julho de 1991, 12.441, de 11 de 

julho de 2011, 12.810, de 15 de maio de 2013, e 14.195, de 26 de agosto de 2021". 

(Veto nº 37 de 2022) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 10 de agosto de 

2022. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 37, DE 2022

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 13, de 2022 (oriundo da MPV nº

1.085/2021), que "Dispõe sobre o Sistema Eletrônico dos Registros Públicos (Serp); altera

as Leis nºs 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de

Registros Públicos), 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.935, de 18 de novembro de

1994, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 11.977, de 7 de julho de 2009,

13.097, de 19 de janeiro de 2015, e 13.465, de 11 de julho de 2017; e revoga a Lei nº

9.042, de 9 de maio de 1995, e dispositivos das Leis nºs 4.864, de 29 de novembro de

1965, 8.212, de 24 de julho de 1991, 12.441, de 11 de julho de 2011, 12.810, de 15 de

maio de 2013, e 14.195, de 26 de agosto de 2021".

Mensagem nº 329 de 2022, na origem

DOU de 28/06/2022

Recebido o veto no Senado Federal: 28/06/2022

Sobrestando a pauta a partir de: 10/08/2022

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 30/06/2022

Página da matéria
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•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

DISPOSITIVOS VETADOS 
37.22.001: inciso III do § 1º do art. 6º

37.22.002: § 1º do art. 31E da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, com a

redação dada pelo art. 10 do projeto

37.22.003: § 3º do art. 31E da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, com a

redação dada pelo art. 10 do projeto

37.22.004: § 5º do art. 29 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, com a

redação dada pelo art. 11 do projeto

37.22.005: § 9º do art. 30 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, com a

redação dada pelo art. 11 do projeto

37.22.006: § 4º do art. 127A da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, com a

redação dada pelo art. 11 do projeto

37.22.007: inciso III do § 1º do art. 216B da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de

1973, com a redação dada pelo art. 11 do projeto

37.22.008: § 2º do art. 216B da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, com a

redação dada pelo art. 11 do projeto

37.22.009: § 3º ao art. 7º da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, com a

redação dada pelo art. 13 do projeto

37.22.010: § 4º do art. 7º da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, com a

redação dada pelo art. 13 do projeto

37.22.011: inciso IV do art. 20
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MENSAGEM Nº 329 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse 
público, o Projeto de Lei de Conversão nº 13, de 2022 (Medida Provisória nº 1.085, de 27 de 
dezembro de 2021), que “Dispõe sobre o Sistema Eletrônico dos Registros Públicos (Serp); 
altera as Leis nºs 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de 
Registros Públicos), 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 11.977, de 7 de julho de 2009, 13.097, de 19 de 
janeiro de 2015, e 13.465, de 11 de julho de 2017; e revoga a Lei nº 9.042, de 9 de maio de 
1995, e dispositivos das Leis nºs 4.864, de 29 de novembro de 1965, 8.212, de 24 de julho de 
1991, 12.441, de 11 de julho de 2011, 12.810, de 15 de maio de 2013, e 14.195, de 26 de agosto 
de 2021”. 

 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto aos seguintes 
dispositivos: 

 

Inciso III do § 1º do art. 6º do Projeto de Lei de Conversão 

“III - os extratos eletrônicos relativos a bens imóveis deverão, obrigatoriamente, 
ser acompanhados do arquivamento da íntegra do instrumento contratual, em cópia 
simples, exceto se apresentados por tabelião de notas, hipótese em que este arquivará 
o instrumento contratual em pasta própria.” 

 

Razões do veto 

“A proposição legislativa prevê que os extratos eletrônicos para registro ou 
averbação de fatos, de atos e de negócios jurídicos relativos a bens imóveis deveriam 
ser, obrigatoriamente, acompanhados do arquivamento da íntegra do instrumento 
contratual, em cópia simples, exceto se apresentados por tabelião de notas, hipótese 
em que este arquivaria o instrumento contratual em pasta própria. 
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Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição contraria o 
interesse público, uma vez que cria etapas burocráticas na tramitação dos extratos 
eletrônicos para o usuário, acarretando na obrigação de arquivamento do registro 
integral do instrumento contratual, mesmo que este não tenha nenhum dado a mais 
que o seu respectivo extrato. Além disso, o dispositivo está em descompasso com a 
motivação original de adoção do Sistema Eletrônico de Registros Públicos, ao instituir 
uma obrigação de arquivamento mesmo que seja considerada dispensável pelo 
requerente, o que se traduz em ineficiência no sistema de registros públicos.” 

Art. 10 do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que inclui o § 1º ao art. 

31-E da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964

“§ 1º Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, uma vez averbada a 
construção, o registro de cada contrato de compra e venda ou de promessa de venda, 
acompanhado do respectivo termo de quitação da instituição financiadora da 
construção, importará a extinção automática do patrimônio de afetação em relação à 
respectiva unidade, sem necessidade de averbação específica.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa dispõe acerca da extinção do patrimônio de afetação 
na hipótese prevista no inciso I do caput do art. 31-E da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro 
de 1964, e determina que, uma vez averbada a construção, o registro de cada contrato 
de compra e venda ou de promessa de venda, acompanhado do respectivo termo de 
quitação da instituição financiadora da construção, importaria a extinção automática do 
patrimônio de afetação em relação à respectiva unidade, sem necessidade de averbação 
específica. 

Contudo, apesar da boa intenção do legislador, a medida contraria o interesse 
público, pois extingue o patrimônio de afetação quando do registro da compra e venda, 
ou seja, em momento anterior à entrega do imóvel, retirando da competência do 
incorporador a sua obrigação de entrega pronta e gerando um possível passivo de 
indenizações por obras inacabadas, o que pode trazer fragilidade ao ambiente de 
negócios.” 

Art. 10 do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que inclui o § 3º ao art. 

31-E da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964
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“§ 3º A extinção no patrimônio de afetação nas hipóteses do inciso I do caput e 
do § 1º deste artigo não implica a extinção do regime de tributação instituído pelo art. 
1º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que a extinção no patrimônio de afetação 
nas hipóteses do inciso I do caput e do § 1º do art. 31-E da Lei nº 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964, implicaria a extinção do regime de tributação instituído pelo art. 1º 
da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, o qual dispõe que ‘fica instituído o regime 
especial de tributação aplicável às incorporações imobiliárias, em caráter opcional e 
irretratável enquanto perdurarem direitos de crédito ou obrigações do incorporador 
junto aos adquirentes dos imóveis que compõem a incorporação’. 

Entretanto, a despeito da boa intenção do legislador, a proposição legislativa 
incorre em vício de inconstitucionalidade, pois, por emenda parlamentar, foi incluída 
matéria de conteúdo temático estranho ao objeto originário da Medida Provisória nº 

1.085, de 27 de dezembro de 2021, tendo em vista que houve a extensão do regime de 
tributação diferenciado de que trata o art. 1º da Lei nº 10.931, de 2004, em violação ao 
princípio democrático e ao devido processo legislativo, nos termos do disposto no 
parágrafo único do art. 1º, no caput do art. 2º e no caput e no inciso LIV do art. 5º da 
Constituição. 

Ademais, cumpre ressaltar que a alteração destoa dos objetivos dispostos na 
referida Medida Provisória, que são essencialmente de cunho procedimental, com vistas 
à modernização, à simplificação e à agilização dos procedimentos relativos aos registros 
públicos de atos e negócios jurídicos, de que trata a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 
1973 - Lei de Registros Públicos, e de incorporações imobiliárias, de que trata a Lei nº 
4.591, de 16 de dezembro de 1964.” 

Art. 11 do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que inclui o 5º ao art. 29 

da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 

“§ 5º A atividade delegada desempenhada exclusivamente pelo oficial de 
registro civil de pessoas naturais é compatível com o exercício da arbitragem, nos 
termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem), e da leiloaria, 
cumpridos os seus requisitos próprios.” 

Art. 13 do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que inclui o § 4º ao art. 7º 

da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994 
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“§ 4º A atividade do tabelião de notas é compatível com a da leiloaria, aplicando-
se as proibições e as incompatibilidades previstas unicamente nesta Lei, e será 
remunerada nos termos do Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932.” 

Razões dos vetos 

“A proposição legislativa dispõe que a atividade delegada desempenhada 
exclusivamente pelo oficial de registro civil de pessoas naturais seria compatível com o 
exercício da arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 - Lei de 
Arbitragem, e da leiloaria, cumpridos os seus requisitos próprios. Estabelece, ainda, que 
a atividade do tabelião de notas seria compatível com a da leiloaria, aplicando-se as 
proibições e as incompatibilidades previstas unicamente na Lei nº 8.935, de 18 de 
novembro de 1994, e seria remunerada nos termos do Decreto nº 21.981, de 19 de 
outubro de 1932. 

Em que pese a boa intenção do legislador, a medida contraria o interesse público, 
pois a expressão ‘exclusivamente’ pode levar à interpretação equivocada de que 
somente os oficiais de registro civil de pessoas naturais poderiam atuar como árbitros 
e/ou leiloeiros, o que levaria à restrição de atuação de outros profissionais. Isso vai de 
encontro à Lei nº 9.307, de 1996 - Lei da Arbitragem, que estabelece que qualquer 
pessoa que tenha a capacidade civil e a confiança das partes pode atuar como árbitro. 
Em relação à leiloaria, o Decreto nº 21.981, de 1932, regulamenta a profissão e tem 
força de lei ordinária. 

Ademais, estaria sendo criada uma reserva de mercado, já que a Lei nº 6.015, de 
31 de dezembro de 1973 - Lei de Registros Públicos, por ser uma lei especial e posterior 
à Lei nº 9.307, de 1996 - Lei da Arbitragem, que é geral, tem prevalência sobre esta 
última. Vedado o exercício da arbitragem aos demais atores, poderia ser gerada uma 
vantagem competitiva aos notários, o que iria de encontro à modernização do ambiente 
de negócios, principal intenção proposta pela Medida Provisória nº 1.085, de 27 de 
dezembro de 2021. 

Por fim, os dispositivos constituem uma barreira à expansão da atuação dos 
serviços extrajudiciais, pois reduziriam o número de cartórios e, consequentemente, a 
oferta desses serviços aos cidadãos, o que poderia acarretar efeitos negativos sobre a 
avaliação da qualidade do Sistema Judicial em geral, no que concerne à duração de 
tramitação dos litígios.” 

Art. 11 do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que inclui o 9º ao art. 30 

da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 
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“§ 9º É indenizatória a compensação recebida pelos registradores civis das 
pessoas naturais pelos atos gratuitos por eles praticados.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que seria indenizatória a compensação 
recebida pelos registradores civis das pessoas naturais pelos atos gratuitos por eles 
praticados. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 
incorre em vício de inconstitucionalidade e contraria o interesse público, tendo em vista 
que, ao conceituar como indenizatória a compensação recebida, poderia afastar a 
tributação pelo Imposto sobre a Renda da Pessoa Física - IRPF, o que implicaria renúncia 
de receita sem que estivesse acompanhada da demonstração do impacto orçamentário-
financeiro e de medidas de compensação, em violação ao disposto no art. 113 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e no caput e no § 1º do art. 124 da 
Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022.  

Ademais, ao conceder uma isenção sobre o recebimento das compensações 
pelos atos gratuitos praticados pelos oficiais de registro, a proposição legislativa estaria 
ferindo a isonomia tributária, pois não há critério de distinção que justifique o 
tratamento diferenciado. Isso viola o princípio constitucional da igualdade tributária, 
nos termos do disposto no inciso II do caput do art. 150 da Constituição, o qual dispõe 
que é vedada a instituição de tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem 
em situação equivalente, proibida, portanto, qualquer distinção em razão de ocupação 
profissional ou função por eles exercida.  

Por fim, a proposição legislativa está em desconformidade com o § 6º do art. 150 
da Constituição, que determina que qualquer redução da base de cálculo, isenção e 
subsídio relativo a imposto federal só poderá ser concedida mediante lei específica 
federal que regule exclusivamente a matéria ou o correspondente tributo.” 

Art. 11 do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que inclui o 4º ao art. 127-A 

da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 

“§ 4º A certidão do registro efetuado  na forma prevista no caput deste artigo ou 
qualquer outro documento expedido deverá conter a informação expressa e em 
destaque de que o registro referido não gerará efeitos em relação a terceiros, e as 
vedações ressalvadas na parte final do caput deste artigo deverão constar em destaque 
de forma transversal, em quíntuplo do tamanho da fonte de seu texto, em cada página 
da certidão ou de qualquer outro documento expedido.” 
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Razões do veto 

“A proposição legislativa prevê que a certidão do registro efetuado na forma 
prevista no caput do art. 127-A da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, ou qualquer 
outro documento expedido deveria conter a informação expressa e em destaque de que 
o registro referido não geraria efeitos em relação a terceiros, e que as vedações
ressalvadas na parte final do caput do referido artigo deveriam constar em destaque de
forma transversal, em quíntuplo do tamanho da fonte de seu texto, em cada página da
certidão ou de qualquer outro documento expedido.

Entretanto, apesar de meritória a intenção do legislador, a proposição contraria 
o interesse público, uma vez que a exigência de que o tamanho da fonte da advertência
seja cinco vezes maior que a fonte normal do texto da certidão mostra-se
manifestamente excessiva e tecnicamente inviável, tendo em vista que demandaria a
utilização de mais da metade da folha da certidão somente com essa informação, o que
tornaria, ainda, ilegível o texto original.

Além disso, os registradores deverão respeitar as vedações referidas no caput do 
art. 127-A da Lei nº 6.015, de 1973, o que indica a desnecessidade da inserção da 
advertência em todas as folhas de todas as certidões registrais.” 

Art. 11 do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que inclui o inciso III ao § 

1º do art. 216-B da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 

“III - ata notarial lavrada por tabelião de notas da qual constem a identificação 
do imóvel, o nome e a qualificação do promitente comprador ou de seus sucessores 
constantes do contrato de promessa, a prova do pagamento do respectivo preço e da 
caracterização do inadimplemento da obrigação de outorgar ou receber o título de 
propriedade;” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa prevê que o pedido extrajudicial de adjudicação 
compulsória de imóvel objeto de promessa de venda ou de cessão poderia ser realizado 
no serviço de registro de imóveis da situação do imóvel e que deveria ser instruído com 
ata notarial lavrada por tabelião de notas da qual constassem a identificação do imóvel, 
o nome e a qualificação do promitente comprador ou de seus sucessores constantes do
contrato de promessa, a prova do pagamento do respectivo preço e da caracterização
do inadimplemento da obrigação de outorgar ou receber o título de propriedade.
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Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição contraria o 
interesse público, pois o processo de adjudicação compulsória de imóvel é instruído de 
forma documental, não havendo necessidade de lavratura de ata notarial pelo tabelião 
de notas. Assim, tal previsão cria exigência desnecessária que irá encarecer e 
burocratizar o procedimento, e poderia fazer com que o imóvel permanecesse na 
informalidade. 

Ademais, a possibilidade de adjudicação compulsória extrajudicial é um avanço, 
pois permitirá a entrega da propriedade ao promitente comprador que honrou com suas 
prestações e não consegue obter a escritura pública definitiva sem a necessidade de o 
judiciário ser acionado, pois basta a comprovação da quitação por meios documentais, 
o que pode ser feito diretamente no cartório de registro de imóveis.”

Art. 11 do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que inclui o § 2º ao art. 

216-B da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973

“§ 2º O deferimento da adjudicação independe de prévio registro dos 
instrumentos de promessa de compra e venda ou de cessão e da comprovação da 
regularidade fiscal do promitente vendedor.” 

Inciso IV do art. 20 do Projeto de Lei de Conversão 

“IV - a alínea ‘b’ do inciso I e o inciso II do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991;” 

Razões dos vetos 

“A proposição legislativa determina que o deferimento da adjudicação 
independeria de prévio registro dos instrumentos de promessa de compra e venda ou 
de cessão e da comprovação da regularidade fiscal do promitente vendedor. Estabelece, 
ainda, a revogação da a alínea ‘b’ do inciso I e o inciso II do caput do art. 47 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, os quais dispõem, respectivamente, que será exigida 
Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo órgão competente, nos seguintes 
casos: I - da empresa: b) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou 
direito a ele relativo; e II - do proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra de 
construção civil, quando de sua averbação no registro de imóveis, salvo no caso do inciso 
VIII do art. 30. 

Contudo, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 
contraria o interesse público ao dispensar a comprovação de regularidade fiscal para o 
exercício de determinadas atividades pelos contribuintes, o que reduz as garantias 
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atribuídas ao crédito tributário, nos termos do art. 205 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional.  

Ressalta-se que o controle da regularidade fiscal dos contribuintes, por um lado, 
exerce indiretamente cobrança sobre o devedor pela imposição de ressalva à realização 
de diversos negócios e, por outro lado, procura prevenir a realização de negócios 
ineficazes entre devedor e terceiro que comprometam o patrimônio sujeito à satisfação 
do crédito fazendário.  

Desse modo, a proposição legislativa está em descompasso com a necessária 
proteção do terceiro de boa-fé, o que resultaria no desconhecimento pelo terceiro da 
existência de eventual débito do devedor da Fazenda Pública, sujeitando a prejuízo 
aqueles que, munidos de boa-fé, fossem induzidos a celebrar negócio presumivelmente 
fraudulento, a teor do disposto no art. 185 da Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário 
Nacional.” 

Ouvidos, o Ministério da Economia e a Advocacia-Geral da União manifestaram-
se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

Art. 13 do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que inclui o § 3º ao art. 7º 

da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994 

“§ 3º A mediação, a conciliação e a arbitragem realizadas por tabeliães de notas 
serão remuneradas conforme as tabelas de emolumentos estaduais.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa institui que a mediação, a conciliação e a arbitragem 
realizadas por tabeliães de notas seriam remuneradas conforme as tabelas de 
emolumentos estaduais. 

Entretanto, embora se reconheça o mérito da proposta, a proposição legislativa 
incorre em vício de inconstitucionalidade, pois tais atividades não são serviços públicos 
e não cabe ao Estado estabelecer tabela de emolumentos, sob pena de violação ao 
princípio constitucional da livre iniciativa, nos termos do disposto no caput do art. 170 
da Constituição. 

Ademais, estaria sendo criada uma reserva de mercado, já que a Lei nº 6.015, de 
31 de dezembro de 1973 - Lei de Registros Públicos, por ser uma lei especial e posterior 
à Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 - Lei da Arbitragem, que é geral, tem 
prevalência sobre esta última. Vedado o exercício da arbitragem aos demais atores, 
poderia ser gerada uma vantagem competitiva aos notários, o que iria de encontro à 
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modernização do ambiente de negócios, principal intenção proposta pela Medida 
Provisória nº 1.085, de 27 de dezembro de 2021. 

Por fim, os dispositivos constituem uma barreira à expansão da atuação dos 
serviços extrajudiciais, pois reduziriam o número de cartórios e, consequentemente, a 
oferta desses serviços aos cidadãos, o que poderia apresentar efeitos negativos sobre a 
avaliação da qualidade do Sistema Judicial em geral, no que concerne à duração de 
tramitação dos litígios. 

Além disso, o dispositivo está em desacordo com o prescrito como prerrogativa 
para a remuneração na arbitragem e na mediação, na forma do disposto no inciso V do 
art. 11 da Lei nº 9.307, de 1996, o qual estabelece que a remuneração é negociada pelas 
partes. Assim, seria alterada a lógica de livre negociação ao se transferir, das partes para 
o ente público, a prerrogativa de estabelecimento da remuneração pelos serviços
prestados.”

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 
dispositivos mencionados do Projeto de Lei de Conversão em causa, as quais submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 27 de junho de 2022.
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Dispõe sobre o Sistema Eletrônico 
dos Registros Públicos (Serp); 
altera as Leis nºs 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964, 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973 (Lei de Registros 
Públicos), 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, 8.935, de 18 de novembro de 
1994, 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil), 11.977, de 7 de 
julho de 2009, 13.097, de 19 de 
janeiro de 2015, e 13.465, de 11 de 
julho de 2017; e revoga a Lei nº 
9.042, de 9 de maio de 1995, e 
dispositivos das Leis nºs 4.864, de 
29 de novembro de 1965, 8.212, de 24 
de julho de 1991, 12.441, de 11 de 
julho de 2011, 12.810, de 15 de maio 
de 2013, e 14.195, de 26 de agosto 
de 2021. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Sistema Eletrônico 

dos Registros Públicos (Serp), de que trata o art. 37 da Lei 

nº 11.977, de 7 de julho de 2009, bem como moderniza e 

simplifica os procedimentos relativos aos registros públicos 

de atos e negócios jurídicos, de que trata a Lei nº 6.015, de 

31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos), e de 

incorporações imobiliárias, de que trata a Lei nº 4.591, de 

16 de dezembro de 1964. 

Art. 2º Esta Lei aplica-se: 

I - às relações jurídicas que envolvam oficiais dos 

registros públicos; e 
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II - aos usuários dos serviços de registros 

públicos. 

CAPÍTULO II 
DO SISTEMA ELETRÔNICO DE REGISTROS PÚBLICOS 

Seção I 
Dos Objetivos e das Responsabilidades 

Art. 3º O Serp tem o objetivo de viabilizar: 

I - o registro público eletrônico dos atos e 

negócios jurídicos; 

II - a interconexão das serventias dos registros 

públicos; 

III - a interoperabilidade das bases de dados entre 

as serventias dos registros públicos e entre as serventias 

dos registros públicos e o Serp; 

IV - o atendimento remoto aos usuários de todas as 

serventias dos registros públicos, por meio da internet; 

V - a recepção e o envio de documentos e títulos, a 

expedição de certidões e a prestação de informações, em 

formato eletrônico, inclusive de forma centralizada, para 

distribuição posterior às serventias dos registros públicos 

competentes; 

VI - a visualização eletrônica dos atos 

transcritos, registrados ou averbados nas serventias dos 

registros públicos; 

VII - o intercâmbio de documentos eletrônicos e de 

informações entre as serventias dos registros públicos e: 

a) os entes públicos, inclusive por meio do Sistema

Integrado de Recuperação de Ativos (Sira), de que trata o 

Capítulo V da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021; e 
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b) os usuários em geral, inclusive as instituições

financeiras e as demais instituições autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil e os tabeliães; 

VIII - o armazenamento de documentos eletrônicos 

para dar suporte aos atos registrais; 

IX - a divulgação de índices e de indicadores 

estatísticos apurados a partir de dados fornecidos pelos 

oficiais dos registros públicos, observado o disposto no 

inciso VII do caput do art. 7º desta Lei; 

X - a consulta: 

a) às indisponibilidades de bens decretadas pelo

Poder Judiciário ou por entes públicos; 

b) às restrições e aos gravames de origem legal,

convencional ou processual incidentes sobre bens móveis e 

imóveis registrados ou averbados nos registros públicos; e 

c) aos atos em que a pessoa pesquisada conste como:

1. devedora de título protestado e não pago;

2. garantidora real;

3. cedente convencional de crédito; ou

4. titular de direito sobre bem objeto de

constrição processual ou administrativa; e 

XI - outros serviços, nos termos estabelecidos pela 

Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de 

Justiça. 

§ 1º Os oficiais dos registros públicos de que

trata a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de 

Registros Públicos), integram o Serp. 

§ 2º A consulta a que se refere o inciso X do caput

deste artigo será realizada com base em indicador pessoal ou, 
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quando compreender bem especificamente identificável, 

mediante critérios relativos ao bem objeto de busca. 

§ 3º O Serp deverá:

I - observar os padrões e os requisitos de

documentos, de conexão e de funcionamento estabelecidos pela 

Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de 

Justiça; e 

II - garantir a segurança da informação e a 

continuidade da prestação do serviço dos registros públicos. 

§ 4º O Serp terá operador nacional, sob a forma de

pessoa jurídica de direito privado, na forma prevista nos 

incisos I ou III do caput do art. 44 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), na modalidade de entidade 

civil sem fins lucrativos, nos termos estabelecidos pela 

Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de 

Justiça. 

Art. 4º Compete aos oficiais dos registros públicos 

promover a implantação e o funcionamento adequado do Serp, 

com a disponibilização das informações necessárias, nos 

termos estabelecidos pela Corregedoria Nacional de Justiça do 

Conselho Nacional de Justiça, especialmente das informações 

relativas: 

I - às garantias de origem legal, convencional ou 

processual, aos contratos de arrendamento mercantil 

financeiro e às cessões convencionais de crédito, 

constituídos no âmbito da sua competência; e 

II - aos dados necessários à produção de índices e 

de indicadores estatísticos. 
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§ 1º É obrigatória a adesão ao Serp dos oficiais

dos registros públicos de que trata a Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos), ou dos 

responsáveis interinos pelo expediente. 

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo

ensejará a aplicação das penas previstas no art. 32 da Lei nº 

8.935, de 18 de novembro de 1994, nos termos estabelecidos 

pela Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de 

Justiça. 

Seção II 
Do Fundo para a Implementação e Custeio do Sistema Eletrônico 

dos Registros Públicos 

Art. 5º Fica criado o Fundo para a Implementação e 

Custeio do Sistema Eletrônico dos Registros Públicos (Fics), 

subvencionado pelos oficiais dos registros públicos, 

respeitado o disposto no § 9º do art. 76 da Lei nº 13.465, de 

11 de julho de 2017. 

§ 1º Caberá à Corregedoria Nacional de Justiça do

Conselho Nacional de Justiça: 

I - disciplinar a instituição da receita do Fics; 

II - estabelecer as cotas de participação dos 

oficiais dos registros públicos; 

III - fiscalizar o recolhimento das cotas de 

participação dos oficiais dos registros públicos; e 

IV - supervisionar a aplicação dos recursos e as 

despesas incorridas. 

§ 2º Os oficiais dos registros públicos ficam

dispensados de participar da subvenção do Fics na hipótese de 

desenvolverem e utilizarem sistemas e plataformas 
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interoperáveis necessários para a integração plena dos

serviços de suas delegações ao Serp, nos termos estabelecidos

pela Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de

Justiça.

Seção III
Dos Extratos Eletrônicos para Registro ou Averbação

Art. 6º Os oficiais dos registros públicos, quando

cabível, receberão dos interessados, por meio do Serp, os

extratos eletrônicos para registro ou averbação de fatos, de

atos e de negócios jurídicos, nos termos do inciso VIII do

caput do art. 7º desta Lei.

§ 1º Na hipótese de que trata o caput deste artigo:

I - o oficial:

a) qualificará o título pelos elementos, pelas

cláusulas e pelas condições constantes do extrato eletrônico;

e

b) disponibilizará ao requerente as informações

relativas à certificação do registro em formato eletrônico;

II - o requerente poderá, a seu critério, solicitar

o arquivamento da íntegra do instrumento contratual que deu

origem ao extrato eletrônico relativo a bens móveis;

III – os extratos eletrônicos relativos a bens

imóveis deverão, obrigatoriamente, ser acompanhados do

arquivamento da íntegra do instrumento contratual, em cópia

simples, exceto se apresentados por tabelião de notas,

hipótese em que este arquivará o instrumento contratual em

pasta própria.
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§ 2º No caso de extratos eletrônicos para registro

ou averbação de atos e negócios jurídicos relativos a bens 

imóveis, ficará dispensada a atualização prévia da matrícula 

quanto aos dados objetivos ou subjetivos previstos no art. 

176 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de 

Registros Públicos), exceto dos dados imprescindíveis para 

comprovar a subsunção do objeto e das partes aos dados 

constantes do título apresentado, ressalvado o seguinte: 

I - não poderá ser criada nova unidade imobiliária 

por fusão ou desmembramento sem observância da especialidade; 

e 

II - subordinar-se-á a dispensa de atualização à 

correspondência dos dados descritivos do imóvel e dos 

titulares entre o título e a matrícula. 

§ 3º Será dispensada, no âmbito do registro de

imóveis, a apresentação da escritura de pacto antenupcial, 

desde que os dados de seu registro e o regime de bens sejam 

indicados no extrato eletrônico de que trata o caput deste 

artigo, com a informação sobre a existência ou não de 

cláusulas especiais. 

§ 4º O instrumento contratual a que se referem os

incisos II e III do § 1º deste artigo será apresentado por 

meio de documento eletrônico ou digitalizado, nos termos do 

inciso VIII do caput do art. 3º desta Lei, acompanhado de 

declaração, assinada eletronicamente, de que seu conteúdo 

corresponde ao original firmado pelas partes. 

Seção IV 
Da Competência da Corregedoria Nacional de Justiça 
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Art. 7º Caberá à Corregedoria Nacional de Justiça 

do Conselho Nacional de Justiça disciplinar o disposto nos 

arts. 37 a 41 e 45 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e 

o disposto nesta Lei, em especial os seguintes aspectos:

I - os sistemas eletrônicos integrados ao Serp, por 

tipo de registro público ou de serviço prestado; 

II - o cronograma de implantação do Serp e do 

registro público eletrônico dos atos jurídicos em todo o 

País, que poderá considerar as diferenças regionais e as 

características de cada registro público; 

III - os padrões tecnológicos de escrituração, 

indexação, publicidade, segurança, redundância e conservação 

de atos registrais, de recepção e comprovação da autoria e da 

integridade de documentos em formato eletrônico, a serem 

atendidos pelo Serp e pelas serventias dos registros 

públicos, observada a legislação; 

IV - a forma de certificação eletrônica da data e 

da hora do protocolo dos títulos para assegurar a integridade 

da informação e a ordem de prioridade das garantias sobre 

bens móveis e imóveis constituídas nos registros públicos; 

V - a forma de integração do Sistema de Registro 

Eletrônico de Imóveis (SREI), de que trata o art. 76 da Lei 

nº 13.465, de 11 de julho de 2017, ao Serp; 

VI - a forma de integração da Central Nacional de 

Registro de Títulos e Documentos, prevista no § 2º do art. 3º 

da Lei nº 13.775, de 20 de dezembro de 2018, ao Serp; 

VII - os índices e os indicadores estatísticos que 

serão produzidos por meio do Serp, nos termos do inciso II do 

caput do art. 4º desta Lei, a forma de sua divulgação e o 
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cronograma de implantação da obrigatoriedade de fornecimento 

de dados ao Serp; 

VIII - a definição do extrato eletrônico previsto 

no art. 6º desta Lei e os tipos de documentos que poderão ser 

recepcionados dessa forma; 

IX - o formato eletrônico de que trata a alínea b 

do inciso I do § 1º do art. 6º desta Lei; e 

X - outros serviços a serem prestados por meio do 

Serp, nos termos do inciso XI do caput do art. 3º desta Lei. 

Art. 8º A Corregedoria Nacional de Justiça do 

Conselho Nacional de Justiça poderá definir, em relação aos 

atos e negócios jurídicos relativos a bens móveis, os tipos 

de documentos que serão, prioritariamente, recepcionados por 

extrato eletrônico. 

Seção V 
Do Acesso a Bases de Dados de Identificação 

Art. 9º Para verificação da identidade dos usuários 

dos registros públicos, as bases de dados de identificação 

civil, inclusive de identificação biométrica, dos institutos 

de identificação civil, das bases cadastrais da União, 

inclusive do Cadastro de Pessoas Físicas da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Economia e da Justiça Eleitoral, poderão ser acessadas, a 

critério dos responsáveis pelas referidas bases de dados, 

desde que previamente pactuado, por tabeliães e oficiais dos 

registros públicos, observado o disposto nas Leis nºs 13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais), e 13.444, de 11 de maio de 2017. 
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CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO CORRELATA

Art. 10. A Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 31-E. .............................

§ 1º Na hipótese prevista no inciso I do

caput deste artigo, uma vez averbada a construção,

o registro de cada contrato de compra e venda ou de

promessa de venda, acompanhado do respectivo termo

de quitação da instituição financiadora da

construção, importará a extinção automática do

patrimônio de afetação em relação à respectiva

unidade, sem necessidade de averbação específica.

§ 2º Por ocasião da extinção integral das

obrigações do incorporador perante a instituição

financiadora do empreendimento e após a averbação

da construção, a afetação das unidades não

negociadas será cancelada mediante averbação, sem

conteúdo financeiro, do respectivo termo de

quitação na matrícula matriz do empreendimento ou

nas respectivas matrículas das unidades

imobiliárias eventualmente abertas.

§ 3º A extinção no patrimônio de afetação

nas hipóteses do inciso I do caput e do § 1º deste

artigo não implica a extinção do regime de

tributação instituído pelo art. 1º da Lei nº

10.931, de 2 de agosto de 2004.

§ 4º Após a denúncia da incorporação,

proceder-se-á ao cancelamento do patrimônio de
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afetação, mediante o cumprimento das obrigações 

previstas neste artigo, no art. 34 desta Lei e nas 

demais disposições legais.”(NR) 

“Art. 32. O incorporador somente poderá 

alienar ou onerar as frações ideais de terrenos e 

acessões que corresponderão às futuras unidades 

autônomas após o registro, no registro de imóveis 

competente, do memorial de incorporação composto 

pelos seguintes documentos: 

................................................... 

i) instrumento de divisão do terreno em

frações ideais autônomas que contenham a sua 

discriminação e a descrição, a caracterização e a 

destinação das futuras unidades e partes comuns que 

a elas acederão; 

j) minuta de convenção de condomínio que

disciplinará o uso das futuras unidades e partes 

comuns do conjunto imobiliário; 

................................................... 

o) (revogada);

.................................................. 

§ 1º-A O registro do memorial de

incorporação sujeita as frações do terreno e as 

respectivas acessões a regime condominial especial, 

investe o incorporador e os futuros adquirentes na 

faculdade de sua livre disposição ou oneração e 

independe de anuência dos demais condôminos. 

................................................... 
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§ 6º Os oficiais do registro de imóveis

terão 10 (dez) dias úteis para apresentar, por 

escrito, todas as exigências que julgarem 

necessárias ao registro e, satisfeitas as referidas 

exigências, terão o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fornecer certidão e devolver a segunda via 

autenticada da documentação, quando apresentada por 

meio físico, com exceção dos documentos públicos, e 

caberá ao oficial, em caso de divergência, suscitar 

a dúvida, segundo as normas processuais aplicáveis. 

................................................... 

§ 14. Quando demonstrar de modo 

suficiente o estado do processo e a repercussão 

econômica do litígio, a certidão esclarecedora de 

ação cível ou penal poderá ser substituída por 

impressão do andamento do processo digital. 

§ 15. O registro do memorial de 

incorporação e da instituição do condomínio sobre 

as frações ideais constitui ato registral 

único.”(NR) 

“Art. 33. Se, após 180 (cento e oitenta) 

dias da data do registro da incorporação, ela ainda 

não se houver concretizado, por meio da 

formalização da alienação ou da oneração de alguma 

unidade futura, da contratação de financiamento 

para a construção ou do início das obras do 

empreendimento, o incorporador somente poderá 

negociar unidades depois de averbar a atualização 

das certidões e de eventuais documentos com prazo 
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de validade vencido a que se refere o art. 32 desta 

Lei. 

Parágrafo único. Enquanto não 

concretizada a incorporação, o procedimento de que 

trata o caput deste artigo deverá ser realizado a 

cada 180 (cento e oitenta) dias.”(NR) 

“Art. 43. ............................... 

I - encaminhar à comissão de 

representantes: 

a) a cada 3 (três) meses, o demonstrativo

do estado da obra e de sua correspondência com o 

prazo pactuado para entrega do conjunto 

imobiliário; e 

b) quando solicitada, a relação dos

adquirentes com os seus endereços residenciais e 

eletrônicos, devendo os integrantes da comissão de 

representantes, no tratamento de tais dados, 

atender ao disposto na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais), no que for aplicável; 

................................................... 

§ 1º Deliberada a destituição de que

tratam os incisos VI e VII do caput deste artigo, o 

incorporador será notificado extrajudicialmente 

pelo oficial do registro de imóveis da 

circunscrição em que estiver localizado o 

empreendimento para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado da data da entrega da notificação na 

sede do incorporador ou no seu endereço eletrônico: 
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I - imita a comissão de representantes na 

posse do empreendimento e lhe entregue: 

a) os documentos correspondentes à 

incorporação; e 

b) os comprovantes de quitação das quotas

de construção de sua responsabilidade a que se 

referem o § 5º do art. 31-A e o § 6º do art. 35 

desta Lei; ou 

II - efetive o pagamento das quotas que 

estiverem pendentes, de modo a viabilizar a 

realização da auditoria a que se refere o art. 31-C 

desta Lei. 

§ 2º Da ata da assembleia geral que

deliberar a destituição do incorporador deverão 

constar os nomes dos adquirentes presentes e as 

seguintes informações: 

I - a qualificação; 

II - o documento de identidade; 

III - as inscrições no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ) da Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Economia; 

IV - os endereços residenciais ou 

comerciais completos; e 

V - as respectivas frações ideais e 

acessões a que se vincularão as suas futuras 

unidades imobiliárias, com a indicação dos 

correspondentes títulos aquisitivos, públicos ou 
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particulares, ainda que não registrados no registro 

de imóveis. 

§ 3º A ata de que trata o § 2º deste

artigo, registrada no registro de títulos e 

documentos, constituirá documento hábil para: 

I - averbação da destituição do 

incorporador na matrícula do registro de imóveis da 

circunscrição em que estiver registrado o memorial 

de incorporação; e 

II - implementação das medidas judiciais 

ou extrajudiciais necessárias: 

a) à imissão da comissão de 

representantes na posse do empreendimento; 

b) à investidura da comissão de 

representantes na administração e nos poderes para 

a prática dos atos de disposição que lhe são 

conferidos pelos arts. 31-F e 63 desta Lei; 

c) à inscrição do respectivo condomínio

da construção no CNPJ; e 

d) quaisquer outros atos necessários à

efetividade da norma instituída no caput deste 

artigo, inclusive para prosseguimento da obra ou 

liquidação do patrimônio da incorporação. 

§ 4º As unidades não negociadas pelo

incorporador e vinculadas ao pagamento das 

correspondentes quotas de construção nos termos do 

§ 6º do art. 35 desta Lei ficam indisponíveis e

insuscetíveis de constrição por dívidas estranhas à
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respectiva incorporação até que o incorporador 

comprove a regularidade do pagamento. 

§ 5º Fica autorizada a comissão de

representantes a promover a venda, com fundamento 

no § 14 do art. 31-F e no art. 63 desta Lei, das 

unidades de que trata o § 4º, expirado o prazo da 

notificação a que se refere o § 1º deste artigo, 

com aplicação do produto obtido no pagamento do 

débito correspondente.”(NR) 

“Art. 44. Após a concessão do habite-se 

pela autoridade administrativa, incumbe ao 

incorporador a averbação da construção em 

correspondência às frações ideais discriminadas na 

matrícula do terreno, respondendo perante os 

adquirentes pelas perdas e danos que resultem da 

demora no cumprimento dessa obrigação. 

..............................................”(NR) 

“Art. 50. Será designada no contrato de 

construção ou eleita em assembleia geral a ser 

realizada por iniciativa do incorporador no prazo 

de até 6 (seis) meses, contado da data do registro 

do memorial de incorporação, uma comissão de 

representantes composta por, no mínimo, 3 (três) 

membros escolhidos entre os adquirentes para 

representá-los perante o construtor ou, no caso 

previsto no art. 43 desta Lei, o incorporador, em 

tudo o que interessar ao bom andamento da 

incorporação e, em especial, perante terceiros, 
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para praticar os atos resultantes da aplicação do 

disposto nos art. 31-A a art. 31-F desta Lei. 

..............................................”(NR) 

“Art. 68. A atividade de alienação de 

lotes integrantes de desmembramento ou loteamento, 

quando vinculada à construção de casas isoladas ou 

geminadas, promovida por uma das pessoas indicadas 

no art. 31 desta Lei ou no art. 2º-A da Lei nº 

6.766, de 19 de dezembro de 1979, caracteriza 

incorporação imobiliária sujeita ao regime jurídico 

instituído por esta Lei e às demais normas legais a 

ele aplicáveis. 

§ 1º A modalidade de incorporação de que

trata este artigo poderá abranger a totalidade ou 

apenas parte dos lotes integrantes do parcelamento, 

ainda que sem área comum, e não sujeita o conjunto 

imobiliário dela resultante ao regime do condomínio 

edilício, permanecendo as vias e as áreas por ele 

abrangidas sob domínio público. 

§ 2º O memorial de incorporação do

empreendimento indicará a metragem de cada lote e 

da área de construção de cada casa, dispensada a 

apresentação dos documentos referidos nas alíneas 

e, i, j, l e n do caput do art. 32 desta Lei. 

§ 3º A incorporação será registrada na

matrícula de origem em que tiver sido registrado o 

parcelamento, na qual serão também assentados o 

respectivo termo de afetação de que tratam o art. 

31-B desta Lei e o art. 2º da Lei nº 10.931, de 2
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de agosto de 2004, e os demais atos correspondentes 

à incorporação. 

§ 4º Após o registro do memorial de

incorporação, e até a emissão da carta de habite-se 

do conjunto imobiliário, as averbações e os 

registros correspondentes aos atos e negócios 

relativos ao empreendimento sujeitam-se às normas 

do art. 237-A da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 

1973 (Lei de Registros Públicos).”(NR) 

Art. 11. A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 

(Lei de Registros Públicos), passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“Art. 1º ................................ 

................................................... 

§ 3º Os registros serão escriturados,

publicizados e conservados em meio eletrônico, nos 

termos estabelecidos pela Corregedoria Nacional de 

Justiça do Conselho Nacional de Justiça, em 

especial quanto aos: 

I – padrões tecnológicos de escrituração, 

indexação, publicidade, segurança, redundância e 

conservação; e 

II - prazos de implantação nos registros 

públicos de que trata este artigo. 

§ 4º É vedado às serventias dos registros

públicos recusar a recepção, a conservação ou o 

registro de documentos em forma eletrônica 

produzidos nos termos estabelecidos pela 
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Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho 

Nacional de Justiça.”(NR) 

“Art. 7º-A O disposto nos arts. 3º, 4º, 

5º, 6º e 7º não se aplica à escrituração por meio 

eletrônico de que trata o § 3º do art. 1º desta 

Lei.” 

“Art. 9º ................................ 

§ 1º Serão contados em dias e horas úteis

os prazos estabelecidos para a vigência da 

prenotação, para os pagamentos de emolumentos e 

para a prática de atos pelos oficiais dos registros 

de imóveis, de títulos e documentos e civil de 

pessoas jurídicas, incluída a emissão de certidões, 

exceto nos casos previstos em lei e naqueles 

contados em meses e anos. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste

artigo, consideram-se: 

I - dias úteis: aqueles em que houver 

expediente; e 

II - horas úteis: as horas regulamentares 

do expediente. 

§ 3º A contagem dos prazos nos registros

públicos observará os critérios estabelecidos na 

legislação processual civil.”(NR) 

“Art. 14. Os oficiais do registro, pelos 

atos que praticarem em decorrência do disposto 

nesta Lei, terão direito, a título de remuneração, 

aos emolumentos fixados nos Regimentos de Custas do 
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Distrito Federal, dos Estados e dos Territórios, os 

quais serão pagos pelo interessado que os requerer. 

..............................................”(NR) 

“Art. 17. ............................... 

§ 1º O acesso ou o envio de informações

aos registros públicos, quando realizados por meio 

da internet, deverão ser assinados com o uso de 

assinatura avançada ou qualificada de que trata o 

art. 4º da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 

2020, nos termos estabelecidos pela Corregedoria 

Nacional de Justiça do Conselho Nacional de 

Justiça. 

§ 2º Ato da Corregedoria Nacional de

Justiça do Conselho Nacional de Justiça poderá 

estabelecer hipóteses de uso de assinatura avançada 

em atos que envolvam imóveis.”(NR) 

“Art. 19. ............................... 

§ 1º A certidão de inteiro teor será

extraída por meio reprográfico ou eletrônico. 

§ 2º As certidões do registro civil das

pessoas naturais mencionarão a data em que foi 

lavrado o assento. 

................................................... 

§ 5º As certidões extraídas dos registros

públicos deverão, observado o disposto no § 1º 

deste artigo, ser fornecidas eletronicamente, com 

uso de tecnologia que permita a sua impressão pelo 

usuário e a identificação segura de sua 

autenticidade, conforme critérios estabelecidos 
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pela Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho 

Nacional de Justiça, dispensada a materialização 

das certidões pelo oficial de registro. 

§ 6º O interessado poderá solicitar a

qualquer serventia certidões eletrônicas relativas 

a atos registrados em outra serventia, por meio do 

Sistema Eletrônico dos Registros Públicos (Serp), 

nos termos estabelecidos pela Corregedoria Nacional 

de Justiça do Conselho Nacional de Justiça. 

§ 7º A certidão impressa nos termos do §

5º e a certidão eletrônica lavrada nos termos do § 

6º deste artigo terão validade e fé pública. 

§ 8º Os registros públicos de que trata

esta Lei disponibilizarão, por meio do Serp, a 

visualização eletrônica dos atos neles transcritos, 

praticados, registrados ou averbados, na forma e 

nos prazos estabelecidos pela Corregedoria Nacional 

de Justiça do Conselho Nacional de Justiça. 

§ 9º A certidão da situação jurídica

atualizada do imóvel compreende as informações 

vigentes de sua descrição, número de contribuinte, 

proprietário, direitos, ônus e restrições, 

judiciais e administrativas, incidentes sobre o 

imóvel e o respectivo titular, além das demais 

informações necessárias à comprovação da 

propriedade e à transmissão e à constituição de 

outros direitos reais. 

§ 10. As certidões do registro de

imóveis, inclusive aquelas de que trata o § 6º 
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deste artigo, serão emitidas nos seguintes prazos 

máximos, contados a partir do pagamento dos 

emolumentos: 

I – 4 (quatro) horas, para a certidão de 

inteiro teor da matrícula ou do livro auxiliar, em 

meio eletrônico, requerida no horário de 

expediente, desde que fornecido pelo usuário o 

respectivo número; 

II – 1 (um) dia, para a certidão da 

situação jurídica atualizada do imóvel; e 

III – 5 (cinco) dias, para a certidão de 

transcrições e para os demais casos. 

§ 11. No âmbito do registro de imóveis, a

certidão de inteiro teor da matrícula conterá a 

reprodução de todo seu conteúdo e será suficiente 

para fins de comprovação de propriedade, direitos, 

ônus reais e restrições sobre o imóvel, 

independentemente de certificação específica pelo 

oficial. 

§ 12. Na localidade em que haja 

dificuldade de comunicação eletrônica, a 

Corregedoria-Geral da Justiça Estadual poderá 

autorizar, de modo excepcional e com expressa 

comunicação ao público, a aplicação de prazos 

maiores para emissão das certidões do registro de 

imóveis de que trata o § 10 deste artigo.”(NR) 

“Art. 29. ............................... 

................................................... 
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§ 5º A atividade delegada desempenhada

exclusivamente pelo oficial de registro civil de

pessoas naturais é compatível com o exercício da

arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de

setembro de 1996 (Lei de Arbitragem), e da

leiloaria, cumpridos os seus requisitos

próprios.”(NR)

“Art. 30. ...............................

...................................................

§ 9º É indenizatória a compensação

recebida pelos registradores civis das pessoas

naturais pelos atos gratuitos por eles

praticados.”(NR)

“Art. 33. Haverá, em cada cartório, os

seguintes livros:

...................................................

Parágrafo único. No Cartório do 1º Ofício

ou da 1ª subdivisão judiciária haverá, em cada

comarca, outro livro para inscrição dos demais atos

relativos ao estado civil, designado sob a letra

‘E’.”(NR)

“Art. 46. ...............................

...................................................

§ 6º Os órgãos do Poder Executivo e do

Poder Judiciário detentores de bases biométricas

poderão franquear ao oficial de registro civil de

pessoas naturais acesso às bases para fins de

conferência por ocasião do registro tardio de

nascimento.”(NR)
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“Art. 54. ............................... 

................................................... 

§ 5º O oficial de registro civil de

pessoas naturais do Município poderá, mediante 

convênio e desde que não prejudique o regular 

funcionamento da serventia, instalar unidade 

interligada em estabelecimento público ou privado 

de saúde para recepção e remessa de dados, 

lavratura do registro de nascimento e emissão da 

respectiva certidão.”(NR) 

“Art. 55. Toda pessoa tem direito ao 

nome, nele compreendidos o prenome e o sobrenome, 

observado que ao prenome serão acrescidos os 

sobrenomes dos genitores ou de seus ascendentes, em 

qualquer ordem e, na hipótese de acréscimo de 

sobrenome de ascendente que não conste das 

certidões apresentadas, deverão ser apresentadas as 

certidões necessárias para comprovar a linha 

ascendente. 

§ 1º O oficial de registro civil não

registrará prenomes suscetíveis de expor ao 

ridículo os seus portadores, observado que, quando 

os genitores não se conformarem com a recusa do 

oficial, este submeterá por escrito o caso à 

decisão do juiz competente, independentemente da 

cobrança de quaisquer emolumentos. 

§ 2º Quando o declarante não indicar o

nome completo, o oficial de registro lançará 

adiante do prenome escolhido ao menos um sobrenome 
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de cada um dos genitores, na ordem que julgar mais 

conveniente para evitar homonímias. 

§ 3º O oficial de registro orientará os

pais acerca da conveniência de acrescer sobrenomes, 

a fim de se evitar prejuízos à pessoa em razão da 

homonímia. 

§ 4º Em até 15 (quinze) dias após o

registro, qualquer dos genitores poderá apresentar, 

perante o registro civil onde foi lavrado o assento 

de nascimento, oposição fundamentada ao prenome e 

sobrenomes indicados pelo declarante, observado 

que, se houver manifestação consensual dos 

genitores, será realizado o procedimento de 

retificação administrativa do registro, mas, se não 

houver consenso, a oposição será encaminhada ao 

juiz competente para decisão.”(NR) 

“Art. 56. A pessoa registrada poderá, 

após ter atingido a maioridade civil, requerer 

pessoalmente e imotivadamente a alteração de seu 

prenome, independentemente de decisão judicial, e a 

alteração será averbada e publicada em meio 

eletrônico. 

§ 1º A alteração imotivada de prenome

poderá ser feita na via extrajudicial apenas 1 

(uma) vez, e sua desconstituição dependerá de 

sentença judicial. 

§ 2º A averbação de alteração de prenome

conterá, obrigatoriamente, o prenome anterior, os 

números de documento de identidade, de inscrição no 
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Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil, de 

passaporte e de título de eleitor do registrado, 

dados esses que deverão constar expressamente de 

todas as certidões solicitadas. 

§ 3º Finalizado o procedimento de 

alteração no assento, o ofício de registro civil de 

pessoas naturais no qual se processou a alteração, 

a expensas do requerente, comunicará o ato 

oficialmente aos órgãos expedidores do documento de 

identidade, do CPF e do passaporte, bem como ao 

Tribunal Superior Eleitoral, preferencialmente por 

meio eletrônico. 

§ 4º Se suspeitar de fraude, falsidade,

má-fé, vício de vontade ou simulação quanto à real 

intenção da pessoa requerente, o oficial de 

registro civil fundamentadamente recusará a 

retificação.”(NR) 

“Art. 57. A alteração posterior de 

sobrenomes poderá ser requerida pessoalmente 

perante o oficial de registro civil, com a 

apresentação de certidões e de documentos 

necessários, e será averbada nos assentos de 

nascimento e casamento, independentemente de 

autorização judicial, a fim de: 

I – inclusão de sobrenomes familiares; 

II – inclusão ou exclusão de sobrenome do 

cônjuge, na constância do casamento; 
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III – exclusão de sobrenome do ex-

cônjuge, após a dissolução da sociedade conjugal, 

por qualquer de suas causas; 

IV – inclusão e exclusão de sobrenomes em 

razão de alteração das relações de filiação, 

inclusive para os descendentes, cônjuge ou 

companheiro da pessoa que teve seu estado alterado. 

................................................... 

§ 2º Os conviventes em união estável

devidamente registrada no registro civil de pessoas 

naturais poderão requerer a inclusão de sobrenome 

de seu companheiro, a qualquer tempo, bem como 

alterar seus sobrenomes nas mesmas hipóteses 

previstas para as pessoas casadas. 

§ 3º (Revogado).

§ 3º-A O retorno ao nome de solteiro ou

de solteira do companheiro ou da companheira será 

realizado por meio da averbação da extinção de 

união estável em seu registro. 

§ 4º (Revogado).

§ 5º (Revogado).

§ 6º (Revogado).

................................................... 

§ 8º O enteado ou a enteada, se houver

motivo justificável, poderá requerer ao oficial de 

registro civil que, nos registros de nascimento e 

de casamento, seja averbado o nome de família de 

seu padrasto ou de sua madrasta, desde que haja 
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expressa concordância destes, sem prejuízo de seus 

sobrenomes de família.”(NR) 

“Art. 67. ............................... 

§ 1º Se estiver em ordem a documentação,

o oficial de registro dará publicidade, em meio

eletrônico, à habilitação e extrairá, no prazo de

até 5 (cinco) dias, o certificado de habilitação,

podendo os nubentes contrair matrimônio perante

qualquer serventia de registro civil de pessoas

naturais, de sua livre escolha, observado o prazo

de eficácia do art. 1.532 da Lei nº 10.406, de 10

de janeiro de 2002 (Código Civil).

§ 2º (Revogado).

§ 3º (Revogado).

§ 4º (Revogado).

§ 4º-A A identificação das partes e a

apresentação dos documentos exigidos pela lei civil 

para fins de habilitação poderão ser realizadas 

eletronicamente mediante recepção e comprovação da 

autoria e da integridade dos documentos. 

§ 5º Se houver impedimento ou arguição de

causa suspensiva, o oficial de registro dará 

ciência do fato aos nubentes, para que indiquem, em 

24 (vinte e quatro) horas, prova que pretendam 

produzir, e remeterá os autos a juízo, e, 

produzidas as provas pelo oponente e pelos 

nubentes, no prazo de 3 (três) dias, com ciência do 

Ministério Público, e ouvidos os interessados e o 
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órgão do Ministério Público em 5 (cinco) dias, 

decidirá o juiz em igual prazo. 

§ 6º Quando a celebração do casamento

ocorrer perante oficial de registro civil de 

pessoas naturais diverso daquele da habilitação, 

deverá ser comunicado o oficial de registro em que 

foi realizada a habilitação, por meio eletrônico, 

para a devida anotação no procedimento de 

habilitação. 

§ 7º Expedido o certificado de 

habilitação, celebrar-se-á o casamento, no dia, 

hora e lugar solicitados pelos nubentes e 

designados pelo oficial de registro. 

§ 8º A celebração do casamento poderá ser

realizada, a requerimento dos nubentes, em meio 

eletrônico, por sistema de videoconferência em que 

se possa verificar a livre manifestação da vontade 

dos contraentes.”(NR) 

“Art. 69. Para a dispensa da publicação 

eletrônica dos proclamas, nos casos previstos em 

lei, os contraentes, em petição dirigida ao oficial 

de registro, deduzirão os motivos de urgência do 

casamento, provando o alegado, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, com documentos. 

§ 1º (Revogado).

§ 2º O oficial de registro, no prazo de

24 (vinte quatro) horas, com base nas provas 

apresentadas, poderá dispensar ou não a publicação 
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eletrônica, e caberá recurso da decisão ao juiz 

corregedor.”(NR) 

“Art. 70-A. A conversão da união estável 

em casamento deverá ser requerida pelos 

companheiros perante o oficial de registro civil de 

pessoas naturais de sua residência. 

§ 1º Recebido o requerimento, será

iniciado o processo de habilitação sob o mesmo rito 

previsto para o casamento, e deverá constar dos 

proclamas que se trata de conversão de união 

estável em casamento. 

§ 2º Em caso de requerimento de conversão

de união estável por mandato, a procuração deverá 

ser pública e com prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

§ 3º Se estiver em termos o pedido, será

lavrado o assento da conversão da união estável em 

casamento, independentemente de autorização 

judicial, prescindindo o ato da celebração do 

matrimônio. 

§ 4º O assento da conversão da união

estável em casamento será lavrado no Livro B, sem a 

indicação da data e das testemunhas da celebração, 

do nome do presidente do ato e das assinaturas dos 

companheiros e das testemunhas, anotando-se no 

respectivo termo que se trata de conversão de união 

estável em casamento. 

§ 5º A conversão da união estável

dependerá da superação dos impedimentos legais para 

o casamento, sujeitando-se à adoção do regime
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patrimonial de bens, na forma dos preceitos da lei 

civil. 

§ 6º Não constará do assento de casamento

convertido a partir da união estável a data do 

início ou o período de duração desta, salvo no caso 

de prévio procedimento de certificação eletrônica 

de união estável realizado perante oficial de 

registro civil. 

§ 7º Se estiver em termos o pedido, o

falecimento da parte no curso do processo de 

habilitação não impedirá a lavratura do assento de 

conversão de união estável em casamento.” 

“Art. 94-A. Os registros das sentenças 

declaratórias de reconhecimento e dissolução, bem 

como dos termos declaratórios formalizados perante 

o oficial de registro civil e das escrituras

públicas declaratórias e dos distratos que envolvam

união estável, serão feitos no Livro E do registro

civil de pessoas naturais em que os companheiros

têm ou tiveram sua última residência, e dele

deverão constar:

I – data do registro; 

II – nome, estado civil, data de

nascimento, profissão, CPF e residência dos 

companheiros; 

III – nome dos pais dos companheiros; 

IV – data e cartório em que foram

registrados os nascimentos das partes, seus 

casamentos e uniões estáveis anteriores, bem como 
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os óbitos de seus outros cônjuges ou companheiros, 

quando houver; 

V – data da sentença, trânsito em julgado 

da sentença e vara e nome do juiz que a proferiu, 

quando for o caso; 

VI – data da escritura pública, 

mencionados o livro, a página e o tabelionato onde 

foi lavrado o ato; 

VII – regime de bens dos companheiros; 

VIII – nome que os companheiros passam a 

ter em virtude da união estável. 

§ 1º Não poderá ser promovido o registro,

no Livro E, de união estável de pessoas casadas, 

ainda que separadas de fato, exceto se separadas 

judicialmente ou extrajudicialmente, ou se a 

declaração da união estável decorrer de sentença 

judicial transitada em julgado. 

§ 2º As sentenças estrangeiras de 

reconhecimento de união estável, os termos 

extrajudiciais, os instrumentos particulares ou 

escrituras públicas declaratórias de união estável, 

bem como os respectivos distratos, lavrados no 

exterior, nos quais ao menos um dos companheiros 

seja brasileiro, poderão ser levados a registro no 

Livro E do registro civil de pessoas naturais em 

que qualquer dos companheiros tem ou tenha tido sua 

última residência no território nacional. 

§ 3º Para fins de registro, as sentenças

estrangeiras de reconhecimento de união estável, os 
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termos extrajudiciais, os instrumentos particulares 

ou escrituras públicas declaratórias de união 

estável, bem como os respectivos distratos, 

lavrados no exterior, deverão ser devidamente 

legalizados ou apostilados e acompanhados de 

tradução juramentada.” 

“Art. 116. .............................. 

I - Livro A, para os fins indicados nos 

incisos I e II do caput do art. 114 desta Lei; e 

II - Livro B, para matrícula das oficinas 

impressoras, jornais, periódicos, empresas de 

radiodifusão e agências de notícias.”(NR) 

“Art. 121. O registro será feito com base 

em uma via do estatuto, compromisso ou contrato, 

apresentada em papel ou em meio eletrônico, a 

requerimento do representante legal da pessoa 

jurídica. 

§ 1º É dispensado o requerimento de que

trata o caput deste artigo caso o representante 

legal da pessoa jurídica tenha subscrito o 

estatuto, compromisso ou contrato. 

§ 2º Os documentos apresentados em papel

poderão ser retirados pelo apresentante nos 180 

(cento e oitenta) dias após a data da certificação 

do registro ou da expedição de nota devolutiva. 

§ 3º Decorrido o prazo de que trata o §

2º deste artigo, os documentos serão 

descartados.”(NR) 
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“Art. 127-A. O registro facultativo para 

conservação de documentos ou conjunto de documentos 

de que trata o inciso VII do caput do art. 127 

desta Lei terá a finalidade de arquivamento de 

conteúdo e data, não gerará efeitos em relação a 

terceiros e não poderá servir como instrumento para 

cobrança de dívidas, mesmo que de forma velada, nem 

para protesto, notificação extrajudicial, medida 

judicial ou negativação nos serviços de proteção ao 

crédito ou congêneres. 

§ 1º O acesso ao conteúdo do registro

efetuado na forma prevista no caput deste artigo é 

restrito ao requerente, vedada a utilização do 

registro para qualquer outra finalidade, 

ressalvadas: 

I - requisição da autoridade tributária, 

em caso de negativa de autorização sem 

justificativa aceita; e 

II - determinação judicial. 

§ 2º Quando se tratar de registro para

fins de conservação de documentos de interesse 

fiscal, administrativo ou judicial, o apresentante 

poderá autorizar, a qualquer momento, a sua 

disponibilização para os órgãos públicos 

pertinentes, que poderão acessá-los por meio do 

Serp, sem ônus, nos termos estabelecidos pela 

Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho 

Nacional de Justiça, dispensada a guarda pelo 

apresentante. 
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§ 3º A certificação do registro será

feita por termo, com indicação do número total de

páginas registradas, dispensada a chancela ou

rubrica em qualquer uma delas.

§ 4º A certidão do registro efetuado na

forma prevista no caput deste artigo ou qualquer

outro documento expedido deverá conter a informação

expressa e em destaque de que o registro referido

não gerará efeitos em relação a terceiros, e as

vedações ressalvadas na parte final do caput deste

artigo deverão constar em destaque de forma

transversal, em quíntuplo do tamanho da fonte de

seu texto, em cada página da certidão ou de

qualquer outro documento expedido.”

“Art. 129. ..............................

...................................................

2º) (revogado);

...................................................

5º) os contratos de compra e venda em

prestações, com reserva de domínio ou não, qualquer

que seja a forma de que se revistam, e os contratos

de alienação ou de promessas de venda referentes a

bens móveis;

...................................................

9º) os instrumentos de sub-rogação e de

dação em pagamento;

10º) a cessão de direitos e de créditos,

a reserva de domínio e a alienação fiduciária de

bens móveis; e
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11º) as constrições judiciais ou 

administrativas sobre bens móveis corpóreos e sobre 

direitos de crédito. 

§ 1º A inscrição em dívida ativa da

Fazenda Pública não se sujeita ao registro de que 

trata o caput deste artigo para efeito da presunção 

de fraude de que trata o art. 185 da Lei nº 5.172, 

de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 

Nacional). 

§ 2º O disposto no caput deste artigo não

se aplica ao registro e à constituição de ônus e de 

gravames previstos em legislação específica, 

inclusive o estabelecido: 

I - na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e  

II - no art. 26 da Lei nº 12.810, de 15 

de maio de 2013.”(NR) 

“Art. 130. Os atos enumerados nos arts. 

127 e 129 desta Lei serão registrados no domicílio: 

I - das partes, quando residirem na mesma 

circunscrição territorial; 

II - de um dos devedores ou garantidores, 

quando as partes residirem em circunscrições 

territoriais diversas; ou 

III - de uma das partes, quando não 

houver devedor ou garantidor. 

§ 1º Os atos de que trata este artigo

produzirão efeitos a partir da data do registro. 
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§ 2º O registro de títulos e documentos

não exigirá reconhecimento de firma, e caberá 

exclusivamente ao apresentante a responsabilidade 

pela autenticidade das assinaturas constantes de 

documento particular. 

§ 3º O documento de quitação ou de

exoneração da obrigação constante do título 

registrado, quando apresentado em meio físico, 

deverá conter o reconhecimento de firma do

credor.”(NR) 

“Art. 132. No registro de títulos e

documentos, haverá os seguintes livros: 

................................................... 

IV - Livro D - indicador pessoal, 

substituível pelo sistema de fichas, a critério e 

sob a responsabilidade do oficial, o qual é 

obrigado a fornecer com presteza as certidões 

pedidas pelos nomes das partes que figurarem, por 

qualquer modo, nos livros de registros; 

V - Livro E - indicador real, para 

matrícula de todos os bens móveis que figurarem nos 

demais livros, devendo conter sua identificação, 

referência aos números de ordem dos outros livros e 

anotações necessárias, inclusive direitos e ônus 

incidentes sobre eles; 

VI - Livro F - para registro facultativo 

de documentos ou conjunto de documentos para 

conservação de que tratam o inciso VII do caput do 

art. 127 e o art. 127-A desta Lei; e 
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VII - Livro G - indicador pessoal 

específico para repositório dos nomes dos 

apresentantes que figurarem no Livro F, do qual 

deverá constar o respectivo número do registro, o 

nome do apresentante e o seu número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas da Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Economia ou, no caso de pessoa jurídica, a 

denominação do apresentante e o seu número de 

inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

do Ministério da Economia.”(NR) 

“Art. 161. As certidões do registro de 

títulos e documentos terão a mesma eficácia e o 

mesmo valor probante dos documentos originais 

registrados, físicos ou nato-digitais, ressalvado o 

incidente de falsidade destes, oportunamente 

levantado em juízo. 

§ 1º (Revogado).

§ 2º (Revogado).”(NR)

“Art. 167. .............................. 

I - ..................................... 

................................................... 

18. dos contratos de promessa de venda,

cessão ou promessa de cessão de unidades autônomas 

condominiais e de promessa de permuta, a que se 

refere a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 

quando a incorporação ou a instituição de 

condomínio se formalizar na vigência desta Lei; 
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................................................... 

30. da permuta e da promessa de permuta;

................................................... 

44. da legitimação fundiária;

45. do contrato de pagamento por serviços

ambientais, quando este estipular obrigações de 

natureza propter rem; e 

46. do ato de tombamento definitivo, sem

conteúdo financeiro; 

II - .................................... 

................................................... 

8. da caução e da cessão fiduciária de

direitos reais relativos a imóveis; 

................................................... 

21. da cessão do crédito com garantia

real sobre imóvel, ressalvado o disposto no item 35 

deste inciso; 

................................................... 

30. da sub-rogação de dívida, da 

respectiva garantia fiduciária ou hipotecária e da 

alteração das condições contratuais, em nome do 

credor que venha a assumir essa condição nos termos 

do art. 31 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 

1997, ou do art. 347 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), realizada em ato 

único, a requerimento do interessado, instruído com 

documento comprobatório firmado pelo credor 

original e pelo mutuário, ressalvado o disposto no 

item 35 deste inciso; 
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................................................... 

34. da existência dos penhores previstos

no art. 178 desta Lei, de ofício, sem conteúdo 

financeiro, por ocasião do registro no livro 

auxiliar em relação a imóveis de titularidade do 

devedor pignoratício ou a imóveis objeto de 

contratos registrados no Livro nº 2 - Registro 

Geral; 

35. da cessão de crédito ou da sub-

rogação de dívida decorrentes de transferência do 

financiamento com garantia real sobre imóvel, nos 

termos do Capítulo II-A da Lei nº 9.514, de 20 de 

novembro de 1997; e 

36. do processo de tombamento de bens

imóveis e de seu eventual cancelamento, sem 

conteúdo financeiro. 

Parágrafo único. O registro previsto no 

item 3 do inciso I do caput e a averbação prevista 

no item 16 do inciso II do caput deste artigo serão 

efetuados no registro de imóveis da circunscrição 

onde o imóvel estiver matriculado, mediante 

apresentação de uma via do contrato assinado pelas 

partes, admitida a forma eletrônica e bastando a 

coincidência entre o nome de um dos proprietários e 

o do locador.”(NR)

“Art. 169. Todos os atos enumerados no 

art. 167 desta Lei são obrigatórios e serão 

efetuados na serventia da situação do imóvel, 

observado o seguinte: 
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I – as averbações serão efetuadas na 

matrícula ou à margem do registro a que se 

referirem, ainda que o imóvel tenha passado a 

pertencer a outra circunscrição, observado o

disposto no inciso I do § 1º e no § 18 do art. 176 

desta Lei; 

II - para o imóvel situado em duas ou 

mais circunscrições, serão abertas matrículas em 

ambas as serventias dos registros públicos; e 

III – (revogado); 

IV - aberta matrícula na serventia da 

situação do imóvel, o oficial comunicará o fato à 

serventia de origem, para o encerramento, de 

ofício, da matrícula anterior. 

§ 1º O registro do loteamento e do

desmembramento que abranger imóvel localizado em 

mais de uma circunscrição imobiliária observará o 

disposto no inciso II do caput deste artigo, e as 

matrículas das unidades imobiliárias deverão ser 

abertas na serventia do registro de imóveis da 

circunscrição em que estiver situada a unidade 

imobiliária, procedendo-se às averbações 

remissivas. 

§ 2º As informações relativas às 

alterações de denominação de logradouro e de 

numeração predial serão enviadas pelo Município à 

serventia do registro de imóveis da circunscrição 

onde estiver situado o imóvel, por meio do Serp, e 

as informações de alteração de numeração predial 
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poderão ser arquivadas para uso oportuno e a pedido 

do interessado. 

§ 3º Na hipótese prevista no inciso II do

caput deste artigo, as matrículas serão abertas: 

I - com remissões recíprocas; 

II - com a prática dos atos de registro e 

de averbação apenas no registro de imóveis da 

circunscrição em que estiver situada a maior área, 

averbando-se, sem conteúdo financeiro, a 

circunstância na outra serventia; e 

III - se a área for idêntica em ambas as 

circunscrições, adotar-se-á o mesmo procedimento e 

proceder-se-á aos registros e às averbações na 

serventia de escolha do interessado, averbada a 

circunstância na outra serventia, sem conteúdo 

financeiro.”(NR) 

“Art. 176. .............................. 

§ 1º .................................... 

I - cada imóvel terá matrícula própria, 

que será aberta por ocasião do primeiro ato de 

registro ou de averbação caso a transcrição possua 

todos os requisitos elencados para a abertura de 

matrícula; 

................................................... 

§ 14. É facultada a abertura da matrícula

na circunscrição onde estiver situado o imóvel, a 

requerimento do interessado ou de ofício, por 

conveniência do serviço. 
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§ 15. Ainda que ausentes alguns elementos

de especialidade objetiva ou subjetiva, desde que 

haja segurança quanto à localização e à 

identificação do imóvel, a critério do oficial, e 

que constem os dados do registro anterior, a 

matrícula poderá ser aberta nos termos do § 14 

deste artigo. 

§ 16. Se não forem suficientes os

elementos de especialidade objetiva ou subjetiva, 

será exigida a retificação, no caso de requerimento 

do interessado na forma prevista no § 14 deste 

artigo, perante a circunscrição de situação do 

imóvel. 

§ 17. Os elementos de especialidade

objetiva ou subjetiva que não alterarem elementos 

essenciais do ato ou negócio jurídico praticado, 

quando não constantes do título ou do acervo 

registral, poderão ser complementados por outros 

documentos ou, quando se tratar de manifestação de 

vontade, por declarações dos proprietários ou dos 

interessados, sob sua responsabilidade. 

§ 18. Quando se tratar de transcrição que

não possua todos os requisitos para a abertura de 

matrícula, admitir-se-á que se façam na 

circunscrição de origem, à margem do título, as 

averbações necessárias.”(NR) 

“Art. 188. Protocolizado o título, 

proceder-se-á ao registro ou à emissão de nota 

devolutiva, no prazo de 10 (dez) dias, contado da 
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data do protocolo, salvo nos casos previstos no § 

1º deste artigo e nos arts. 189, 190, 191 e 192 

desta Lei. 

§ 1º Se não houver exigências ou falta de

pagamento de custas e emolumentos, deverão ser 

registrados, no prazo de 5 (cinco) dias: 

I - as escrituras de compra e venda sem 

cláusulas especiais, os requerimentos de averbação 

de construção e de cancelamento de garantias; 

II - os documentos eletrônicos 

apresentados por meio do Serp; e 

III - os títulos que reingressarem na 

vigência da prenotação com o cumprimento integral 

das exigências formuladas anteriormente. 

§ 2º A inobservância do disposto neste

artigo ensejará a aplicação das penas previstas no 

art. 32 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, 

nos termos estabelecidos pela Corregedoria Nacional 

de Justiça do Conselho Nacional de Justiça.”(NR) 

“Art. 194. Os títulos físicos serão 

digitalizados, devolvidos aos apresentantes e 

mantidos exclusivamente em arquivo digital, nos 

termos estabelecidos pela Corregedoria Nacional de 

Justiça do Conselho Nacional de Justiça.”(NR) 

“Art. 198. Se houver exigência a ser 

satisfeita, ela será indicada pelo oficial por 

escrito, dentro do prazo previsto no art. 188 desta 

Lei e de uma só vez, articuladamente, de forma 

clara e objetiva, com data, identificação e 
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assinatura do oficial ou preposto responsável, para 

que: 

I – (revogado); 

II – (revogado); 

III – (revogado); 

IV – (revogado); 

V - o interessado possa satisfazê-la; ou 

VI - caso não se conforme ou não seja 

possível cumprir a exigência, o interessado 

requeira que o título e a declaração de dúvida 

sejam remetidos ao juízo competente para dirimi-la. 

§ 1º O procedimento da dúvida observará o

seguinte: 

I - no Protocolo, o oficial anotará, à 

margem da prenotação, a ocorrência da dúvida; 

II - após certificar a prenotação e a 

suscitação da dúvida no título, o oficial rubricará 

todas as suas folhas; 

III - em seguida, o oficial dará ciência 

dos termos da dúvida ao apresentante, fornecendo-

lhe cópia da suscitação e notificando-o para 

impugná-la perante o juízo competente, no prazo de 

15 (quinze) dias; e 

IV - certificado o cumprimento do 

disposto no inciso III deste parágrafo, serão 

remetidos eletronicamente ao juízo competente as 

razões da dúvida e o título. 

§ 2º A inobservância do disposto neste

artigo ensejará a aplicação das penas previstas no 
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art. 32 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, 

nos termos estabelecidos pela Corregedoria Nacional 

de Justiça do Conselho Nacional de Justiça.”(NR) 

“Art. 205. Cessarão automaticamente os 

efeitos da prenotação se, decorridos 20 (vinte) 

dias da data do seu lançamento no Protocolo, o 

título não tiver sido registrado por omissão do 

interessado em atender às exigências legais. 

Parágrafo único. Nos procedimentos de 

regularização fundiária de interesse social, os 

efeitos da prenotação cessarão decorridos 40 

(quarenta) dias de seu lançamento no 

Protocolo.”(NR) 

“Art. 206-A. Quando o título for 

apresentado para prenotação, o usuário poderá 

optar: 

I - pelo depósito do pagamento antecipado 

dos emolumentos e das custas; ou 

II - pelo recolhimento do valor da

prenotação e depósito posterior do pagamento do 

valor restante, no prazo de 5 (cinco) dias, contado 

da data da análise pelo oficial que concluir pela 

aptidão para registro. 

§ 1º Os efeitos da prenotação serão

mantidos durante o prazo de que trata o inciso II 

do caput deste artigo.  

§ 2º Efetuado o depósito, os 

procedimentos registrais serão finalizados com a 
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realização dos atos solicitados e a expedição da 

respectiva certidão. 

§ 3º Fica autorizada a devolução do

título apto para registro, em caso de não 

efetivação do pagamento no prazo previsto no caput 

deste artigo, caso em que o apresentante perderá o 

valor da prenotação. 

§ 4º Os títulos apresentados por 

instituições financeiras e demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil ou por entidades autorizadas pelo Banco 

Central do Brasil ou pela Comissão de Valores 

Mobiliários a exercer as atividades de depósito 

centralizado ou de registro de ativos financeiros e 

de valores mobiliários, nos termos dos arts. 22 e 

28 da Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, 

respectivamente, poderão efetuar o pagamento dos 

atos pertinentes à vista de fatura. 

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se às

unidades federativas que adotem forma de pagamento 

por meio de documento de arrecadação. 

§ 6º A reapresentação de título que tenha

sido devolvido por falta de pagamento dos 

emolumentos, nos termos do § 3º deste artigo, 

dependerá do pagamento integral do depósito prévio. 

§ 7º O prazo previsto no caput deste

artigo não é computado dentro do prazo de registro 

de que trata o art. 188 desta Lei.” 

“Art. 213. .............................. 
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................................................... 

§ 10. Entendem-se como confrontantes os

proprietários e titulares de outros direitos reais 

e aquisitivos sobre os imóveis contíguos, observado 

o seguinte:

I - o condomínio geral, de que trata o 

Capítulo VI do Título III do Livro III da Parte 

Especial da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), será representado por qualquer um 

dos condôminos; 

II - o condomínio edilício, de que tratam 

os arts. 1.331 a 1.358 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), será representado 

pelo síndico, e o condomínio por frações autônomas, 

de que trata o art. 32 da Lei nº 4.591, de 16 de 

dezembro de 1964, pela comissão de representantes; 

e 

III – não se incluem como confrontantes: 

a) os detentores de direitos reais de

garantia hipotecária ou pignoratícia; ou 

b) os titulares de crédito vincendo, cuja

propriedade imobiliária esteja vinculada, 

temporariamente, à operação de crédito financeiro. 

................................................... 

§ 13. Se não houver dúvida quanto à

identificação do imóvel: 

I - o título anterior à retificação 

poderá ser levado a registro desde que requerido 
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pelo adquirente, promovendo-se o registro em 

conformidade com a nova descrição; e 

II - a prenotação do título anterior à 

retificação será prorrogada durante a análise da 

retificação de registro. 

..............................................”(NR) 

“Art. 216-A. ............................ 

................................................... 

§ 10. Em caso de impugnação justificada

do pedido de reconhecimento extrajudicial de 

usucapião, o oficial de registro de imóveis 

remeterá os autos ao juízo competente da comarca da 

situação do imóvel, cabendo ao requerente emendar a 

petição inicial para adequá-la ao procedimento 

comum, porém, em caso de impugnação injustificada, 

esta não será admitida pelo registrador, cabendo ao 

interessado o manejo da suscitação de dúvida nos 

moldes do art. 198 desta Lei. 

..............................................”(NR) 

“Art. 216-B. Sem prejuízo da via 

jurisdicional, a adjudicação compulsória de imóvel 

objeto de promessa de venda ou de cessão poderá ser 

efetivada extrajudicialmente no serviço de registro 

de imóveis da situação do imóvel, nos termos deste 

artigo. 

§ 1º São legitimados a requerer a

adjudicação o promitente comprador ou qualquer dos 

seus cessionários ou promitentes cessionários, ou 

seus sucessores, bem como o promitente vendedor, 
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representados por advogado, e o pedido deverá ser

instruído com os seguintes documentos:

I – instrumento de promessa de compra e

venda ou de cessão ou de sucessão, quando for o

caso;

II – prova do inadimplemento,

caracterizado pela não celebração do título de

transmissão da propriedade plena no prazo de 15

(quinze) dias, contado da entrega de notificação

extrajudicial pelo oficial do registro de imóveis

da situação do imóvel, que poderá delegar a

diligência ao oficial do registro de títulos e

documentos;

III – ata notarial lavrada por tabelião

de notas da qual constem a identificação do imóvel,

o nome e a qualificação do promitente comprador ou

de seus sucessores constantes do contrato de

promessa, a prova do pagamento do respectivo preço

e da caracterização do inadimplemento da obrigação

de outorgar ou receber o título de propriedade;

IV – certidões dos distribuidores

forenses da comarca da situação do imóvel e do

domicílio do requerente que demonstrem a

inexistência de litígio envolvendo o contrato de

promessa de compra e venda do imóvel objeto da

adjudicação;

V – comprovante de pagamento do

respectivo Imposto sobre a Transmissão de Bens

Imóveis (ITBI);
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VI – procuração com poderes específicos.

§ 2º O deferimento da adjudicação

independe de prévio registro dos instrumentos de

promessa de compra e venda ou de cessão e da

comprovação da regularidade fiscal do promitente

vendedor.

§ 3º À vista dos documentos a que se

refere o § 1º deste artigo, o oficial do registro

de imóveis da circunscrição onde se situa o imóvel

procederá ao registro do domínio em nome do

promitente comprador, servindo de título a

respectiva promessa de compra e venda ou de cessão

ou o instrumento que comprove a sucessão.”

“Art. 221. ..............................

...................................................

§ 4º Quando for requerida a prática de

ato com base em título físico que tenha sido

registrado, digitalizado ou armazenado, inclusive

em outra serventia, será dispensada a

reapresentação e bastará referência a ele ou a

apresentação de certidão.”(NR)

“Art. 237-A. Após o registro do

parcelamento do solo, na modalidade loteamento ou

na modalidade desmembramento, e da incorporação

imobiliária, de condomínio edilício ou de

condomínio de lotes, até que tenha sido averbada a

conclusão das obras de infraestrutura ou da

construção, as averbações e os registros relativos

à pessoa do loteador ou do incorporador ou
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referentes a quaisquer direitos reais, inclusive de 

garantias, cessões ou demais negócios jurídicos que 

envolvam o empreendimento e suas unidades, bem como 

a própria averbação da conclusão do empreendimento, 

serão realizados na matrícula de origem do imóvel a 

ele destinado e replicados, sem custo adicional, em 

cada uma das matrículas recipiendárias dos lotes ou 

das unidades autônomas eventualmente abertas. 

§ 1º Para efeito de cobrança de custas e

emolumentos, as averbações e os registros relativos 

ao mesmo ato jurídico ou negócio jurídico e 

realizados com base no caput deste artigo serão 

considerados ato de registro único, não importando 

a quantidade de lotes ou de unidades autônomas 

envolvidas ou de atos intermediários existentes. 

................................................... 

§ 4º É facultada a abertura de matrícula

para cada lote ou fração ideal que corresponderá a 

determinada unidade autônoma, após o registro do 

loteamento ou da incorporação imobiliária. 

§ 5º Na hipótese do § 4º deste artigo, se

a abertura da matrícula ocorrer no interesse do 

serviço, fica vedado o repasse das despesas dela 

decorrentes ao interessado, mas se a abertura da 

matrícula ocorrer por requerimento do interessado, 

o emolumento pelo ato praticado será devido por

ele.”(NR)

“Art. 246. Além dos casos expressamente 

indicados no inciso II do caput do art. 167 desta 
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Lei, serão averbadas na matrícula as sub-rogações e 

outras ocorrências que, por qualquer modo, alterem 

o registro ou repercutam nos direitos relativos ao

imóvel.

................................................... 

§ 1º-A No caso das averbações de que

trata o § 1º deste artigo, o oficial poderá 

providenciar, preferencialmente por meio 

eletrônico, a requerimento e às custas do 

interessado, os documentos comprobatórios 

necessários perante as autoridades competentes. 

..............................................”(NR) 

“Art. 251-A. Em caso de falta de

pagamento, o cancelamento do registro do 

compromisso de compra e venda de imóvel será 

efetuado em conformidade com o disposto neste 

artigo. 

§ 1º A requerimento do promitente 

vendedor, o promitente comprador, ou seu 

representante legal ou procurador regularmente 

constituído, será intimado pessoalmente pelo 

oficial do competente registro de imóveis a 

satisfazer, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

prestação ou as prestações vencidas e as que 

vencerem até a data de pagamento, os juros 

convencionais, a correção monetária, as penalidades 

e os demais encargos contratuais, os encargos 

legais, inclusive tributos, as contribuições 

condominiais ou despesas de conservação e 
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manutenção em loteamentos de acesso controlado, 

imputáveis ao imóvel, além das despesas de 

cobrança, de intimação, bem como do registro do 

contrato, caso esse tenha sido efetuado a 

requerimento do promitente vendedor. 

§ 2º O oficial do registro de imóveis

poderá delegar a diligência de intimação ao oficial 

do registro de títulos e documentos da comarca da 

situação do imóvel ou do domicílio de quem deva 

recebê-la. 

§ 3º Aos procedimentos de intimação ou

notificação efetuados pelos oficiais de registros 

públicos, aplicam-se, no que couber, os 

dispositivos referentes à citação e à intimação 

previstos na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil). 

§ 4º A mora poderá ser purgada mediante

pagamento ao oficial do registro de imóveis, que 

dará quitação ao promitente comprador ou ao seu 

cessionário das quantias recebidas no prazo de 3 

(três) dias e depositará esse valor na conta 

bancária informada pelo promitente vendedor no 

próprio requerimento ou, na falta dessa informação, 

o cientificará de que o numerário está à sua

disposição.

§ 5º Se não ocorrer o pagamento, o

oficial certificará o ocorrido e intimará o 

promitente vendedor a promover o recolhimento dos 
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emolumentos para efetuar o cancelamento do 

registro. 

§ 6º A certidão do cancelamento do

registro do compromisso de compra e venda reputa-se 

como prova relevante ou determinante para concessão 

da medida liminar de reintegração de posse.” 

“Art. 290-A. ............................ 

................................................... 

IV – o registro do título de 

transferência do direito real de propriedade ou de 

outro direito ao beneficiário de projetos de 

assentamento rurais promovidos pelo Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) 

com base nas Leis nº 4.504, de 30 de novembro de 

1964, e 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, ou em 

outra lei posterior com finalidade similar. 

..............................................”(NR) 

Art. 12. A Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 18. ............................... 

................................................... 

IV - .................................... 

a) dos cartórios de protestos de títulos,

em nome do loteador, pelo período de 5 (cinco) 

anos; 

b) de ações cíveis relativas ao loteador,

pelo período de 10 (dez) anos; 

c) da situação jurídica atualizada do

imóvel; e 
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d) de ações penais contra o loteador,

pelo período de 10 (dez) anos; 

................................................... 

§ 6º Na hipótese de o loteador ser

companhia aberta, as certidões referidas na alínea 

c do inciso III e nas alíneas a, b e d do inciso IV 

do caput deste artigo poderão ser substituídas por 

exibição das informações trimestrais e 

demonstrações financeiras anuais constantes do 

sítio eletrônico da Comissão de Valores 

Mobiliários. 

§ 7º Quando demonstrar de modo suficiente

o estado do processo e a repercussão econômica do

litígio, a certidão esclarecedora de ação cível ou

penal poderá ser substituída por impressão do

andamento do processo digital.”(NR)

“Art. 19. O oficial do registro de 

imóveis, após examinar a documentação e se 

encontrá-la em ordem, deverá encaminhar comunicação 

à Prefeitura e fará publicar, em resumo e com 

pequeno desenho de localização da área, edital do 

pedido de registro em 3 (três) dias consecutivos, o 

qual poderá ser impugnado no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos, contado da data da última 

publicação. 

..............................................”(NR) 

Art. 13. A Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 7º ................................ 
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§ 1º ....................................

§ 2º É vedada a exigência de testemunhas

apenas em razão de o ato envolver pessoa com

deficiência, salvo disposição em contrário.

§ 3º A mediação, a conciliação e a

arbitragem realizadas por tabeliães de notas serão

remuneradas conforme as tabelas de emolumentos

estaduais.

§ 4º A atividade do tabelião de notas é

compatível com a da leiloaria, aplicando-se as

proibições e as incompatibilidades previstas

unicamente nesta Lei, e será remunerada nos termos

do Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932.

§ 5º Os tabeliães de notas estão

autorizados a prestar outros serviços remunerados,

na forma prevista em convênio com órgãos públicos,

entidades e empresas interessadas, respeitados os

requisitos de forma previstos na Lei nº 10.406, de

10 de janeiro de 2002 (Código Civil).”(NR)

“Art. 30. ...............................

...................................................

XIV - observar as normas técnicas

estabelecidas pelo juízo competente; e

XV - admitir pagamento dos emolumentos,

das custas e das despesas por meio eletrônico, a

critério do usuário, inclusive mediante

parcelamento.”(NR)

Art. 14. A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002

(Código Civil), passa a vigorar com as seguintes alterações:
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“Art. 48-A. As pessoas jurídicas de 

direito privado, sem prejuízo do previsto em 

legislação especial e em seus atos constitutivos, 

poderão realizar suas assembleias gerais por meio 

eletrônico, inclusive para os fins do disposto no 

art. 59 deste Código, respeitados os direitos 

previstos de participação e de manifestação.”(NR) 

“Art. 206-A. A prescrição intercorrente 

observará o mesmo prazo de prescrição da pretensão, 

observadas as causas de impedimento, de suspensão e 

de interrupção da prescrição previstas neste Código 

e observado o disposto no art. 921 da Lei nº 

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 

Civil).”(NR) 

“Art. 1.142. ............................ 

§ 1º O estabelecimento não se confunde

com o local onde se exerce a atividade empresarial, 

que poderá ser físico ou virtual. 

§ 2º Quando o local onde se exerce a

atividade empresarial for virtual, o endereço 

informado para fins de registro poderá ser, 

conforme o caso, o endereço do empresário 

individual ou o de um dos sócios da sociedade 

empresária. 

§ 3º Quando o local onde se exerce a

atividade empresarial for físico, a fixação do 

horário de funcionamento competirá ao Município, 

observada a regra geral prevista no inciso II do 
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caput do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de 

setembro de 2019.”(NR) 

“Art. 1.160. A sociedade anônima opera 

sob denominação integrada pelas expressões 

‘sociedade anônima’ ou ‘companhia’, por extenso ou 

abreviadamente, facultada a designação do objeto 

social. 

..............................................”(NR) 

“Art. 1.161. A sociedade em comandita por 

ações pode, em lugar de firma, adotar denominação 

aditada da expressão ‘comandita por ações’, 

facultada a designação do objeto social.”(NR) 

“Art. 1.358-A. .......................... 

................................................... 

§ 2º Aplica-se, no que couber, ao

condomínio de lotes: 

I - o disposto sobre condomínio edilício 

neste Capítulo, respeitada a legislação 

urbanística; e 

II - o regime jurídico das incorporações 

imobiliárias de que trata o Capítulo I do Título II 

da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 

equiparando-se o empreendedor ao incorporador 

quanto aos aspectos civis e registrários. 

..............................................”(NR) 

“Art. 1.510-E. .......................... 

................................................... 

II – se a construção-base for 

reconstruída no prazo de 5 (cinco) anos. 
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..............................................”(NR) 

Art. 15. A Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 37. Os serviços de registros 

públicos de que trata a Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos) 

promoverão a implantação e o funcionamento adequado 

do Sistema Eletrônico dos Registros Públicos 

(Serp), nos termos da Medida Provisória nº 1.085, 

de 27 de dezembro de 2021.”(NR) 

“Art. 38. Os documentos eletrônicos 

apresentados aos serviços de registros públicos ou 

por eles expedidos deverão atender aos requisitos 

estabelecidos pela Corregedoria Nacional de Justiça 

do Conselho Nacional de Justiça, com a utilização 

de assinatura eletrônica avançada ou qualificada, 

conforme definido no art. 4º da Lei nº 14.063, de 

23 de setembro de 2020. 

§ 1º Os serviços de registros públicos

disponibilizarão serviços de recepção de títulos e 

de fornecimento de informações e certidões em meio 

eletrônico. 

§ 2º Ato da Corregedoria Nacional de

Justiça do Conselho Nacional de Justiça poderá 

estabelecer hipóteses de admissão de assinatura 

avançada em atos que envolvam imóveis.”(NR) 

Art. 16. O art. 54 da Lei nº 13.097, de 19 de 

janeiro de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações, 

numerado o parágrafo único como § 1º: 
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“Art. 54. ............................... 

................................................... 

II - averbação, por solicitação do 

interessado, de constrição judicial, de que a 

execução foi admitida pelo juiz ou de fase de 

cumprimento de sentença, procedendo-se nos termos 

previstos no art. 828 da Lei nº 13.105, de 16 de 

março de 2015 (Código de Processo Civil); 

................................................... 

IV - averbação, mediante decisão 

judicial, da existência de outro tipo de ação cujos 

resultados ou responsabilidade patrimonial possam 

reduzir seu proprietário à insolvência, nos termos 

do inciso IV do caput do art. 792 da Lei nº 13.105, 

de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 

§ 1º Não poderão ser opostas situações

jurídicas não constantes da matrícula no registro 

de imóveis, inclusive para fins de evicção, ao 

terceiro de boa-fé que adquirir ou receber em 

garantia direitos reais sobre o imóvel, ressalvados 

o disposto nos arts. 129 e 130 da Lei nº 11.101, de

9 de fevereiro de 2005, e as hipóteses de aquisição

e extinção da propriedade que independam de

registro de título de imóvel.

§ 2º Para a validade ou eficácia dos

negócios jurídicos a que se refere o caput deste 

artigo ou para a caracterização da boa-fé do 

terceiro adquirente de imóvel ou beneficiário de 

direito real, não serão exigidas: 
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I - a obtenção prévia de quaisquer 

documentos ou certidões além daqueles requeridos 

nos termos do § 2º do art. 1º da Lei nº 7.433, de 

18 de dezembro de 1985; e 

II - a apresentação de certidões forenses 

ou de distribuidores judiciais.”(NR) 

Art. 17. O § 1º do art. 76 da Lei nº 13.465, de 11 

de julho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 76. ............................... 

§ 1º O procedimento administrativo e os

atos de registro decorrentes da Reurb serão feitos 

por meio eletrônico, nos termos dos arts. 37 a 41 

da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. 

..............................................”(NR) 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 18. A data final do cronograma previsto no 

inciso II do caput do art. 7º desta Lei não poderá 

ultrapassar 31 de janeiro de 2023. 

Art. 19. O disposto no art. 206-A da Lei nº 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos), deverá 

ser implementado, em todo o território nacional, no prazo de 

150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de entrada em 

vigor desta Lei. 

Art. 20. Ficam revogados: 

I – a alínea o do caput do art. 32 da Lei nº 4.591, 

de 16 de dezembro de 1964; 
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II - o art. 12 da Lei nº 4.864, de 29 de novembro

de 1965;

III - os seguintes dispositivos da Lei nº 6.015, de

31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos):

a) §§ 3º, 4º, 5º e 6º do art. 57;

b) §§ 2º, 3º e 4º do art. 67;

c) § 1º do art. 69;

d) inciso IV do caput do art. 127;

e) item 2º do caput do art. 129;

f) art. 141;

g) art. 144;

h) art. 145;

i) art. 158;

j) §§ 1º e 2º do art. 161;

k) inciso III do caput do art. 169; e

l) incisos I, II, III e IV do caput do art. 198;

IV - a alínea b do inciso I e o inciso II do caput

do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;

V - a Lei nº 9.042, de 9 de maio de 1995;

VI - da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002

(Código Civil):

a) o inciso VI do caput do art. 44;

b) o Título I-A do Livro II da Parte Especial; e

c) o art. 1.494;

VII - o art. 2º da Lei nº 12.441, de 11 de julho de

2011, na parte em que altera, da Lei nº 10.406, de 10 de

janeiro de 2002 (Código Civil):

a) o inciso VI do caput do art. 44; e

b) o Título I-A do Livro II da Parte Especial;
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VIII - o art. 32 da Lei nº 12.810, de 15 de maio de 

2013; e 

IX - o art. 43 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 

2021. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor: 

I – em 1º de janeiro de 2024, quanto ao art. 11, na 

parte em que altera o art. 130 da Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos); e 

II - na data de sua publicação, quanto aos 

demais dispositivos.
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 333 de 2022, em 28 

de junho de 2022, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto 

parcial aposto ao Projeto de Lei nº 2.486, de 2021, que "Altera a Lei nº 9.696, de 

1º de setembro de 1998, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de 

Educação Física e cria o Conselho Federal de Educação Física e os Conselhos 

Regionais de Educação Física". (Veto nº 38 de 2022) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 10 de agosto de 

2022. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 38, DE 2022

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 2.486, de 2021, que "Altera a Lei nº 9.696, de 1º

de setembro de 1998, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de Educação

Física e cria o Conselho Federal de Educação Física e os Conselhos Regionais de

Educação Física".

Mensagem nº 333 de 2022, na origem

DOU de 28/06/2022

Recebido o veto no Senado Federal: 28/06/2022

Sobrestando a pauta a partir de: 10/08/2022

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 30/06/2022

Página da matéria
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•

•

DISPOSITIVOS VETADOS 
38.22.001: inciso I do art. 2º da Lei nº 9.696, de 1 de setembro de 1998, com a

redação dada pelo art. 1º do projeto

38.22.002: inciso XVI do art. 5ºA da Lei nº 9.696, de 1 de setembro de 1998, com

a redação dada pelo art. 1º do projeto
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MENSAGEM Nº 333 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse 

público, o Projeto de Lei no 2.486, de 2021, que “Altera a Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 

1998, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de Educação Física e cria o Conselho 

Federal de Educação Física e os Conselhos Regionais de Educação Física”. 

Ouvido, o Ministério da Educação manifestou-se pelo veto ao seguinte 

dispositivo: 

Art. 1º do Projeto de Lei, na parte em que altera o inciso I do caput do art. 2º 

da Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 1998 

“I - os possuidores de diploma obtido em curso superior de Educação Física 

oficialmente autorizado ou reconhecido pelo Ministério da Educação;” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que apenas serão inscritos nos quadros dos 

Conselhos Regionais de Educação Física, entre outras hipóteses, os possuidores de 

diploma obtido em curso superior de Educação Física oficialmente autorizado ou 

reconhecido pelo Ministério da Educação. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 

contraria o interesse público, tendo em vista que, ao indicar que apenas ao Ministério 

da Educação  competiria reconhecer e validar os diplomas, causaria prejuízo aos 

detentores de diplomas emitidos pelos demais sistemas de ensino que compõem a 

educação nacional. Ademais, atribuiria ao Ministério da Educação uma função que não 

lhe compete constitucional e legalmente, o que, por sua vez, impactaria a autonomia 

dos entes federativos. 
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Ressalta-se que os cursos superiores oferecidos por universidades estaduais, 

distritais ou municipais, incluídos os de Educação Física, não se submetem à autorização 

ou ao reconhecimento do Ministério da Educação, nos termos do disposto no §3º do 

art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017: ‘As IES públicas criadas e 

mantidas pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão vinculadas ao 

respectivo sistema de ensino, sem prejuízo do credenciamento para oferta de cursos a 

distância pelo Ministério da Educação, nos termos dos art. 17 e art. 80 da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, do Decreto nº 9.057, de 2017, e da legislação específica.’ 

Assim, a proposição legislativa poderia restringir o acesso dos profissionais 

detentores de diplomas oriundos de universidades estaduais, distritais e municipais ao 

mercado de trabalho, o que não condiz com as diretrizes do Governo federal.” 

Ouvidos, o Ministério do Trabalho e Previdência e a Advocacia-Geral da União 

manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

Art. 1º do Projeto de Lei, na parte em que inclui o inciso XVI do caput do art. 

5º-A da Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 1998 

“XVI - estabelecer, mediante ato normativo próprio, a lista de atividades e de 

modalidades esportivas que exijam a atuação do Profissional de Educação Física, nos 

termos do art. 3º desta Lei.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa institui que competiria ao Conselho Federal de 

Educação Física - Confef estabelecer, mediante ato normativo próprio, a lista de 

atividades e de modalidades esportivas que exigissem a atuação do Profissional de 

Educação Física, nos termos do art. 3º da Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 1998. 

Entretanto, a proposição legislativa incorre em vício de inconstitucionalidade, 

uma vez que, ao conferir ao Confef a competência para estabelecer, mediante ato 

normativo próprio, as atividades do profissional de Educação Física, o dispositivo viola a 

previsão de que somente a lei pode limitar o exercício profissional, conforme o disposto 

no inciso XIII do caput do art. 5º da Constituição, o qual assegura o livre exercício de 

qualquer profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.  

Ademais, a proposição legislativa contraria o interesse público ao dar margem à 

reserva de determinadas atividades, por ato do Confef, aos profissionais de Educação 

Física e ao impedimento da atuação de outros profissionais nessas atividades. Nessa 

perspectiva, a reserva de mercado resultante de possível lista de atividades que 
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exigissem a atuação dos profissionais de Educação Física privilegiaria esses profissionais 

em detrimento de outros. Portanto, prejudicaria o mercado de trabalho e a livre 

contratação e afetaria a prestação de serviços e o sistema de preços, em prejuízo de 

quem contrata o serviço e de toda a sociedade. 

Além disso, o art. 3º da Lei nº 9.696, de 1998, já estabelece as competências do 

profissional de Educação Física, quais sejam, ‘coordenar, planejar, programar, 

supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, 

planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, 

realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e 

interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas 

áreas de atividades físicas e do desporto’. Sob esse aspecto, a Lei nº 9.696, de 1998, não 

estabelece competências privativas do profissional de Educação Física e não exclui a 

atuação de outros profissionais nas áreas de atividades físicas e do desporto.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 

dispositivos mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação 

dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 27 de junho de 2022.
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Altera a Lei nº 9.696, de 1º de setembro

de 1998, que dispõe sobre a

regulamentação da profissão de Educação

Física e cria o Conselho Federal de

Educação Física e os Conselhos

Regionais de Educação Física.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 1998, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art. 2º ....................................................................................................

I – os possuidores de diploma obtido em curso superior de Educação

Física oficialmente autorizado ou reconhecido pelo Ministério da Educação;

..........................................................................................................................

III – os que tenham comprovadamente exercido atividades próprias

dos Profissionais de Educação Física até a data de início da vigência desta

Lei, nos termos estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física

(Confef);

IV - os egressos de cursos superiores de Tecnologia conexos à

Educação Física, oficiais ou reconhecidos pelo Ministério da Educação,

cujos eixos tecnológicos sejam direcionados às áreas de conhecimento

abrangidas por esta Lei, conforme regulamentado pelo Confef.” (NR)

“Art. 4º Ficam criados o Conselho Federal de Educação Física

(Confef) e os Conselhos Regionais de Educação Física (Crefs), dotados de

personalidade jurídica de direito público e de autonomia administrativa,

financeira e patrimonial.

§ 1º O Confef terá abrangência em todo o território nacional.

§ 2º Provisoriamente, o Confef manterá sua sede e seu foro no

Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com o prazo

máximo de 4 (quatro) anos, contado da data de publicação desta Lei, para

que a sede e o foro do Conselho sejam transferidos para a cidade de

Brasília, Distrito Federal.

§ 3º Os Crefs terão sede e foro na capital de um dos Estados por eles

abrangidos ou na cidade de Brasília, Distrito Federal.
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§ 4º O Confef e os Crefs são organizados de forma federativa como

Sistema Confef/Crefs.” (NR) 

“Art. 5º-A. Compete ao Confef: 

I - organizar e promover a eleição do seu Presidente e do Vice-

Presidente; 

II - editar os atos necessários à interpretação e à execução do disposto 

nesta Lei e à fiscalização do exercício profissional, limitada esta, quanto às 

pessoas jurídicas, à regularidade do registro e à atuação dos Profissionais de 

Educação Física que nelas prestem serviços; 

III - adotar as medidas necessárias à consecução de seus objetivos 

institucionais; 

IV - supervisionar a fiscalização do exercício profissional no território 

nacional; 

V - em relação aos Crefs: 

a) organizar, orientar e inspecionar a sua estrutura;

b) propor a sua implantação;

c) estabelecer a sua jurisdição;

d) examinar a sua prestação de contas; e

e) intervir em sua atuação, quando indispensável ao restabelecimento

da normalidade administrativa ou financeira ou à garantia da efetividade ou 

do princípio da hierarquia institucional; 

VI - elaborar e aprovar o seu regimento interno; 

VII - examinar e aprovar os regimentos internos dos Crefs, além de 

promover as modificações necessárias para assegurar a unidade de 

orientação e a uniformidade de atuação; 

VIII - dirimir dúvidas suscitadas pelos Crefs e prestar-lhes apoio 

técnico permanente; 

IX - apreciar e julgar os recursos de penalidades aplicadas pelos Crefs 

aos profissionais e às pessoas jurídicas; 

X - estabelecer, por meio de resolução, os valores relativos ao 

pagamento das anuidades, das taxas e das multas devidos pelos 

profissionais e pelas pessoas jurídicas ao Cref a que estejam 

jurisdicionados, observadas as disposições da Lei nº 12.197, de 14 de 

janeiro de 2010; 

XI - aprovar a sua proposta orçamentária e autorizar a abertura de 

créditos adicionais e a realização de operações referentes a mutações 

patrimoniais; 

XII - dispor sobre o código de ética profissional e exercer a função de 

conselho superior de ética profissional; 

XIII - instituir o modelo das carteiras e dos cartões de identidade 

profissional; 

XIV - publicar anualmente: 
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a) o orçamento e os créditos adicionais;

b) os balanços;

c) o relatório de execução orçamentária; e

d) o relatório de suas atividades;

XV - aprovar anualmente as suas contas e a sua proposta orçamentária

e remetê-las aos órgãos competentes; e

XVI – estabelecer, mediante ato normativo próprio, a lista de

atividades e de modalidades esportivas que exijam a atuação do Profissional

de Educação Física, nos termos do art. 3º desta Lei.”

“Art. 5º-B. Compete aos Crefs:

I - organizar e promover a eleição do Presidente e do Vice-Presidente

dos Crefs;

II - elaborar a proposta de seu regimento interno e de eventuais

alterações e submetê-las à aprovação do Confef;

III - registrar os profissionais e expedir as carteiras de identidade

profissional;

IV - organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos

profissionais e das pessoas jurídicas que se inscreverem para exercer

atividades de Educação Física na região;

V - publicar anualmente:

a) a relação dos profissionais e das pessoas jurídicas registrados;

b) o relatório de suas atividades;

VI - fiscalizar o exercício profissional na área de sua competência,

limitando-se, quanto às pessoas jurídicas, à aferição da regularidade do

registro e à atuação dos Profissionais de Educação Física que nelas prestem

serviço;

VII - representar perante as autoridades competentes em relação aos

fatos que apurar e cuja solução ou punição não seja de sua competência;

VIII - cumprir e fazer cumprir o disposto nesta Lei e nas resoluções e

nas normas complementares editadas pelo Confef;

IX - exercer a função de conselho regional de ética profissional e

decidir sobre os casos que lhes forem submetidos;

X - julgar as infrações e aplicar as penalidades previstas nesta Lei e

nas normas complementares editadas pelo Confef;

XI - propor ao Confef a adoção das medidas necessárias ao

aprimoramento dos serviços e do sistema de fiscalização do exercício

profissional;

XII - aprovar a sua proposta orçamentária e autorizar a abertura de

créditos adicionais e a realização de operações referentes a mutações

patrimoniais;

XIII - arrecadar os valores relativos ao pagamento das anuidades, das

taxas e das multas devidos pelos profissionais e pelas pessoas jurídicas;
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XIV - adotar as medidas necessárias à efetivação de sua receita e 

repassar ao Confef as importâncias referentes à sua participação legal, 

conforme previsto no art. 5º-F desta Lei; 

XV - cobrar as importâncias correspondentes às anuidades, às taxas e 

às multas perante o juízo competente quando exauridos os meios de 

cobrança amigável; 

XVI - emitir parecer conclusivo sobre a prestação de contas a que 

estejam obrigados; e 

XVII - publicar anualmente: 

a) os orçamentos e os créditos adicionais;

b) os balanços;

c) o relatório de execução orçamentária; e

d) o relatório de suas atividades.”

“Art. 5º-C. O Confef será composto de 20 (vinte) conselheiros

titulares e de 8 (oito) suplentes. 

§ 1º Os conselheiros serão escolhidos em eleição direta, por meio de

voto pessoal, secreto e obrigatório dos profissionais inscritos nos Crefs. 

§ 2º Os conselheiros terão mandato de 4 (quatro) anos, admitida 1

(uma) reeleição. 

§ 3º O Presidente e o Vice-Presidente do Confef serão escolhidos

dentre os conselheiros e eleitos por maioria absoluta. 

§ 4º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Presidente do

Confef terá o voto de qualidade. 

§ 5º Será aplicada multa ao profissional que deixar de votar sem causa

justificada. 

§ 6º O valor da multa a que se refere o § 5º deste artigo não será

superior a 10% (dez por cento) do valor da anuidade paga pelo profissional. 

§ 7º O Confef editará as normas necessárias para regulamentar os

procedimentos relativos às eleições no Confef e nos Crefs.” 

“Art. 5º-D. Os Crefs serão compostos de 20 (vinte) conselheiros 

titulares e de 8 (oito) suplentes. 

§ 1º Os conselheiros serão escolhidos em eleição direta, por meio de

voto pessoal, secreto e obrigatório dos profissionais inscritos nos Crefs. 

§ 2º Os conselheiros terão mandato de 4 (quatro) anos, admitida 1

(uma) reeleição. 

§ 3º O Presidente e o Vice-Presidente dos Crefs serão escolhidos

dentre os conselheiros e eleitos por maioria absoluta. 

§ 4º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Presidente do

Cref terá o voto de qualidade. 

§ 5º Será aplicada multa ao profissional que deixar de votar sem causa

justificada. 
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§ 6º O valor da multa a que se refere o § 5º deste artigo não será

superior a 10% (dez por cento) do valor da anuidade pago pelo profissional. 

§ 7º O voto de qualidade a que se refere o § 4º deste artigo não será

aplicado na hipótese do art. 5º-L desta Lei.” 

“Art. 5º-E. Constituem fontes de receita do Confef: 

I - valores relativos ao pagamento das inscrições dos profissionais e 

das pessoas jurídicas; 

II - 20% (vinte por cento) sobre valores relativos ao pagamento das 

contribuições, das anuidades, das taxas, dos serviços e das multas devidos 

pelos profissionais e pelas pessoas jurídicas; 

III - legados, doações e subvenções; 

IV - renda patrimonial; 

V - renda obtida por meio de patrocínio, de promoção, de cessão de 

direitos e de marketing em eventos promovidos pelo Confef; e 

VI - outras fontes de receita. 

Parágrafo único. Do percentual de receita de que trata o inciso II do 

caput deste artigo, 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados, 

obrigatoriamente, ao Fundo de Desenvolvimento dos Crefs.” 

“Art. 5º-F. Constituem fontes de receita dos Crefs: 

I - 80% (oitenta por cento) sobre valores relativos ao pagamento das 

contribuições, das anuidades, das taxas, dos serviços e das multas devidos 

pelos profissionais e pelas pessoas jurídicas; 

II - legados, doações e subvenções; 

III - renda obtida por meio de patrocínio, de promoção, de cessão de 

direitos e de marketing em eventos promovidos ou autorizados pelo Cref; e 

IV - outras fontes de receita.” 

“Art. 5º-G. São infrações disciplinares:  

I - transgredir as normas estabelecidas pelo código de ética 

profissional; 

II - exercer a profissão quando estiver impedido de fazê-lo, ou 

facilitar, por qualquer meio, o seu exercício por pessoa não registrada no 

Cref; 

III - violar o sigilo profissional; 

IV - praticar, permitir ou estimular, no exercício da profissão, ato que 

a lei defina como crime ou contravenção; 

V - adotar conduta incompatível com o exercício da profissão; 

VI - exercer a profissão sem estar registrado no Sistema Confef/Crefs; 

VII - utilizar indevidamente informação obtida em razão de sua 

atuação profissional, com a finalidade de obter benefício para si ou para 

terceiros; 

VIII - praticar conduta que evidencie inépcia profissional; 
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IX - produzir prova falsa de quaisquer dos requisitos necessários para 

efetuar o registro no Sistema Confef/Crefs.” 

“Art. 5º-H. São sanções disciplinares aplicáveis ao profissional ou à 

pessoa jurídica: 

I - advertência escrita, com ou sem aplicação de multa; 

II - aplicação de multa; 

III - censura pública; 

IV - suspensão do exercício da profissão; e 

V - cancelamento do registro profissional e divulgação do fato nos 

meios de comunicação oficiais do Confef ou do Cref, conforme o caso. 

§ 1º O valor da multa será calculado com base no valor da anuidade

paga pelo profissional ou pela pessoa jurídica. 

§ 2º O valor da multa de que trata o § 1º deste artigo será equivalente

ao valor de 1 (uma) a 5 (cinco) anuidades, em conformidade com o disposto 

na Lei nº 12.197, de 14 de janeiro de 2010.” 

“Art. 5º-I. O processo disciplinar será instaurado de ofício ou por 

representação de qualquer autoridade ou pessoa interessada. 

§ 1º Instaurado o processo disciplinar, o Sistema Confef/Crefs

ordenará a notificação do interessado para oferecimento de defesa prévia, 

por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 2º A não apresentação da defesa prévia não obsta o seguimento do

processo disciplinar. 

§ 3º A apresentação da defesa prévia ocorrerá sem prejuízo de outros

meios de defesa constantes desta Lei e da regulamentação do Sistema 

Confef/Crefs.” 

“Art. 5º-J. Caberá a interposição de recurso ao Confef de todas as 

decisões proferidas pelos Crefs. 

§ 1º O Confef decidirá em última instância administrativa em relação

ao recurso de que trata o caput deste artigo. 

§ 2º Além do recorrido e do recorrente, os conselheiros do Cref são

legitimados para interpor o recurso de que trata o caput deste artigo.” 

“Art. 5º-K. A pretensão de punição do profissional ou da pessoa 

jurídica com a aplicação de sanção disciplinar prescreverá no prazo de 5 

(cinco) anos, contado da data de ocorrência do fato que a ensejou, exceto 

para os casos de abuso ou assédio moral ou sexual, nos quais o prazo será 

contado da data de início do processo disciplinar. 

Parágrafo único. A contagem de prazo da prescrição será interrompida 

pela intimação do acusado para apresentar defesa.” 

“Art. 5º-L. Em caso de empate no processo de apuração de infração 

disciplinar ou de empate no processo de aplicação de sanção disciplinar, 
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resolver-se-á a controvérsia favoravelmente ao profissional regulado pelo 

Sistema Confef/Crefs ou à pessoa jurídica no polo passivo do processo.” 

Art. 2º Será mantida a data do término dos mandatos dos conselheiros do Confef 

e dos Crefs eleitos anteriormente à data de entrada em vigor desta Lei. 

Art. 3º Fica revogado o art. 5º da Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 1998. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO  
CONGRESSO NACIONAL Nº 47, DE 2022  

 
 

ATO DECLARATÓRIO 
 
 

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, nos termos do 
parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a 
Medida Provisória nº 1.084, de 24 de dezembro de 2021, que “Abre 
crédito extraordinário, em favor do Ministério da Cidadania, no valor de     
R$ 4.153.017.000,00, para o fim que especifica, e dá outras providências”, 
teve seu prazo de vigência encerrado no dia 1º de junho de 2022. 

 
Congresso Nacional, em 8 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO  
CONGRESSO NACIONAL Nº 48, DE 2022  

 
 

ATO DECLARATÓRIO 
 
 

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, nos termos do 
parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a 
Medida Provisória nº 1.086, de 27 de dezembro de 2021, que “Abre 
crédito extraordinário, em favor do Ministério da Infraestrutura, no valor de 
R$ 200.000.000,00, para o fim que especifica”, teve seu prazo de vigência 
encerrado no dia 1º de junho de 2022. 

 
Congresso Nacional, em 8 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO  
CONGRESSO NACIONAL Nº 49, DE 2022  

 
 

ATO DECLARATÓRIO 
 
 

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, nos termos do 
parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a 
Medida Provisória nº 1.088, de 29 de dezembro de 2021, que “Abre 
crédito extraordinário, em favor do Ministério da Educação, no valor de                        
R$ 3.501.597.083,00, para o fim que especifica, e dá outras providências”, 
teve seu prazo de vigência encerrado no dia 1º de junho de 2022. 

 
Congresso Nacional, em 8 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES MISTAS

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
(Resolução nº 1, de 2006-CN)

Finalidade: Apreciação das matérias orçamentárias e acompanhamento e fiscalização das respectivas 
execuções.

Número de membros: 11 Senadores e 31 Deputados

PRESIDENTE: Deputado Celso Sabino (UNIÃO-PA)
1º VICE-PRESIDENTE: Senador Irajá (PSD-TO)

2º VICE-PRESIDENTE: Deputado Paulo Pimenta (PT-RS)
Relator do Projeto de Lei Orçamentária Anual: Senador Marcelo Castro (MDB-PI)

3º VICE-PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato (PT-ES)
 

Designação: 04/05/2022
Encerramento: 24/03/2021

Instalação: 04/05/2022

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, PP )

  Confúcio Moura  - MDB/RO     (16)  1.  Fernando Bezerra Coelho  - MDB/PE
  Marcelo Castro  - MDB/PI  2.  Giordano  - MDB/SP
  Eliane Nogueira  - PP/PI     (17)  3.  Mailza Gomes  - PP/AC     (18)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil 
( PODEMOS, PSDB )

  Marcos do Val  - PODEMOS/ES  1.  Jorge Kajuru  - PODEMOS/GO
  Plínio Valério  - PSDB/AM  2.  VAGO

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos 
( PSD, REPUBLICANOS )

  Irajá  - PSD/TO  1.  Sérgio Petecão  - PSD/AC
  Alexandre Silveira  - PSD/MG  2.  Daniella Ribeiro  - PSD/PB

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS, PSB )

  Fabiano Contarato  - PT/ES  1.  Zenaide Maia  - PROS/RN

Bloco Parlamentar União Cristã 
( PSC, CIDADANIA, UNIÃO )

  Rodrigo Cunha  1.  Fabio Garcia  - UNIÃO/MT     (24)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, PTB )
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TITULARES SUPLENTES

  Carlos Viana  - PL/MG  1.  Marcos Rogério  - PL/RO

PDT 
  VAGO  1.  VAGO

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

UNIÃO
  Celso Sabino  - PA     (5)  1.  Bilac Pinto  - MG     (5)

  Delegado Waldir  - GO     (5)  2.  Carla Dickson  - RN     (5)

  Felipe Francischini  - PR     (5)  3.  Carlos Henrique Gaguim  - REPUBLICANOS/TO     (5)

  General Peternelli  - SP     (5)  4.  Fábio Henrique  - SE     (5)

  Hélio Leite  - PA     (5)  5.  Julian Lemos  - PB     (5)

PT
  Enio Verri  - PR     (10)  1.  Nilto Tatto  - SP     (10)

  Paulo Pimenta  - RS     (10)  2.  Paulo Guedes  - MG     (10)

  Rui Falcão  - SP     (10)  3.  Waldenor Pereira  - BA     (20)

PP
  Cacá Leão  - BA  1.  Jaqueline Cassol  - RO
  Aj Albuquerque  - CE  2.  Angela Amin  - SC
  Félix Mendonça Júnior  - PDT/BA     (15)  3.  Claudio Cajado  - BA

PL
  João Maia  - RN  1.  Gurgel  - RJ
  Zé Vitor  - MG  2.  Edio Lopes  - RR     (26)

PSD
  Edilázio Júnior  - MA  1.  Júlio Cesar  - PI     (23)

  Leandre  - PR  2.  Cezinha de Madureira  - SP     (25)

MDB
  Carlos Chiodini  - SC  1.  Emanuel Pinheiro Neto  - MT
  José Priante  - PA  2.  Giovani Feltes  - RS

REPUBLICANOS
  Roberto Alves  - SP     (13)  1.  Julio Cesar Ribeiro  - DF
  Cleber Verde  - MA  2.  Amaro Neto  - ES

PSB
  Danilo Cabral  - PE     (3)  1.  Elias Vaz  - GO     (3)

  Bira do Pindaré  - MA     (3)  2.  Rodrigo Agostinho  - SP     (21)

PSDB
  Beto Pereira  - MS     (8,9)  1.  Samuel Moreira  - SP
  Luiz Carlos  - AP     (8,9)  2.  VAGO

PDT
  Mauro Benevides Filho  - CE     (12)  1.  Afonso Motta  - RS     (22)
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TITULARES SUPLENTES

PSC, PTB
  Euclydes Pettersen  - PSC/MG  1.  Ruy Carneiro  - PSC/PB     (14)

CIDADANIA, NOVO, PV
  Marcel Van Hattem  - NOVO/RS     (11)  1.  Rubens Bueno  - CIDADANIA/PR     (11)

SOLIDARIEDADE
  Zé Silva  - MG     (4)  1.  Lucas Vergilio  - GO     (4)

PODEMOS
  Tiago Dimas  - TO     (6)  1.  Ricardo Teobaldo  - PE     (6)

PROS
  Aline Sleutjes  - PR     (7)  1.  Dra. Vanda Milani  - AC     (7)

PSOL
  VAGO  1.  VAGO

AVANTE   (1,2)

  Luis Tibé  - MG     (19)  1.  Sebastião Oliveira  - PE     (19)

Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
2. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
3. Designados como membros titulares os Deputados Danilo Cabral e Bira do Pindaré; e, como membro suplente, o Deputado Elias Vaz, conforme Ofício 
3/2022 da Liderança do PSB.
4. Designado os Deputados Zé Silva como titular e o Deputado Lucas Vergilio como suplente, de acordo com o Ofício 23 do Solidariedade.
5. Designados como titulares os Deputados Celso Sabino, Delegado Waldir, Felipe Francischini, General PETERNELLI e Hélio Leite e, como suplentes, os 
Deputados Bilac Pinto, Carla Dickson, Carlos Henrique Gaguim, Fábio Henrique e Julian Lemos, conforme Ofício n° 7/2022 da Liderança do União.
6. Designados o Deputado Tiago Dimas, como titular, e o Deputado Ricardo Teobaldo, como suplente, conforme Ofício n° 27/2022 da Liderança do 
PODEMOS.
7. Designadas as Deputadas Aline Sleutjes, como titular, e Dra. Vanda Milani, como titular, conforme Of. n° 15/2022 da Liderança do PROS.
8. Designados os Deputados Beto Pereira e Luiz Carlos, como membros titulares, e Deputado Samuel Moreira, como suplente, conforme Of. nº 98/2022 
da Liderança do PSDB.
9. Designados os Deputados Beto Pereira e Luiz Carlos, como membros titulares, e Deputado Samuel Moreira, como suplente, conforme Of. nº 98/2022 
da Liderança do PSDB.
10. Designados como titulares os Deputados Enio Verri, Paulo Pimenta e Rui Falcão e, como suplentes, os Deputados Nilto Tatto e Paulo Guedes, 
conforme Of. S/N da Liderança do PT.
11. Designado como titular o Deputado Marcel van Hattem e, como suplente, o Deputado Rubens Bueno, conforme Ofício n° 57/2022 da Liderança do 
Cidadania.
12. Designado como titular o Deputado Mauro Benevides Filho, conforme Ofício S/N da Liderança do PDT.
13. Designados como titulares os Deputados Roberto Alves e Cleber Verde e, como suplentes, os Deputados Júlio César Ribeiro e Amaro Neto, conforme 
Ofício n° 25/2022 do Republicanos.
14. Designado como titular o Deputado Euclydes Pettersen e, como suplente, o Deputado Ruy Carneiro, conforme Of. n° 4/2022 da Liderança do PSC.
15. Designado, como membro titular, o Deputado Félix Mendonça Júnior, em substituição ao Deputado Fernando Monteiro, conforme Ofício nº8/2022/
LidPP.
16. Designado, como membro titular, o Senador Confúcio Moura (MDB/RO), em substituição ao Senador Eduardo Braga (MDB/AM). (Ofício nº 19/2022 
GLMDB).
17. Designada como membro titular a Senadora Eliane Nogueira (Ofício nº 8/2022 GLPP).
18. Designada como membro suplente a Senadora Mailza Gomes(Ofício nº 8/2022 GLPP).
19. 12/05/2022: Designados os Deputados Luis Tibé e Sebastião Oliveira, como titular e suplente, respectivamente, conforme Of. n° 9/2022 da Liderança 
do AVANTE.
20. 12/05/2022: Designado como membro titular o Deputado Waldenor Pereira, conforme Ofício n° S/N da Liderança do PT.
21. 20/05/2022: Designado como membro titular o Deputado Rodrigo Agostinho, conforme Ofício n° 4 da Liderança do PSB.
22. 24/05/2022: Designado como suplente o Deputado Afonso Motta, conforme Ofício S/N da Liderança do PDT.
23. 26/05/2022: Designado, como suplente, o Deputado Júlio Cesar em substituição ao Deputado Charles Fernandes. (Ofício 111/2022 - Liderança PSD)
24. 02/06/2022: Designado o Senador Fábio Garcia como membro suplente. (Ofício nº 28/GLUNIAO/2022)
25. 08/06/2022: Designado, como suplente, o Deputado Cezinha Madureira, em substituição o Deputado Sérgio Brito. (Ofício nº 126/2022/PSD)
26. 22/06/2022: Designado o Deputado Édio Lopes como suplente. (Ofício nº 213/2022 - Lid PL)
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Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas
(Criada pela Resolução nº 4/2008-CN)

Finalidade: Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as ações referentes às mudanças 
climáticas no Brasil

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Paula de Araújo Pinto Teixeira
E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência
(Resolução nº 2, de 2013-CN - Art. 6º da Lei nº 9.883/1999)

Finalidade: A fiscalização e o controle externos das atividades de inteligência e contrainteligência e de 
outras a elas relacionadas, no Brasil ou no exterior.

Número de membros: 6 Senadores e 6 Deputados

PRESIDENTE: Senadora Kátia Abreu (PP-TO)
VICE-PRESIDENTE: Deputado Pedro Vilela (PSDB-AL)

 
Instalação: 29/06/2021

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional
Deputado Pedro Vilela (PSDB/AL)

Líder do Bloco Parlamentar da Maioria
Deputado Diego Andrade (PSD/MG)

Líder do Bloco Parlamentar Minoria
Deputado Alencar Santana (PT/SP)

Deputado indicado pela Liderança da Maioria
Deputado Claudio Cajado (PP/BA)    ( 6,10)

Deputado indicado pela Liderança da Minoria
Deputado Orlando Silva (PCdoB/SP)    ( 4,9)

Deputado indicado pela Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Augusto Coutinho (SOLIDARIEDADE/PE)    ( 2,8)

Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional
Senadora Kátia Abreu (PP/TO)

Líder da Maioria
VAGO    ( 7)

Líder da Minoria
Senador Jean Paul Prates (PT/RN)

Senador indicado pela Liderança 
do Bloco Parlamentar da Maioria

Senadora Daniella Ribeiro (PSD/PB)    ( 1)

Senador indicado pela Liderança 
do Bloco Parlamentar Minoria

Senador Jaques Wagner (PT/BA)    ( 5)

Senador indicado pela Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional

Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES)    ( 3)

Notas:
1. Designada a Senadora Daniella Ribeiro (PP/PB) para a vaga destinada ao Bloco Parlamentar da Maioria do Senado Federal, em 3.4.2019, conforme 
Ofício n° 141/2019 da Liderança da Maioria do Senado Federal.  (DCN de 04/04/2019, p. 276)
2. Deputado Edio Lopes (PP) é indicado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, em 16.4.2019, conforme 
Ofício nº 6/2019 da CREDN-CD.  (DCN de 18/04/2019, p. 117)
3. Senador Marcos do Val (Cidadania) é indicado pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal, em 22.4.2019, conforme 
Ofício nº 18/2019 da CRE-SF.  (DCN de 25/04/2019, p. 117)
4. Designado o Deputado Carlos Zarattini (PT) para a vaga destinada à Minoria da Câmara dos Deputados, em 9.5.2019, conforme Ofício n° 20/2019 da 
Liderança da Minoria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 16/05/2019, p. 8)
5. Designado o Senador Jaques Wagner (PT) para a vaga destinada à Minoria do Senado Federal, em 11.6.2019, conforme Memorando nº 14/2019 da 
Liderança da Minoria do Senado Federal.  (DCN de 13/06/2019, p. 234)
6. Designado o Deputado Cláudio Cajado (PP) para a vaga destinada à Maioria da Câmara dos Deputados, em 13.8.2019, conforme Ofício n° 5/2019 da 
Liderança da Maioria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 15/08/2019, p. 153)
7. Em 02/06/2022, o Senador Renan Calheiros foi destituído da função de líder da Maioria no Senado Federal pelo motivo de "Licença com convocação 
de suplente (superior a 120 dias)".
8. Designado o Deputado Augusto Coutinho (Solidariedade/PE) para a vaga destinada à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara 
dos Deputados, em 30.4.2021, conforme Ofício n° 22/2021 da CRREDN-CD.  (DCN de 06/05/2021, p. 41)
9. Designado o Deputado Orlando Silva(PCdoB) para a vaga destinada à Minoria da Câmara dos Deputados, em 9.5.2021, conforme Ofício n° 29/2021 da 
Liderança da Minoria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 12/08/2021, p. 428)
10. Designado o Deputado Cláudio Cajado (PP) para a vaga destinada à Maioria da Câmara dos Deputados, em 17.8.2021, conforme Ofício n° 11/2021 da 
Liderança da Maioria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 19/08/2021, p. 9)
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Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Mista do Congresso Nacional de Assuntos 
Relacionados à Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

(Resolução nº 2, de 2014-CN)
Finalidade: A Comissão Mista é órgão de ligação entre o Congresso Nacional e a Assembleia Parlamentar 
da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (AP-CPLP)

Número de membros: 3 Senadores e 5 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

 
Designação: 05/06/2019

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, PP )

  Dário Berger  - PSB/SC     (5)  1.  VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil 
( PODEMOS, PSDB )

  Izalci Lucas  - PSDB/DF     (4)  1.  VAGO

PDT/REDE    (1)

( REDE, PDT )
  Flávio Arns  - PODEMOS/PR     (6)  1.  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA     (14)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

DEM, MDB, PMN, PP, PSC, PSD, PSDB, PSL, PTB, REPUBLICANOS, PL
  Delegado Waldir  - UNIÃO/GO     (3)  1.  Delegado Marcelo Freitas  - UNIÃO/MG     (3)

  Rosangela Gomes  - REPUBLICANOS/RJ     (3)  2.  Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.  - PP/RJ     (3)

AVANTE, DC, PCdoB, PDT, PODEMOS, PV, SOLIDARIEDADE, PROS
  Márcio Marinho  - REPUBLICANOS/BA     (3)  1.  Damião Feliciano  - UNIÃO/PB     (3)

PT
  Reginaldo Lopes  - MG     (3,9,12,13)  1.  Benedita da Silva  - RJ     (3,11,12)

PSB   (2)

  Liziane Bayer  - REPUBLICANOS/RS     (3,8,10)  1.  Pastor Eurico  - PL/PE     (3,7)

Notas:
*. PRESIDÊNCIA DO PARLAMENTO (para efeito de participação brasileira na AP-CPLP, de acordo com o parágrafo único do art. 5º da Resolução nº 2/2014-
CN): Presidente: Senador Davi Alcolumbre (Presidente da Mesa do Congresso Nacional); Vice-Presidente: Deputado Marcos Pereira (Primeiro Vice-
Presidente da Mesa do Congresso Nacional).
**. Composição da Câmara dos Deputados informada pelo Ofício nº 405/2019/SGM/P. Observações: 1) Deputada Rosangela Gomes (PRB) indicada para 
vaga de titular, cedida pelo PP; 2) Deputado Márcio Marinho (PRB) indicado para vaga de titular, cedida pelo PDT.
1. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum (Bloco Senado Independente-SF).
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2. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum (PSB-CD).
3. Designados, por meio do Ofício nº 405/2019/SGM/P, os seguintes Deputados: 1. Bloco PSL,PP,PR,PSD,MDB,PRB,PSDB,DEM,PTB,PSD,PMN: T 
itulares: Delegado Waldir (PSL) e Rosangela Gomes (PRB); Suplentes: Delegado Marcelo Freitas (PSL) e Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. (PP); 2. Bloco 
PDT,SD,PODE,PROS,PCdoB,AVANTE,PV,DC: Titular: Deputado Márcio Marinho (PRB); Suplente: Deputado Damião Feliciano (PDT); 3. PT: Titular: (vago); 
Suplente: (vago); 4. PSB: Titular: Deputado Rodrigo Coelho (PSB); Suplente: (vago).  (DCN de 06/06/2019, p. 206)
4. Designado, como titular, o Senador Izalci Lucas (PSDB), conforme Ofício nº 77/2019, da Liderança do PSDB.  (DCN de 06/06/2019, p. 204)
5. Designado, como titular, o Senador Dário Berger (MDB), conforme Ofício nº 160/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 06/06/2019, p. 203)
6. Designado, como membro titular, o Senador Flávio Arns (REDE), conforme Memorando nº 91/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado 
Independente.  (DCN de 06/06/2019, p. 205)
7. Designado, como membro suplente, o Deputado Pastor Eurico (Patriota), em vaga cedida, em 8.8.2019, conforme Ofício nº 201/2019 da Liderança do 
PSB  (DCN de 15/08/2019, p. 152)
8. Dispensada a participação do Deputado Rodrigo Coelho (PSB), em 23.9.2019 conforme Ofício nº 268/2019 da liderança do PSB (decisão do diretório 
Nacional do PSB de 30.08.19).  (DCN de 26/09/2019, p. 358)
9. Designado, como titular, o Deputado Reginaldo Lopes (PT), conforme Ofício nº 84/2020 da Liderança do PT.  (DCN de 19/03/2020, p. 18)
10. Designada, como titular, a Deputada Liziane Bayer(PSB), conforme Ofício nº 8/2021 da Liderança do PSB.  (DCN de 19/08/2021, p. 6)
11. Designada, como suplente, a Deputada Benedita da Silva (PT), conforme Ofício nº SN/2021 da Liderança do PT.  (DCN de 09/09/2021, p. 6)
12. Designada como titular a Deputada Benedita da Silva, em substituição ao Deputado Reginaldo Lopes, que passa à condição de suplente. (Of. SN/2021 
da Liderança do PT)  (DCN de 16/09/2021, p. 8)
13. Designado, como titular, o Deputado Reginaldo Lopes e, como suplente, a Deputada Benedita da Silva, conforme Ofício S/N-GAB da Liderança do PT 
na Câmara dos Deputados.  (DCN de 09/12/2021, p. 7)
14. Designada, como suplente, a Senadora Eliziane Gama, conforme Ofício 017/2022/GSEGAMA.

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Permanente Mista de Combate à Violência contra a Mulher
(Resolução nº 1, de 2014-CN)

Finalidade: Diagnosticar as lacunas existentes nas ações e serviços da Seguridade Social e na prestação 
de segurança pública e jurídica às mulheres vítimas de violência; e apresentar propostas para a 
consolidação da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Gigliola Ansiliero
Telefone(s): 61 3303-3504

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul
Finalidade: A Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul tem por finalidade ser o órgão de 
ligação entre o Congresso Nacional e o Parlamento do Mercosul.

Número de membros: 10 Senadores e 27 Deputados

PRESIDENTE: Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)
1º VICE-PRESIDENTE: Marcio Bittar (-)

2º VICE-PRESIDENTE: Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP)
VICE-PRESIDENTE PELO BRASIL NO PARLASUL: Deputado Celso Russomanno (REPUBLICANOS-SP)

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, PP )

  Marcelo Castro  - MDB/PI     (1)  1.  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (1)

  Marcio Bittar     (1)  2.  VAGO
  Humberto Costa  - PT/PE     (2)  3.  Luis Carlos Heinze  - PP/RS     (13)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil 
( PODEMOS, PSDB )

  Rodrigo Cunha     (3)  1.  Marcos do Val  - PODEMOS/ES     (39)

  Soraya Thronicke  - UNIÃO/MS     (4)  2.  Lucas Barreto  - PSD/AP     (46)

PDT/REDE 
( REDE, PDT )

  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA     (5,38)  1.  Weverton  - PDT/MA     (6,38)

  Fabiano Contarato  - PT/ES     (5,38)  2.  Leila Barros  - PDT/DF     (14)

PSD 
  Nelsinho Trad  - MS     (7,27)  1.  Angelo Coronel  - BA     (7,27)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS, PSB )

  Telmário Mota  - PROS/RR     (8)  1.  Jaques Wagner  - PT/BA     (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, PTB )

  Marcos Rogério  - PL/RO     (9,42)  1.  Jayme Campos  - PL/SC     (9)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

DEM, MDB, PL, PMN, PP, PSC, PSD, PSDB, PSL, PTB, REPUBLICANOS   (10)

  Coronel Armando  - PL/SC     (17,30,34)  1.  Heitor Freire  - UNIÃO/CE     (16,22,24,34)

  Bibo Nunes  - PL/RS     (16,21,34)  2.  Marcos Pereira  - REPUBLICANOS/SP     (15,43)
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TITULARES SUPLENTES

  Afonso Hamm  - PP/RS  3.  Fausto Pinato  - PP/SP
  Átila Lira  - PP/PI     (25,31)  4.  Ricardo Barros  - PP/PR
  Dr. Jaziel  - PL/CE  5.  José Rocha  - UNIÃO/BA     (11)

  Edio Lopes  - PL/RR     (11)  6.  Giovani Cherini  - PL/RS
  Paulo Vicente Caleffi     (40)  7.  Cezinha de Madureira  - PSD/SP
  Vermelho  - PL/PR  8.  Hugo Leal  - PSD/RJ
  Moses Rodrigues  - UNIÃO/CE  9.  Celso Maldaner  - MDB/SC
  Hercílio Coelho Diniz  - MDB/MG     (41)  10.  Rogério Peninha Mendonça  - MDB/SC
  Celso Russomanno  - REPUBLICANOS/SP  11.  Carlos Gomes  - REPUBLICANOS/RS
  Rodrigo de Castro  - UNIÃO/MG     (44)  12.  Beto Pereira  - PSDB/MS
  Alexandre Leite  - UNIÃO/SP  13.  Pedro Lupion  - PP/PR
  Wilson Santiago  - REPUBLICANOS/PB     (29,33)  14.  Maurício Dziedricki  - PODEMOS/RS     (35)

  Danrlei de Deus Hinterholz  - PSD/RS     (19,28,45)  15.  Bruna Furlan  - PDT/RJ

AVANTE, CIDADANIA, DC, PATRIOTA, PCdoB, PDT, PODEMOS, PROS, PV, SOLIDARIEDADE   (10)

  Paulo Ramos  - PDT/RJ  1.  Afonso Motta  - PDT/RS
  Lucas Vergilio  - SOLIDARIEDADE/GO     (36)  2.  Aureo Ribeiro  - SOLIDARIEDADE/RJ     (36)

  Bacelar  - PV/BA  3.  Roberto de Lucena  - REPUBLICANOS/SP
  Perpétua Almeida  - PCdoB/AC  4.  Jandira Feghali  - PCdoB/RJ
  Pastor Eurico  - PL/PE  5.  Marreca Filho  - PATRIOTA/MA

PSB, PSOL, PT, REDE   (10)

  Arlindo Chinaglia  - PT/SP  1.  Maria do Rosário  - PT/RS
  Odair Cunha  - PT/MG  2.  Paulão  - PT/AL
  Heitor Schuch  - PSB/RS     (18)  3.  VAGO     (18)

  Fernanda Melchionna  - PSOL/RS     (32,37)  4.  Glauber Braga  - PSOL/RJ
  Zeca Dirceu  - PT/PR  5.  VAGO

NOVO   (10)

  Marcel Van Hattem  - RS  1.  Gilson Marques  - SC     (12,20,26)

PTC   (10)

  Rosangela Gomes  - REPUBLICANOS/RJ  1.  Eros Biondini  - PL/MG     (23)

Notas:
*. Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 30 de 2019 (art. 6º da Resolução nº 1 de 2011-CN). Publicação no DOU de 22.5.2019 e no DCN 
de 23.5.2019.
**. A indicação dos Deputados foi encaminhada por meio do Ofício nº 382/2019/SGM/P (DCN de 23.5.2019). Observações: 1) Deputado Eros Biondini 
(PROS) e Deputada Bruna Furlan (PSDB) são indicados para vagas cedidas pelo PSC; 2) Deputado Zeca Dirceu (PT) é indicado para vaga de titular cedida 
pelo Partido REDE; 3) Deputada Rosângela Gomes (PRB) é indicada para vaga de titular cedida pelo PTC.
1. Designados, como titulares, os Senadores Marcelo Castro (MDB) e Márcio Bittar (MDB); e, como suplente, o Senador Mecias de Jesus (PRB), em 
10.4.2019, conforme Ofício nº 38/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 11/04/2019, p. 50; DCN de 23/05/2019, p. 101)
2. Designado, como titular, o Senador Humberto Costa (PT), em vaga cedida, em 10.4.2019, conforme Ofício nº 9/2019 da Liderança do Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, com anuência da Liderança do PP.  (DCN de 11/04/2019, p. 51; DCN de 23/05/2019, p. 102)
3. Designado, como titular, o Senador Rodrigo Cunha (PSDB), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 61/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 11/04/2019, p. 52;
DCN de 23/05/2019, p. 103)
4. Designada, como titular, a Senadora Soraya Thronicke (PSL), em vaga cedida, em 10.4.2019, conforme Ofício nº 15/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 
11/04/2019, p. 53; DCN de 23/05/2019, p. 104)
5. Designados, como titulares, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo (PSB) e Marcos do Val (CIDADANIA), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 56/2019 da 
Liderança do Bloco Senado Independente.  (DCN de 11/04/2019, p. 54; DCN de 23/05/2019, p. 105)
6. Designado, como suplente, o Senador Flávio Arns (REDE), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 71/2019 da Liderança do Bloco Senado Independente. 
 (DCN de 11/04/2019, p. 55; DCN de 23/05/2019, p. 106)
7. Designados, como titular, o Senador Angelo Coronel (PSD); e, como suplente, o Senador Nelsinho Trad (PSD), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 
22/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 11/04/2019, p. 56; DCN de 23/05/2019, p. 107)
8. Designados, como titular, o Senador Telmário Mota (PROS); e, como suplente, o Senador Jaques Wagner (PT), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 
21/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 11/04/2019, p. 57; DCN de 23/05/2019, p. 108)
9. Designados, como titular, o Senador Rodrigo Pacheco (DEM); e, como suplente, o Senador Jayme Campos (DEM), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 
24/2019 da Liderança do Bloco Vanguarda.  (DCN de 11/04/2019, p. 58; DCN de 23/05/2019, p. 109)
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10. Indicação dos Deputados encaminhada à Mesa do Congresso Nacional por meio do Ofício nº 382/2019/SGM/P.  (DCN de 23/05/2019, p. 1303)
11. Designado, como membro titular, o Deputado Édio Lopes (PR), em substituição ao Deputado José Rocha (PR), que passa à condição de suplente, em 
16.5.2019, conforme Ofício nº 179/2019 da Liderança do PR.  (DCN de 23/05/2019, p. 99)
12. Designado, como membro suplente, o Deputado Gilson Marques (NOVO/SC), em 22/05/2019,conforme Ofício nº 70/2019 da Liderança do NOVO. 
 (DCN de 23/05/2019, p. 100)
13. Designado, como membro titular, o Senador Luis Carlos Heinze (PP), em 4.6.2019, conforme Ofício nº 50/2019, da Liderança do PP.  (DCN de 
06/06/2019, p. 208)
14. Designada, como membro suplente, a Senadora Leila Barros (PSB), em 12.6.2019, conforme Memorando nº 96/2019 da Liderança do Bloco Senado 
Independente.  (DCN de 13/06/2019, p. 238)
15. Designado, como membro suplente, o Deputado Heitor Freire (PSL), em 13.6.2019, conforme Ofício nº 217/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 
12/08/2021, p. 422)
16. Designado, como membro titular, o Deputado Sanderson (PSL), em substituição ao Deputado Filipe Barros (PSL), que deixa de compor a 
Representação.  (DCN de 15/08/2019, p. 155)
17. Designado, como membro titular, o Deputado Coronel Armando (PSL), em substituição ao Deputado Delegado Waldir (PSL), em 12.9.2019, conforme 
Ofício nº 329/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 12/09/2019, p. 226)
18. Designado, como titular, o Deputado Heitor Schuch (PSB/RS), em substituição ao Deputado Átila Lira(PSB/PI), conforme Ofício nº 240/2019 da 
Liderança do PSB).  (DCN de 26/09/2019, p. 395)
19. Designado, como membro titular, o Deputado Paulo Eduardo Martins (PSC), em substituição ao Deputado Eros Biondini (PROS), em 26.9.2019, 
conforme Ofício nº 101/2019 da Liderança do PSC.  (DCN de 26/09/2019, p. 394)
20. Designado, como membro suplente, o Deputado Tiago Mitraud (NOVO), em substituição ao Deputado Gilson Marques (NOVO), em 01.10.2019, 
conforme Ofício nº 105/2019 da Liderança do NOVO.  (DCN de 03/10/2019, p. 232)
21. Designado como titular o Deputado Delegado Waldir (PSL/GO), em substituição ao Deputado Sanderson (PSL/RS), em 7/10/2019, conforme Ofício nº 
376/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 10/10/2019, p. 845)
22. Designado como suplente o Deputado Sanderson (PSL/RS), em 7/10/2019, conforme Ofício nº 377/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 10/10/2019, p. 
846)
23. 10/10/2019: Designado como suplente o Deputado Eros Biondini (PROS/MG), conforme Ato do Presidente da Câmara dos Deputados de 10 de 
outubro de 2019.  (DCN de 17/10/2019, p. 14)
24. Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Jordy (PSL), em substituição ao Deputado Sanderson (PSL), em 31.10.2019, conforme Ofício 
nº 459/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 07/11/2019, p. 67)
25. Solicitado o desligamento da Deputada Jaqueline Cassol (PP) da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 20.11.2019, conforme 
Ofício nº 394/2019 da Liderança do Bloco PP MDB PP.  (DCN de 21/11/2019, p. 206)
26. Designado, como membro suplente, o deputado Gilson Marques (NOVO), em substituição ao Deputado Tiago Mitraud (NOVO), em 21.11.2019, 
conforme Ofício nº 129/2019 da Liderança do Novo.  (DCN de 28/11/2019, p. 353)
27. Designado, como membro titular, o Senador Nelsinho Trad (PSD), em substituição ao Senador Angelo Coronel (PSD), que passa à condição de 
suplente, em 10.12.2019, conforme Ofício nº 171/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 12/12/2019, p. 563)
28. Solicitado o desligamento do Deputado Paulo Eduardo Martins (PSC) da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 18.12.2019, 
conforme Ofício nº 137/2019 da Liderança do PSC.  (DCN de 19/12/2019, p. 262)
29. Designado, como membro titular, o Deputado Paes Landim (PTB), em substituição ao Deputado Maurício Dziedricki(PTB), em 10.03.2020, conforme 
Ofício nº 20/2020 da Liderança do PTB.  (DCN de 12/03/2020, p. 327)
30. Designado, como membro titular, o Deputado Heitor Freire(PSL), em substituição ao Deputado Coronel Armando(PSL), em 12.03.2020, conforme 
Ofício nº 55/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/03/2020, p. 17)
31. Designado, como membro titular, o Deputado Atila Lira(PP), em 03.04.2020, conforme Ofício nº 60/2020 da Liderança do PP.  (DCN de 09/04/2020, p. 
229)
32. 10/09/2020: Designada a Deputada Sâmia Bomfim como titular, em substituição à Deputada Fernanda Melchionna.  (DSF de 17/09/2020, p. 6)
33. 18/03/2021: Designado, como membro titular, o Deputado Wilson Santiago(PTB), em substituição ao Deputado Paes Landim (PTB), em 18.03.2021, 
conforme Ofício nº 26/2021 da Liderança do PTB.  (DCN de 25/03/2021, p. 6)
34. 19/03/2021: Designados, como membros titulares, os Deputados Coronel Armando (PSL) e Bibo Nunes (PSL), em substituição aos Deputados 
Delegado Waldir (PSL) e Heitor Freire (PSL); e como membro suplente, o Deputado Heitor Freire (PSL) em substituição ao Deputado Carlos Jordy (PSL), 
em 19.03.2021, conforme Ofício nº 51/2021 da Liderança do PSL.  (DCN de 25/03/2021, p. 8)
35. 31/03/2021: Designado, como suplente, o Deputado Maurício Dziedricki (PTB), em substituição ao Deputado Santini(PTB), conforme Ofício nº 
32/2021 da Liderança do PTB.  (DCN de 01/04/2021, p. 189)
36. 14/04/2021: Designado, como titular, o Deputado Lucas Vergilio (Solidariedade), em substituição ao Deputado Aureo Ribeiro(Solidariedade), e, como 
suplente, o Deputado Aureo Ribeiro (Solidariedade) em substituição ao Deputado Tiago Dimas (Solidariedade), conforme Ofício nº 20/2021 da Liderança 
do Solidariedade.  (DCN de 15/04/2021, p. 6)
37. 14/04/2021: Designada a Deputada Fernanda Melchionna como titular, em substituição à Deputada Sâmia Bomfim. Ofício nº 34/2021 da Liderança 
do PSOL.  (DCN de 15/04/2021, p. 7)
38. 15/04/2021: Designados, como membros titulares, os Senadores Eliziane Gama e Fabiano Contarato, em substituição aos Senadores Veneziano Vital 
do Rêgo e Marcos do Val, e, como suplente, o Senador Weverton, em substituição ao Senador Flávio Arns, conforme ofício nº 019/2021/GSEGAMA.  (DCN 
de 22/04/2021, p. 207)
39. 04/05/2021: Designado, como membros suplente, o Senador Marcos do Val, conforme ofício nº 041/2021/GLPODEMOS.  (DCN de 06/05/2021, p. 42)
40. 05/05/2021: Designado o Deputado Paulo Vicente Caleffi (PSD-RS), como titular, em substituição ao Deputado Danrlei de Deus Hinterholz (PSD-RS). 
Ofício nº 54/2021 da Liderança do PSD.  (DCN de 06/05/2021, p. 43)
41. 08/07/2021: Designado o Hercílio Coelho Diniz(MDB-MG), como titular, em substituição ao Deputado Vinicius Farah (MDB-RJ). Ofício nº 232/2021 da 
Liderança do MDB.  (DCN de 15/07/2021, p. 112)
42. 20/10/2021: Designado como titular o Senador Marcos Rogério, em substituição ao Senador Rodrigo Pacheco. (Of. 28/2021 da Liderança do DEM) 
 (DCN de 21/10/2021, p. 28)
43. Designado, como membro suplente, o Deputado Marcos Pereira (REPUBLICANOS/SP), em 18.11.2021, conforme Ofício nº 213/21-LID PSL.  (DCN de 
18/11/2021, p. 74)
44. 27/01/2022: Designado como titular o Deputado Rodrigo de Castro, em substituição ao Deputado Lucas Redecker. (Of. 1/2022 da Liderança do PSDB-
CD).
45. Designado, como membro titular, o Deputado Danrlei de Deus Hinterholz. (Ofício nº 57/2022 PDD)
46. Designado, como membro suplente, o Senador Lucas Barreto (Of. 21/2022 - Lid. PSDB/SF)
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Secretário: Antônio Ferreira Costa Filho
Telefone(s): 3216-6871

E-mail: cpcms.decom@camara.leg.br
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Comissão Mista de Consolidação da Legislação Federal
Finalidade: Destinada a apresentar projetos de lei visando à consolidação da legislação federal, 
à regulamentação dos dispositivos da Constituição Federal, bem como à modernização e ao 
fortalecimento econômico e social do País.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Notas:
*. A composição da Comissão designada em 7/3/2017 foi encerrada em virtude do final da legislatura.

Secretário: Tiago Torres de Lima Brum
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Comissão Mista Permanente sobre Migrações Internacionais e Refugiados
(criada pelo Ato Conjunto do Presidente do Senado Federal 
e do Presidente da Câmara dos Deputados nº 1, de 2019)

Finalidade: Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as questões afetas aos movimentos 
migratórios nas fronteiras do Brasil e aos direitos dos refugiados.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
 

Designação: 27/11/2019
Instalação: 14/09/2021

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, PP )

  VAGO  1.  VAGO
  VAGO  2.  VAGO
  VAGO  3.  VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil 
( PODEMOS, PSDB )

  VAGO  1.  VAGO
  VAGO  2.  VAGO

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos 
( PSD, REPUBLICANOS )

  VAGO  1.  VAGO
  VAGO  2.  VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS, PSB )

  VAGO  1.  VAGO

Bloco Parlamentar União Cristã 
( PSC, CIDADANIA, UNIÃO )

  VAGO  1.  VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, PTB )

  VAGO  1.  VAGO

PDT 
  VAGO  1.  VAGO

CIDADANIA    (1,2,3,4)

  VAGO  1.  VAGO
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Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

UNIÃO
  VAGO  1.  VAGO
  VAGO  2.  VAGO

PT
  VAGO  1.  VAGO

PP
  VAGO  1.  VAGO

PL
  VAGO  1.  VAGO

PSD
  VAGO  1.  VAGO

MDB
  VAGO  1.  VAGO

REPUBLICANOS
  VAGO  1.  VAGO

PSB
  VAGO  1.  VAGO

PSDB
  VAGO  1.  VAGO

PDT
  VAGO  1.  VAGO

PSC   (1,2,3,4)

  VAGO  1.  VAGO
Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
2. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
3. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
4. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.

Secretário: Ricardo Moreira Maia
Telefone(s): 33034256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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COMISSÕES MISTAS DE MEDIDAS PROVISÓRIAS
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COMISSÕES MISTAS ESPECIAIS
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COMISSÕES PARLAMENTARES MISTAS DE INQUÉRITO

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - Fake News
Finalidade: Investigar, no prazo de 180 dias, os ataques cibernéticos que atentam contra a democracia e 
o debate público; a utilização de perfis falsos para influenciar os resultados das eleições 2018; a prática 
de cyberbullying sobre os usuários mais vulneráveis da rede de computadores, bem como sobre agentes 
públicos; e o aliciamento e orientação de crianças para o cometimento de crimes de ódio e suicídio.

Número de membros: 16 Senadores e 16 Deputados

PRESIDENTE: Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
VICE-PRESIDENTE: Deputado Ricardo Barros (PP-PR)

RELATOR: Deputada Lídice da Mata (PSB-BA)
 

Designação: 21/08/2019
Início da suspensão de prazo: 20/03/2020

Instalação: 04/09/2019

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, PP )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (2,20,78)  1.  VAGO     (2,20)

  Eduardo Gomes  - PL/TO     (2)  2.  Luiz Carlos do Carmo  - PSC/GO     (2)

  VAGO     (2,78)  3.  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (2)

  Esperidião Amin  - PP/SC     (35,75)  4.  Eliane Nogueira  - PP/PI     (36,75,77)

PDT/REDE 
( REDE, PDT )

  Alessandro Vieira  - PSDB/SE     (3,76)  1.  Fabiano Contarato  - PT/ES     (4)

  VAGO     (3,19)  2.  VAGO     (4)

  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA     (3,28,47,76)  3.  VAGO     (4,28,38)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil 
( PODEMOS, PSDB )

  Roberto Rocha  - PTB/MA     (25)  1.  Flávio Bolsonaro  - PL/RJ     (37)

  Soraya Thronicke  - UNIÃO/MS     (30,48)  2.  VAGO     (30)

PSD 
  Angelo Coronel  - BA     (5)  1.  Otto Alencar  - BA     (5)

  Nelsinho Trad  - MS     (5)  2.  Irajá  - TO     (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS, PSB )

  VAGO     (6,22)  1.  VAGO     (6,22,72)

  Jean Paul Prates  - PT/RN     (6,72)  2.  Telmário Mota  - PROS/RR     (6,31)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, PTB )
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TITULARES SUPLENTES

  Chico Rodrigues  - UNIÃO/RR     (7)  1.  Jorginho Mello  - PL/SC     (8,39,52)

  Wellington Fagundes  - PL/MT     (52)  2.  Zequinha Marinho  - PL/PA     (52)

PODEMOS 
  VAGO     (21)  1.  Styvenson Valentim  - RN

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

PSL, PP, PSD, MDB, PR, PRB, DEM, PSDB, PTB, PSC, PMN
  Hiran Gonçalves  - PP/RR     (9)  1.  Márcio Jerry  - PCdoB/MA     (49,63)

  Ricardo Barros  - PP/PR     (9)  2.  David Miranda  - PDT/RJ     (54)

  Walter Alves  - MDB/RN     (41)  3.  Juarez Costa  - MDB/MT     (41)

PT
  Luizianne Lins  - CE     (10,29)  1.  Natália Bonavides  - RN     (10)

  Rui Falcão  - SP     (10)  2.  Carlos Zarattini  - SP     (10,29)

PSL
  Caroline de Toni  - PL/SC     (11,50,56,66,67,69,70,71,73,74)  1.  Carlos Jordy  - PL/RJ     (11,40,64,66,67,71,73,74)

  Filipe Barros  - PL/PR     (11,53,56,66,67,71,74)  2.  VAGO     (11,55,56,62,66,67,71,74)

PSD
  Delegado Éder Mauro  - PL/PA     (12)  1.  Márcio Labre  - PL/RJ     (42,60)

PL
  Marcelo Ramos  - PSD/AM     (45)  1.  Wellington Roberto  - PB     (13,45)

PSB
  Lídice da Mata  - BA     (14,32)  1.  Alessandro Molon  - RJ     (14,27,32)

REPUBLICANOS
  Celso Russomanno  - SP     (15)  1.  Silvio Costa Filho  - PE     (34)

PSDB
  Alexandre Frota  - SP     (16,46,61)  1.  Shéridan  - RR     (58,61)

DEM
  Arthur Oliveira Maia  - UNIÃO/BA     (17,33)  1.  Elmar Nascimento  - UNIÃO/BA     (17,57,65)

PDT
  Túlio Gadêlha  - REDE/PE     (23)  1.  Paulo Ramos  - RJ     (26,59)

PODEMOS
  José Nelto  - PP/GO     (24,51,68)  1.  José Medeiros  - PL/MT     (43,51)

SOLIDARIEDADE   (1)

  Dr. Leonardo  - MT     (18)  1.  Aureo Ribeiro  - RJ     (18,44)

Notas:
1. Rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional (Solidariedade-CD).
2. Designados, como titulares, os Senadores Eduardo Braga (MDB), Eduardo Gomes (MDB) e Márcio Bitar (MDB); e, como suplentes, os Senadores Renan 
Calheiros (MDB), Luiz do Carmo (MDB) e Mecias de Jesus (Republicanos), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 195/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 
22/08/2019, p. 91)
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3. Designados, como titulares, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo (PSB), Randolfe Rodrigues (Rede) e Marcos do Val (Podemos), em 21.8.2019, 
conforme Ofício nº 102/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente. Obs.: No período de indicações das lideranças, o Senador 
Marcos do Val estava filiado ao Cidadania.  (DCN de 22/08/2019, p. 92)
4. Designados, como suplentes, os Senadores Fabiano Contarato (Rede), Alessandro Vieira (Cidadania) e Weverton (PDT), em 21.8.2019, conforme Ofício 
nº 103/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 22/08/2019, p. 93)
5. Designados, como titulares, os Senadores Angelo Coronel (PSD) e Nelsinho Trad (PSD); e, como suplentes, Otto Alencar (PSD) e Irajá (PSD), em 
21.8.2019, conforme Ofício nº 119/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 22/08/2019, p. 94)
6. Designados, como titulares, os Senadores Humberto Costa (PT) e Rogério Carvalho (PT); e, como suplentes, os Senadores Jean Paul Prates (PT) e 
Zenaide Maia (PROS), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 65/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 22/08/2019, p. 
95)
7. Designado, como membro titular, o Senador Chico Rodrigues (DEM), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 51/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar 
Vanguarda.  (DCN de 22/08/2019, p. 96)
8. Designado, como membro suplente, o Senador Zequinha Marinho (PSC), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 50/2019 da Liderança do Bloco 
Parlamentar Vanguarda.  (DCN de 22/08/2019, p. 97)
9. Designados, como membros titulares, os Deputados Hiran Gonçalves (PP) e Ricardo Barros (PP), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 142/2019 da 
Liderança do Bloco PP MDB PTB.
10. Designados, como membros titulares, os Deputados Carlos Zarattini (PT) e Rui Falcão (PT); e, como suplentes, os Deputados Nathália Bonavides (PT) 
e Luizianne Lins (PT), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 421/2019 da Liderança do PT.  (DCN de 22/08/2019, p. 100)
11. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL); e, como suplentes, os Deputados Coronel Tadeu (PSL) 
e Carla Zambelli (PSL), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 271/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 22/08/2019, p. 101)
12. Designado, como membro titular, o Deputado Delegado Eder Mauro (PSD), em 21.8.2019, conforme Ofício 318/2019 da Liderança do PSD.  (DSF de 
22/08/2019, p. 102)
13. Designado, como membro suplente, o Deputado Capitão Augusto (PL), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 271/2019 da Liderança do PL.  (DCN de 
22/08/2019, p. 103)
14. Designados, como membro titular, o Deputado Alessandro Molon (PSB); e, como suplente, a Deputada Rosana Valle (PSB), em 21.8.2019, conforme 
Ofício nº 194/2019 da Liderança do PSB.  (DCN de 22/08/2019, p. 104)
15. Designado, como membro titular, o Deputado Celso Russomanno (Republicanos), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 157/2019 da Liderança do 
Republicanos.  (DCN de 22/08/2019, p. 105)
16. Designada, como membro titular, a Deputada Bruna Furlan (PSDB), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 363/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 
22/08/2019, p. 106)
17. Designado, como membro titular, o Deputado Alexandre Leite (DEM); e, como suplente, o Deputado Elmar Nascimento (DEM), em 21.8.2019, 
conforme Ofício nº 601/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN de 22/08/2019, p. 107)
18. Designado, como membro titular, o Deputado Dr. Leonardo (Solidariedade); e, como suplente, o Deputado Zé Silva (Solidariedade), em 21.8.2019, 
conforme Ofício nº 165/2019 da Liderança do Solidariedade.  (DCN de 22/08/2019, p. 108)
19. Desligado, como membro titular, o Senador Randolfe Rodrigues(REDE), em virtude de renúncia, conforme Ofício nº 191/2021 do Gabinete do 
Senador Randolfe Rodrigues(GSRROD).  (DCN de 22/04/2021, p. 209)
20. Desligados os Senadores Eduardo Braga (MDB/AM) e Renan Calheiros (MDB/AL), conforme Ofício nº 56/2021 da Liderança do MDB.  (DCN de 
29/04/2021, p. 8)
21. Desligado, como membro titular, o Senador Eduardo Girão(PODEMOS), conforme Ofício nº 38/2021 da Liderança do PODEMOS.  (DCN de 29/04/2021, 
p. 7)
22. Desligados os Senadores Humberto Costa (PT/PE) e Rogério Carvalho (PT/SE), conforme Ofício nº 22/2021 da Liderança do Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática.  (DCN de 29/04/2021, p. 6)
23. Designado, como membro titular, o Deputado Túlio Gadelha (PDT), em 27.8.2019, conforme Ofício nº 310/2019 da Liderança do PDT.  (DCN de 
29/08/2019, p. 323)
24. Designado, como membro titular, o Deputado Bacelar (PODE), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 196/2019 da Liderança do 
Podemos.  (DCN de 05/09/2019, p. 106)
25. Designado, como membro titular, o Senador Roberto Rocha (PSDB), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 100/2019 da Liderança do 
PSDB.  (DCN de 05/09/2019, p. 104)
26. Designado, como membro suplente, o Deputado Afonso Motta (PDT), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 311/2019 da Liderança 
do PDT.  (DCN de 05/09/2019, p. 108)
27. Designada, como membro suplente, a Deputada Lídice da Mata(PSB/BA), em substituição à Deputada Rosana Valle (PSB/SP), em 29/08/2019, 
conforme Ofício n°230/2019 da Liderança do PSB.  (DCN de 05/09/2019, p. 107)
28. Designado, como membro titular, o Senador Weverton (PDT), em substituição ao Senador Marcos do Val (PODE), em 3.9.2019, conforme 
Memorando nº 119/2019 do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 05/09/2019, p. 105)
29. Designada, como membro titular, a Deputada Luizianne Lins (PT), em substituição ao Deputado Carlos Zaratiini (PT), que passa à condição de 
suplente, em 3.9.2019, conforme Ofício nº 503/2019 da Liderança do PT.  (DCN de 05/09/2019, p. 109)
30. Designada, como membro titular, a Senadora Juíza Selma (PSL); e, como suplente, é designado o Senador Major Olímpio(PSL), em vagas existentes, 
em 4.9.2019, conforme Ofício nº 78/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 05/09/2019, p. 100)
31. Designado, como membro suplente, o Senador Telmário Mota (PROS), em substituição à Senadora Zenaide Maia (PROS), em 4.9.2019, conforme 
Ofício nº 86/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 05/09/2019, p. 101)
32. Designada, como membro titular, a Deputada Lídice da Mata (PSB), em substituição ao Deputado Alessandro Molon (PSB), que passa à condição de 
suplente, em 4.9.2019, conforme Ofício nº 235/2019 da Liderança do PSB.  (DCN de 05/09/2019, p. 102)
33. Designado, como membro titular, o Deputado Arthur Oliveira Maia (DEM), em substituição ao Deputado Alexandre Leite (DEM), em 4.9.2019, 
conforme Ofício nº 765 da Liderança do DEM.  (DCN de 05/09/2019, p. 130)
34. Designado, como membro suplente, o Deputado Silvio Costa Filho (Republicanos), em vaga existente, em 5.9.2019, conforme Ofício nº 172/2019 da 
Liderança do Republicanos.  (DCN de 12/09/2019, p. 223)
35. Designado, como membro titular, o Senador Ciro Nogueira (PP), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 65/2019 da Liderança do PP. 
 (DCN de 12/09/2019, p. 221)
36. Designado, como membro suplente, o Senador Esperidião Amin (PP), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 64/2019 da Liderança do 
PP.  (DCN de 12/09/2019, p. 220)
37. Designado, como membro suplente, o Senador Flávio Bolsonaro (PSL), em vaga cedida pelo PSDB, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 104/2019 da 
Liderança do PSDB.  (DCN de 12/09/2019, p. 222)
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38. Designada, como membro suplente, a Senadora Eliziane Gama (Cidadania), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Memorando nº 123/2019 da 
Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 12/09/2019, p. 219)
39. Senador Zequinha Marinho (PSC) deixa de compor a Comissão, em 11.9.2019, conforme Ofício nº 64/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar 
Vanguarda.  (DCN de 12/08/2021, p. 425)
40. Designado, como membro suplente, o Deputado Eduardo Bolsonaro (PSL), em substituição ao Deputado Coronel Tadeu (PSL), em 12.9.2019, 
conforme Ofício nº 310/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/09/2019, p. 26)
41. Designado, como membro titular, o Deputado Walter Alves (MDB); e, como suplente, o Deputado Juarez Costa (MDB), em 12.9.2019, conforme 
Ofício nº 317/2019 da Liderança do Bloco MDB PP PTB.  (DCN de 19/09/2019, p. 27)
42. Designado, como membro suplente, o Deputado Coronel Tadeu (PSL), em vaga cedida pelo PSD, em 12.9.2019, conforme Ofício nº 406/2019 da 
Liderança do PSD.  (DCN de 19/09/2019, p. 29)
43. Designado, como membro suplente, o Deputado Pr. Marco Feliciano (PODE), em 12.9.2019, conforme Ofício nº 207/2019 da Liderança do Podemos. 
 (DCN de 19/09/2019, p. 25)
44. Designado, como membro suplente, o Deputado Aureo Ribeiro (SD), em substituição ao Deputado Zé Silva (SD), em 16.9.2019, conforme Ofício nº 
193/2019 do Solidariedade.  (DCN de 19/09/2019, p. 24)
45. Designado, como membro titular, o Deputado Marcelo Ramos (PL/AM); e, como suplente, o Deputado Wellington Roberto(PL/PB), em substituição 
ao Deputado Capitão Augusto (PL/SP), em 18.9.2019, conforme Ofício nº 336/2019 da Liderança do Partido Liberal.  (DCN de 19/09/2019, p. 28)
46. 19/09/2019: Designada como titular a Deputada Shéridan(PSDB/RR), em substituição à Deputada Bruna Furlan(PSDB/SP),(Of. 513/2019 - Liderança 
do PSDB)  (DCN de 26/09/2019, p. 393)
47. Designada, como membro titular, a Senadora Kátia Abreu (PDT), em substituição ao Senador Weverton (PDT), em 25.9.2019, conforme Memorando 
nº 126/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 26/09/2019, p. 391)
48. Designada, como membro titular, a Senadora Soraya Thronicke (PSL), em substituição à Senadora Juíza Selma (PODE), em 01.10.2019, conforme 
Ofício nº 92/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 03/10/2019, p. 231)
49. Designada, como membro suplente, a Deputada Jandira Feghali (PCdoB), em vaga cedida pelo Bloco MDB PP PTB (PP), em 02.10.2019, conforme 
Ofício nº 180/2019 da Liderança do Bloco MDB PP PTB.  (DCN de 03/10/2019, p. 230)
50. 10/10/2019: Designado como titular o Deputado Julian Lemos (PSL/PB), em substituição ao Deputado Filipe Barros (PSL/PR). (Of.395/2019 - 
Liderança do PSL)  (DCN de 17/10/2019, p. 12)
51. 10/10/2019: Designado como titular o Deputado Pr. Marco Feliciano (PODEMOS/SP), em substituição ao Deputado Bacelar (PODEMOS/BA); 
designado como suplente o Deputado José Medeiros (PODEMOS/MT), em substituição ao Deputado Pr. Marco Feliciano (PODEMOS/SP). (Of. 244/2019 - 
Liderança do PODEMOS)  (DCN de 17/11/2019, p. 11)
52. 15/10/2019: Designados os Senadores Wellington Fagundes, Jorginho Mello e Zequinha Marinho como titular, 1º suplente e 2º suplente 
respectivamente. (OF.071/2019, Liderança Bloco Vanguarda.  (DCN de 17/10/2019, p. 10)
53. Designado, como membro titular, o Deputado Nereu Crispim (PSL), em substituição à Deputada Caroline de Toni (PSL), em 16.10.2019, conforme 
Ofício nº 417/2019 da Liderança do PSL.
54. Designado, como membro suplente, o Deputado David Miranda (PSOL), em vaga cedida pelo Bloco MDB PP PTB, em 17.10.2019, conforme Ofício nº 
181/2019 da Liderança do Bloco.  (DCN de 24/10/2019, p. 194)
55. Solicitado o desligamento da Deputada Carla Zambelli (PSL), em 18.10.2019, conforme Ofício nº 426/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 24/10/2019, p. 
192)
56. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL), em substituição aos Deputados Julian Lemos (PSL) e 
Nereu Crispim (PSL); e, como suplente, a Deputada Carla Zambelli (PSL), em vaga existente, em 22.10.2019, conforme Ofício nº 429/2019 da Liderança 
do PSL.  (DCN de 24/10/2019, p. 193)
57. Designado, como membro suplente, o Deputado Pedro Lupion (DEM), em substituição ao Deputado Elmar Nascimento (DEM), em 24.10.2019, 
conforme Ofício nº 810/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN de 24/10/2019, p. 191)
58. Designado, como membro suplente, o Deputado Alexandre Frota (PSDB), em substituição ao Deputado Luiz Carlos (PSDB), em 30/10/2019, conforme 
Ofício nº 591/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 31/10/2019, p. 215)
59. Designado, como membro suplente, o Deputado Paulo Ramos (PDT), em substituição ao Deputado Afonso Motta (PDT), em 30/10/2019, conforme 
Ofício nº 358/2019 da Liderança do PDT.  (DCN de 31/10/2019, p. 214)
60. Designado, como membro suplente, o Deputado Márcio Labre (PSL), em substituição ao Deputado Coronel Tadeu (PSL), em vaga cedida, em 
06.11.2019, conforme Ofício nº 483/2019 da Liderança do PSD (com anuência da Liderança do PSL).  (DCN de 07/11/2019, p. 69)
61. Designado, como membro titular, o Deputado Alexandre Frota (PSDB), em substituição à Deputada Sheridan (PSDB), que passa à condição de 
suplente, em 06.11.2019, conforme Ofícios nºs 593 e 594/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 07/11/2019, p. 71; DCN de 07/11/2019, p. 70)
62. Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Jordy (PSL), em substituição à Deputada Carla Zambelli (PSL), em 06.11.2019, conforme 
Ofício nº 468/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 07/11/2019, p. 68)
63. Designado, como membro suplente, o Deputado Márcio Jerry (PCdoB), em 28.11.2019, conforme Ofício nº 225/2019 da Liderança do Bloco PP/MDB/
PTB.  (DCN de 05/12/2019, p. 157)
64. Designada, como membro suplente, a Deputada Carla Zambelli (PSL), em substituição ao Deputado Eduardo Bolsonaro (PSL), em 4.12.2019, 
conforme Ofício nº 497/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 05/12/2019, p. 156)
65. Designado, como membro suplente, o Deputado Elmar Nascimento (DEM), em substituição ao Deputado Pedro Lupion (DEM), em 10.12.2019, 
conforme Ofício nº 866/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN de 12/12/2019, p. 565)
66. Designados, como membros titulares, os Deputados Delegado Waldir (PSL) e Nereu Crispim (PSL), em substituição aos Deputados Filipe Barros 
(PSL) e Caroline de Toni (PSL); e, como suplentes, são designados a Deputada Professora Dayane Pimentel (PSL) e o Deputado Julian Lemos (PSL), em 
substituição à Deputada Carla Zambelli (PSL) e ao Deputado Carlos Jordy (PSL), em 11.12.2019, conforme Ofício nº 510/2019 da Liderança do PSL.  (DCN 
de 12/12/2019, p. 564)
67. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL), em substituição aos Deputados Delegado Waldir 
(PSL) e Nereu Crispim (PSL); e, como suplente, são designados a Deputada Carla Zambelli (PSL) e o Deputado Carlos Jordy (PSL), em 17.12.2019, 
conforme Ofício nº 528/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/12/2019, p. 261)
68. Designado, como membro titular, o Deputado José Nelto (Podemos), em substituição ao Deputado Pr Marco Feliciano (Podemos), em 5.2.2020, 
conforme Ofício nº 15/2020 da Liderança do Podemos.  (DCN de 06/02/2020, p. 37)
69. 19/02/2020: Designado como titular o Deputado Otoni de Paula, em substituição ao Deputado Filipe Barros.(Of. 31/2020 da Liderança do PSL).  (DCN 
de 20/02/2020, p. 30)
70. 03/03/2020: Designado como titular o Deputado Filipe Barros, em substituição ao Deputado Otoni de Paula. (Of. 39/2020 da Liderança do PSL)  (DCN 
de 05/03/2020, p. 443)
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71. 10/03/2020: Designados como titulares os Deputados Júnior Bozzella e Nereu Crispim, em substituição aos Deputados Filipe Barros e Caroline de 
Toni. Designados como suplentes os Deputados Delegado Waldir e Heitor Freire, em substituição aos Deputados Carla Zambelli e Carlos Jordy. (Of. 
47/2020 da Liderança do PSL)  (DCN de 12/03/2020, p. 326)
72. Designado, como membro titular, o Senador Jean Paul Prates (PT), em substituição ao Senador Rogério Carvalho (PT), que passa a compor a 
Comissão como suplente, em 22.4.2020, conforme Ofício nº 16/2020 da Liderança do Bloco da Resistência Dmocrática.  (DCN de 23/04/2020, p. 7)
73. Designada, como membro titular, a Deputada Joice Hasselmann (PSL), em substituição ao Deputado Júnior Bozzella (PSL), que passa à condição de 
suplente, em substituição ao Deputado Delegado Waldir (PSL), em 04.06.2020, conforme Ofício nº 68/2020 da Liderança do PSL.  (DCN de 11/06/2020, p. 
83)
74. Designados, como membros titulares, os Deputados Caroline de Toni e Filipe Barros, em substituição aos Deputados Joice Hasselmann e Nereu 
Crispim; designado, como suplente, os Deputados Carlos Jordy, em substituição aos Deputados Bozzella; e o Deputado Heitor Freire deixa de compor a 
comissão como suplente, em 25.03.2021, conforme Ofício nº 63/2021 da Liderança do PSL.  (DCN de 01/04/2021, p. 187)
75. Designado, como membro titular, o Senador Esperidião Amin(Progressistas), em substituição ao Senador Ciro Nogueira (Progressistas), que passa à 
condição de suplente, em 29.4.2021, conforme Ofício nº 21/2021 da Liderança do Progressistas.  (DCN de 06/05/2021, p. 40)
76. Designados, como membros titulares, os Senadores Alessandro Vieira e Eliziane Gama, em substituição aos Senadores Katia Abreu e Veneziano Vital 
do Rêgo, em 23.6.2021, conforme Memorando nº 30/2021 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 24/06/2021, p. 7)
77. Designada, como membro suplente, a Senadora Eliane Nogueira (PP), em substituição ao Senador Ciro Nogueira (PP), em 09.08.2021, conforme 
Ofício nº 36/2021 da Liderança do PP.  (DCN de 12/08/2021, p. 8)
78. Designado, como titular, o Senador Eduardo Braga, em cargo vago, e desligado, o Senador do Luiz do Carmo, conforme Ofício nº 11/2022, da 
Liderança do MDB.

Secretário: Marcelo Assaife \ Lenita Cunha
Telefone(s): 3303-3514

E-mail: coceti@senado.leg.br
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COMPOSIÇÃO DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL

Senador Rodrigo Pacheco  (PSD-MG)
PRESIDENTE

Deputado Lincoln Portela  (PL-MG)
1ª VICE-PRESIDENTE

Senador Romário  (PL-RJ)
2º VICE-PRESIDENTE

Deputado Luciano Bivar  (UNIÃO-PE)
1º SECRETÁRIO

Senador Elmano Férrer  (PP-PI)
2º SECRETÁRIO

Deputada Geovania de Sá  (PSDB-SC)
3ª SECRETÁRIA

Senador Weverton  (PDT-MA)
4º SECRETÁRIO

COMPOSIÇÃO DA MESA DO SENADO FEDERAL COMPOSIÇÃO DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Senador Rodrigo Pacheco  (PSD-MG)
PRESIDENTE

Senador Veneziano Vital do Rêgo  (MDB-PB)
1º VICE-PRESIDENTE

Senador Romário  (PL-RJ)
2º VICE-PRESIDENTE

Senador Irajá  (PSD-TO)
1º SECRETÁRIO

Senador Elmano Férrer  (PP-PI)
2º SECRETÁRIO

Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)
3º SECRETÁRIO

Senador Weverton  (PDT-MA)
4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º - Senador Jorginho Mello  (PL-SC)

2º - Senador Luiz Carlos do Carmo  (PSC-GO)

3º - Senadora Eliziane Gama  (CIDADANIA-MA)

4º - Senador Zequinha Marinho  (PL-PA)

Deputado(a) Arthur Lira (PP -AL)
PRESIDENTE

Deputado(a) Lincoln Portela (PL -MG)
1º VICE-PRESIDENTE

Deputado(a) André de Paula (PSD -PE)
2º VICE-PRESIDENTE

Deputado(a) Luciano Bivar (UNIÃO -PE)
1º SECRETÁRIO

Deputado(a) Odair Cunha (PT -MG)
2º SECRETÁRIO

Deputado(a) Geovania de Sá (PSDB -SC)
3º SECRETÁRIO

Deputado(a) Rosangela Gomes (REPUBLIC -RJ)
4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º - Deputado(a) Eduardo Bismarck (PDT -CE)

2º - Deputado(a) Gilberto Nascimento (PSC -SP)

3º - Deputado(a) Alexandre Leite (UNIÃO -SP)

4º - Deputado(a) Cássio Andrade (PSB -PA)
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

Conselho do Diploma do Mérito Educativo Darcy Ribeiro

Resolução do Senado Federal nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto 
dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001

COMPOSIÇÃO

Número de membros:  titulares

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

MDB
VAGO

PSDB
VAGO

PT
VAGO

MDB
VAGO

PDT
VAGO

PTB
VAGO

Presidente do Congresso Nacional
VAGO

Atualização: 31/01/2015

Notas:
*. Vago (Art. 3º da Res. 02/1999-CN).

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

scop@senado.leg.br
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Conselho da Ordem do Congresso Nacional

Decreto Legislativo nº 70, de 1972, regulamentado pelo Ato nº 1, de 1973-CN

COMPOSIÇÃO
Grão-Mestre:  Presidente do Senado Federal

Chanceler:  Presidente da Câmara dos Deputados
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL

-
Deputado Arthur Lira (PP/AL)

1º Vice-Presidente
Deputado Marcelo Ramos (PSD/AM)

2º Vice-Presidente
Deputado André de Paula (PSD/PE)

1ª Secretária
Deputado Luciano Bivar (UNIÃO/PE)

2º Secretário
Deputada Marília Arraes (SOLIDARIEDADE/PE)

3º Secretário
Deputada Rose Modesto (UNIÃO/MS)

4º Secretário
Deputada Rosangela Gomes (REPUBLICANOS/RJ)

Líder da Maioria
Deputado Aguinaldo Ribeiro (PP/PB)

Líder da Minoria
Deputado José Guimarães (PT/CE)

Presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania

Deputada Bia Kicis (PL/DF)

Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Aécio Neves (PSDB/MG)

-
Senador Rodrigo Pacheco (PSD/MG)

1º Vice-Presidente
Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB/PB)

2º Vice-Presidente
Senador Romário (PL/RJ)

1º Secretário
Senador Irajá (PSD/TO)

2º Secretário
Senador Elmano Férrer (PP/PI)

3º Secretário
Senador Rogério Carvalho (PT/SE)

4º Secretário
Senador Weverton (PDT/MA)

Líder da Maioria
Senador Renan Calheiros

Líder da Minoria
Senador Jean Paul Prates (PT/RN)

Presidente da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania

Senador Davi Alcolumbre (UNIÃO/AP)

Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional
Senadora Kátia Abreu (PP/TO)

Atualização: 19/02/2019

Notas:
*. A composição da Conselho com Eleição Geral em 7/2/2017 foi encerrada em virtude do final da legislatura.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Telefone(s): 3303-5255/ 3303-5256
Fax: 3303-5260

saop@senado.leg.br
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Conselho de Comunicação Social

Lei nº 8.389, de 1991,
Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2013

COMPOSIÇÃO

Número de membros: 13 titulares e 13 suplentes.

 
Eleição Geral: 05/06/2002
Eleição Geral: 22/12/2004
Eleição Geral: 17/07/2012
Eleição Geral: 08/07/2015
Eleição Geral: 03/03/2020

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES

Representante das empresas de 
rádio (inciso I)

VAGO VAGO

Representante das empresas de 
televisão (inciso II)

VAGO VAGO

Representante das empresas de 
imprensa escrita (inciso III)

VAGO VAGO

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV)

VAGO VAGO

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso V)

VAGO VAGO

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso VI)

VAGO VAGO

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso VII)

VAGO VAGO

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Atualização: 09/03/2020
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Telefone(s): 3303-5258
Fax: 3303-5260

CCSCN@senado.leg.br
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LIDERANÇAS E VICE-LIDERANÇAS NO CONGRESSO NACIONAL

Líder do Governo
Senador Eduardo Gomes - PL / TO

Vice-Líderes
Senador Flávio Bolsonaro - PL / RJ
Senador Sérgio Petecão - PSD / AC

Deputado Celso Russomanno 
- REPUBLICANOS / SP

Deputado Claudio Cajado - PP / BA
Deputado Pedro Lupion - PP / PR

Deputado Pr. Marco Feliciano 
- REPUBLICANOS / SP

Deputado Eros Biondini - PL / MG
Deputada Aline Sleutjes - PROS / PR

Deputado Rogério Peninha 
Mendonça - MDB / SC

Deputado Cezinha de Madureira - PSD / SP
Deputado Hiran Gonçalves - PP / RR

Senadora Soraya Thronicke - UNIÃO / MS
Deputado Aluisio Mendes - PSC / MA

Deputado João Carlos Bacelar - PL / BA
Senador Jorginho Mello - PL / SC

Líder da Maioria
Deputado Aguinaldo Ribeiro - PP / PB

Vice-Líderes
Deputado Carlos Henrique 

Gaguim - REPUBLICANOS / TO
Senadora Daniella Ribeiro - PSD / PB

Deputado Delegado Pablo - UNIÃO / AM

Líder da Minoria
Deputado Afonso Florence - PT / BA

Vice-Líderes
Senador Jean Paul Prates - PT / RN

Deputada Professora Rosa Neide - PT / MT
Deputado Odair Cunha - PT / MG
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